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Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Tráv. Vereádorá Virgoliná Coelho, n° 1145, Báirro Sá o Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidáde de 
Conceiçá o do Aráguáiá, Estádo do Párá  

CNPJ: 05.070.404/0001-75 

 

Fls. _____________ 

 
Ass. ____________ 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 
002/2025 SEMTEJ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
2780/2025 

 

OBJETO. 
Permissá o onerosá de uso dá á reá pu blicá denominádá “BOATE”, duránte os eventos FEST Verá o 
e Re veillon CDA, no municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá – PA. Conforme condiço es e exige nciás 
estábelecidás neste instrumento. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 
R$ 222.955,21 (duzentos e vinte e dois mil novecentos e cinquentá e cinco reáis e vinte e um 
centávos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA. 
Diá 23/06/2025 á s 08:30 h (Horá rio de Brásí liá). 

 

PLATAFORMA ELETRÔNICA. 
Portál de Comprás Pu blicás – PCP, site: www.portáldecompráspublicás.com.br .  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
Máior Retorno Econo mico (Máior Preço). 

 

MODO DE DISPUTA. 
Aberto. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS. 
Ná o. 

 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia – PA 

Concorrência Eletrônica n° 002/2025 SEMTEJ. 

Processo Administrativo n° 2780/2025. 

Torná-se pu blico párá o conhecimento dos interessádos, que o Municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá - PA, 

com sede no Trávessiá Vereádor Virgulino Coelho, n° 1145, Báirro Sá o Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidáde de 

Conceiçá o do Aráguáiá, Estádo do Párá , reálizárá  licitáçá o ná modálidáde CONCORRÊNCIA, ná suá formá 

ELETRÔNICA, nos termos dá báse legál constánte nás prelimináres deste, e ás exige nciás estábelecidás 

neste editál.  

O procedimento licitáto rio obedecerá  integrálmente á s disposiço es dás contidás ná Lei Federál n° 14.133, 

01 de ábril de 2021, o Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940, ás Leis Complementáres nº 

123/2006 e nº 147/2014, á Lei Municipál n°141/2017, o Decreto Municipál n° 020/2024 e demáis 

legisláço es áplicá veis, bem como suás posteriores álteráço es. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto dá presente licitáçá o e  á PERMISSÃO ONEROSA DE USO DA ÁREA PÚBLICA DENOMINADA 

“BOATE”, DURANTE OS EVENTOS FEST VERÃO E RÉVEILLON CDA, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO ARAGUAIA – PA, conforme condiço es e exige nciás estábelecidás neste instrumento. 

1.2. A licitáçá o será  conforme quántidádes e especificáço es contidás no Termo de Refere nciá/Projeto 

Bá sico, fácultándo-se áo licitánte á párticipáçá o em quántos itens forem de seu interesse. 

1.3. O crite rio de julgámento ádotádo será  o MAIOR RETORNO ECONOMICO (MAIOR PREÇO), 

considerádo o menor dispe ndio párá á Administráçá o, nos termos do árt. 39 dá Lei nº 14.133/2021, e 

observádás ás exige nciás contidás neste Editál e seus Anexos quánto á s especificáço es do objeto.  

1.4. O modo de disputá considerádo párá este certáme e  o modo de disputá ABERTO, nos termos do árt. 

56, Inciso I dá Lei 14.133/2021. 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Dos Recursos Finánceiros. 

2.1.1. Está contrátáçá o ná o comprometerá  recursos orçámentá rios dá Administráçá o contrátánte, pois 

ná o implicárá  em despesás ou investimentos á serem custeádos pelá Secretáriá Municipál de Turismo, 

Esporte e Juventude do Municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá, Estádo do Párá . 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciámento e  o ní vel bá sico do registro cádástrál no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite á párticipáçá o dos interessádos ná modálidáde licitáto riá CONCORRÊNCIA, em suá formá 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cádástro deverá  ser feito no Portál de Comprás Pu blicás, no sí tio 

(www.portáldecompráspublicás.com.br); 

3.3. O credenciámento junto áo provedor do sistemá implicá á responsábilidáde do licitánte ou de seu 

representánte legál e á presunçá o de suá cápácidáde te cnicá párá reálizáçá o dás tránsáço es inerentes á 

está licitáçá o. 

3.4. O licitánte responsábilizá-se exclusivá e formálmente pelás tránsáço es efetuádás em seu nome, 

ássume como firmes e verdádeirás suás propostás e seus lánces, inclusive os átos práticádos diretámente 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ou por seu representánte, excluí dá á responsábilidáde do provedor do sistemá ou do o rgá o ou entidáde 

promotorá dá licitáçá o por eventuáis dános decorrentes de uso indevido dás credenciáis de ácesso, áindá 

que por terceiros. 

3.5. Os licitántes deverá o ácompánhár no Sistemá Eletro nico, átráve s do cámpo "ANDAMENTO DO 

PROCESSO ", duránte todo o perí odo dá licitáçá o, compreendido dá dátá dá publicáçá o do editál áte  á de 

homologáçá o do processo licitáto rio, ás informáço es postádás no sistemá pelo Agente de Contrátáçá o. 

3.5.1. Em cáso de du vidás referente á utilizáçá o e álimentáçá o do Sistemá Eletro nico, deverá  o interessádo 

consultár o setor de ápoio do Portál de Comprás Pu blicás pelos telefones 3003-5455 | 0800 730 5455, 

ná o tendo á Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA, nenhumá responsábilidáde no mánuseio 

do sistemá pelo Fornecedor. 

3.6. E  de responsábilidáde do cádástrádo conferir á exátidá o dos seus dádos cádástráis no Portál de 

Comprás Pu blicás e mánte -los átuálizádos junto áos o rgá os responsá veis pelá informáçá o, devendo 

proceder, imediátámente, á  correçá o ou á  álteráçá o dos registros tá o logo identifique incorreçá o ou 

áqueles se tornem desátuálizádos. 

3.6.1. A ná o observá nciá do disposto no subitem ánterior poderá  ensejár desclássificáçá o no momento dá 

hábilitáçá o. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

4.1. Poderá o párticipár destá Licitáçá o interessádos cujo rámo de átividáde sejá compátí vel com o objeto 

destá licitáçá o, e que estejám com Credenciámento regulár no Portál de Comprás Pu blicás. 

4.2. A párticipáçá o nestá licitáçá o implicá no ácátámento dás seguintes condiço es: 

á) O objeto ofertádo deverá  átender ás especificáço es constántes deste Editál e seus Anexos; 

b) Os preços ofertádos será o fixos e irreájustá veis, ressálvádá á possibilidáde de reequilí brio 

econo mico-finánceiro; 

c) Concordá nciá quánto á s condiço es e exige nciás estipuládás ná presente licitáçá o, inclusive, ás 

condiço es constántes deste editál e seus ánexos, cáso ná o tenhá impugnádo oportunámente, 

náquilo que discordár; 

d) Nos preços ofertádos estárá o inclusás todás ás despesás, de quálquer náturezá, incidentes sobre 

á execuçá o do objeto destá licitáçá o. 

4.3. O licitánte responsábilizá-se exclusivá e formálmente pelás tránsáço es efetuádás em seu nome, 

ássume como firmes e verdádeirás suás propostás e seus lánces, inclusive os átos práticádos diretámente 

ou por seu representánte, excluí dá á responsábilidáde do provedor do sistemá ou do o rgá o ou entidáde 

promotorá dá licitáçá o por eventuáis dános decorrentes de uso indevido dás credenciáis de ácesso, áindá 

que por terceiros. 

4.4. Será  concedido trátámento fávorecido párá ás microempresás e empresás de pequeno porte, párá ás 

sociedádes cooperátivás mencionádás no ártigo 34 dá Lei nº 11.488/2007, párá o microempreendedor 

individuál - MEI, nos limites previstos dá Lei Complementár nº 123/2006 e no ártigo 4º dá Lei nº 

14.133/2021. 

4.4.1. Párá fins deste editál, á Microempresá e Empresá de Pequeno Porte será o identificádás, dorávánte, 

simplesmente como “ME ou EPP”. 

4.4.2. A obtençá o do benefí cio ficá limitádá á s ME’s/EPP’s que, no áno-cálendá rio de reálizáçá o destá 

licitáçá o, áindá ná o tenhám celebrádo contrátos com á Administráçá o Pu blicá cujos válores somádos 

extrápolem á receitá brutá má ximá ádmitidá párá fins de enquádrámento. 
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4.5. Ná o poderá o párticipár destá licitáçá o os interessádos: 

á) Aquele que ná o átendá á s condiço es deste Editál e seu(s) ánexo(s); 

b) Autor do ánteprojeto, do projeto bá sico ou do projeto executivo, pessoá fí sicá ou jurí dicá, quándo 

á licitáçá o versár sobre serviços ou fornecimento de bens á ele relácionádos;  

c) Que se enquádrem nás vedáço es previstás no ártigo 9º e 14 dá Lei nº 14.133/2021; 

d) Estrángeiros que ná o tenhám representáçá o legál no Brásil com poderes expressos párá receber 

citáçá o e responder ádministrátivá ou judiciálmente; 

e) Que estejám sob fále nciá, concurso de credores, concordátá ou em processo de dissoluçá o ou 

liquidáçá o; 

f) Orgánizáço es dá Sociedáde Civil de Interesse Pu blico - OSCIP, átuándo nessá condiçá o (Aco rdá o 

nº 746/2014-TCU-Plená rio); 

g) Empresá, isoládámente ou em conso rcio, responsá vel pelá eláboráçá o do projeto bá sico ou do 

projeto executivo, ou empresá dá quál o áutor do projeto sejá dirigente, gerente, controládor, 

ácionistá ou detentor de máis de 5% (cinco por cento) do cápitál com direito á voto, responsá vel 

te cnico ou subcontrátádo, quándo á licitáçá o versár sobre serviços ou fornecimento de bens á elá 

necessá rios;  

h) Aquele que mántenhá ví nculo de náturezá te cnicá, comerciál, econo micá, finánceirá, trábálhistá 

ou civil com dirigente do o rgá o ou entidáde contrátánte ou com ágente pu blico que desempenhe 

funçá o ná licitáçá o ou átue ná fiscálizáçá o ou ná gestá o do contráto, ou que deles sejá co njuge, 

compánheiro ou párente em linhá retá, coláterál ou por áfinidáde, áte  o terceiro gráu;  

i) Empresá controládorá, controládá ou coligádá, nos termos dá Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

j) Pessoá fí sicá ou jurí dicá que, nos 5 (cinco) ános ánteriores á  divulgáçá o do editál, tenhá sido 

condenádá judiciálmente, com trá nsito em julgádo, por exploráçá o de trábálho infántil, por 

submissá o de trábálhádores á condiço es áná logás á s de escrávo ou por contrátáçá o de 

ádolescentes nos cásos vedádos pelá legisláçá o trábálhistá;  

k) Pessoá fí sicá ou jurí dicá que se encontre, áo tempo dá licitáçá o, impossibilitádá de párticipár dá 

licitáçá o em decorre nciá de sánçá o que lhe foi impostá; 

l) A vedáçá o de que trátá o item ácimá estende-se á terceiro que áuxilie á conduçá o dá contrátáçá o 

ná quálidáde de integránte de equipe de ápoio, profissionál especiálizádo ou funcioná rio ou 

representánte de empresá que preste ássessoriá te cnicá. 

4.6. Ná o poderá  párticipár, diretá ou indiretámente, dá licitáçá o ou dá execuçá o do contráto, Agente 

pu blico do o rgá o ou entidáde contrátánte, devendo ser observádás ás situáço es que possám configurár 

conflito de interesses no exercí cio ou ápo s o exercí cio do cárgo ou emprego, nos termos dá legisláçá o que 

discipliná á máte riá, conforme § 1º do árt. 9º dá Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O impedimento de que trátá o item ácimá será  támbe m áplicádo áo licitánte que átue em 

substituiçá o á outrá pessoá, fí sicá ou jurí dicá, com o intuito de burlár á efetividáde dá sánçá o á elá 

áplicádá, inclusive á suá controládorá, controládá ou coligádá, desde que devidámente comprovádo o 

ilí cito ou á utilizáçá o fráudulentá dá personálidáde jurí dicá do licitánte. 

4.7. A crite rio dá Administráçá o e exclusivámente á seu serviço, o áutor dos projetos e á empresá á que se 

referem ás álí neás “b” e “g” do item 4.5 poderá o párticipár no ápoio dás átividádes de plánejámento dá 

contrátáçá o, de execuçá o dá licitáçá o ou de gestá o do contráto, desde que sob supervisá o exclusivá de 

ágentes pu blicos do o rgá o ou entidáde. 
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4.8. Equipárám-se áos áutores do projeto ás empresás integrántes do mesmo grupo econo mico. 

4.9. O disposto no item 4.5 ná o impede á licitáçá o ou á contrátáçá o de serviço que incluá como encárgo 

do contrátádo á eláboráçá o do projeto bá sico e do projeto executivo, nás contrátáço es integrádás, e do 

projeto executivo, nos demáis regimes de execuçá o. 

4.10. Como condiçá o párá párticipáçá o ná concorre nciá, á licitánte ássinálárá  “sim” ou “ná o” em cámpo 

pro prio do sistemá eletro nico, relátivo á s seguintes decláráço es:  

á) Que cumpre os requisitos estábelecidos no ártigo 3° dá Lei Complementár nº 123/2006, estándo 

áptá á usufruir do trátámento fávorecido estábelecido em seus árts. 42 á 49 e que ná o celebrou 

contrátos com á Administráçá o Pu blicá cujos válores extrápolem á receitá brutá má ximá ádmitidá 

párá fins de enquádrámento como empresá de pequeno porte; 

b) Nos itens exclusivos párá párticipáçá o de microempresás e empresás de pequeno porte, á 

ássináláçá o do cámpo “ná o” impedirá  o prosseguimento no certáme; 

c) Nos itens em que á párticipáçá o ná o for exclusivá párá microempresás e empresás de pequeno 

porte, á ássináláçá o do cámpo “ná o” ápenás produzirá  o efeito de o licitánte ná o ter direito áo 

trátámento fávorecido previsto ná Lei Complementár nº 123/2006, mesmo que microempresá, 

empresá de pequeno porte. 

d) Que está  ciente e concordá com ás condiço es contidás no Editál e seus ánexos; 

e) Que cumpre os requisitos párá á hábilitáçá o definidos no Editál e que á propostá ápresentádá está  

em conformidáde com ás exige nciás editálí ciás; 

f) Que inexistem fátos impeditivos párá suá hábilitáçá o no certáme, ciente dá obrigátoriedáde de 

declárár ocorre nciás posteriores;  

g) Que ná o empregá menor de 18 ános em trábálho noturno, perigoso ou insálubre e ná o empregá 

menor de 16 ános, sálvo menor, á pártir de 14 ános, ná condiçá o de áprendiz, nos termos do ártigo 

7°, XXXIII, dá Constituiçá o Federál de 1998;  

h) Que á propostá foi eláborádá de formá independente; 

i) Que ná o possui, em suá cádeiá produtivá, empregádos executándo trábálho degrádánte ou 

forçádo, observándo o disposto nos incisos III e IV do árt. 1º e no inciso III do árt. 5º dá 

Constituiçá o Federál; 

j) Que cumpre com á reservá de cárgos previstá em lei párá pessoá com deficie nciá ou párá 

reábilitádo dá Previde nciá Sociál e que átendám á s regrás de ácessibilidáde previstás ná 

legisláçá o, conforme disposto no árt. 93 dá Lei nº 8.213/1991. 

4.11. A decláráçá o fálsá relátivá áo cumprimento de quálquer condiçá o sujeitárá  o licitánte á s sánço es 

previstás em lei e neste Editál. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitántes encáminhárá o, exclusivámente por meio do sistemá eletro nico, concomitántemente com 

os documentos de hábilitáçá o exigidos no editál, propostá com á descriçá o do objeto ofertádo e o preço, 

áte  á dátá e o horá rio estábelecidos párá áberturá dá sessá o pu blicá, quándo, entá o, encerrár-se-á  

áutomáticámente á etápá de envio dessá documentáçá o. 

5.2. O envio dá propostá, ácompánhádá dos documentos de hábilitáçá o exigidos neste Editál, ocorrerá  por 

meio de cháve de ácesso e senhá. 

5.2.1. Ná o ocorrendo o envio dos documentos nos prázos e de ácordo com os itens 5.1 e 5.2 o fornecedor 

será  inábilitádo.   
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5.3. As Microempresás e Empresás de Pequeno Porte deverá o encáminhár á documentáçá o de hábilitáçá o, 

áindá que hájá álgumá restriçá o de reguláridáde fiscál e trábálhistá, nos termos do árt. 43, § 1º dá LC nº 

123/2006. 

5.4. Incumbirá  áo licitánte ácompánhár ás operáço es no sistemá eletro nico duránte á sessá o pu blicá dá 

Concorre nciá, ficándo responsá vel pelo o nus decorrente dá perdá de nego cios, diánte dá inobservá nciá 

de quáisquer menságens emitidás pelo sistemá ou de suá desconexá o. 

5.5. Ate  á áberturá dá sessá o pu blicá, os licitántes poderá o retirár ou substituir á propostá e os 

documentos de hábilitáçá o ánteriormente inseridos no sistemá; 

5.6. Ná o será  estábelecidá, nessá etápá do certáme, ordem de clássificáçá o entre ás propostás 

ápresentádás, o que somente ocorrerá  ápo s á reálizáçá o dos procedimentos de negociáçá o e julgámento 

dá propostá. 

5.7. Os documentos que compo em á propostá e á hábilitáçá o do licitánte melhor clássificádo somente 

será o disponibilizádos párá áváliáçá o do Agente de Contrátáçá o e párá ácesso pu blico ápo s o 

encerrámento do envio de lánces. 

5.8. O licitánte se responsábilizárá  por todás ás tránsáço es que forem efetuádás em seu nome no sistemá 

eletro nico, ássumindo como firmes e verdádeirás suás propostás, ássim como os lánces inseridos duránte 

á sessá o pu blicá.  

5.9. Outros eventuáis documentos complementáres á  propostá e á  hábilitáçá o, que venhám á ser 

solicitádos pelo pregoeiro, deverá o ser encáminhádos no prázo má ximo de 02 (duás) horás. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. A párticipáçá o ná Concorre nciá Pu blicá ocorrerá  mediánte utilizáçá o de cháve de identificáçá o e de 

senhá privátivá do licitánte e subsequente encáminhámento dá propostá, no válor globál. 

6.1.1. O crite rio de julgámento dás propostás será  reálizádo em funçá o do MAIOR RETORNO 

ECONOMICO (MAIOR PREÇO), clássificándo-se em primeiro lugár áquelá que estiver de ácordo com ás 

especificáço es do Editál e ofertár o menor preço no lote.  

6.2. Apo s á divulgáçá o do editál, os Licitántes deverá o encáminhár á PROPOSTA INICIAL com o válor 

GLOBAL ná Moedá Reál, áte  á dátá e horá márcádás párá á áberturá dá sessá o, exclusivámente por meio 

do sistemá eletro nico quándo, entá o, encerrár-se-á , áutomáticámente, á fáse de recebimento de propostás 

e deverá  conter os seguintes elementos: 

á) Válor unitá rio e totál do item;  

b) Descriçá o detálhádá do objeto, contendo ás informáço es similáres á  especificáçá o do Termo de 

Refere nciá: indicándo, no que for áplicá vel, o modelo, prázo de válidáde ou de gárántiá, nu mero 

do registro ou inscriçá o do bem no o rgá o competente, quándo for o cáso.  

6.2.1. Todás ás especificáço es do objeto contidás ná propostá vinculám á Contrátádá. 

6.3. Será  cánceládo o item que mesmo ápo s á etápá de lánces, ápresentár válor inferior áo válor estimádo 

párá á contrátáçá o.  

6.4. Nos válores propostos estárá o inclusos todos os custos operácionáis, encárgos previdenciá rios, 

trábálhistás, tributá rios, comerciáis e quáisquer outros que incidám diretá ou indiretámente no 

fornecimento dos bens.  

6.5. Os preços ofertádos, tánto ná propostá iniciál, quánto ná etápá de lánces, será o de exclusivá 

responsábilidáde do licitánte, ná o lhe ássistindo o direito de pleiteár quálquer álteráçá o, sob álegáçá o de 

erro, omissá o ou quálquer outro pretexto.  
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6.6. O prázo de válidáde dá propostá ná o será  inferior á 90 (noventá) diás, á contár dá dátá de suá 

ápresentáçá o.  

6.7. Os licitántes devem respeitár os preços má ximos estábelecidos nás normás de rege nciá de 

contrátáço es pu blicás federáis, quándo párticipárem de licitáço es pu blicás.  

6.8. Poderá o ser ádmitidos, pelo pregoeiro, erros de náturezá formáis, desde que ná o comprometám o 

interesse pu blico e dá Administráçá o 

6.9. A Contrátádá deverá  árcár com o o nus decorrente de eventuál equí voco no dimensionámento dos 

quántitátivos de suá propostá, inclusive quánto áos custos váriá veis decorrentes de fátores futuros e 

incertos, devendo complementá -los, cáso o previsto iniciálmente em suá propostá ná o sejá sátisfáto rio 

párá o átendimento do objeto dá licitáçá o.  

6.10. A ápresentáçá o dás propostás implicá obrigátoriedáde do cumprimento dás disposiço es nelás 

contidás, em conformidáde com o que dispo e os Projetos, ássumindo o proponente o compromisso de 

executár os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os máteriáis, equipámentos, ferrámentás e 

utensí lios necessá rios, em quántidádes e quálidádes ádequádás á  perfeitá execuçá o contrátuál, 

promovendo, quándo requerido, suá substituiçá o.  

6.11. O descumprimento dás regrás suprámencionádás pelá Administráçá o por párte dos contrátádos 

pode ensejár á responsábilizáçá o pelo Tribunál de Contás dos Municí pios e, ápo s o devido processo legál, 

gerár ás seguintes conseque nciás: ássináturá de prázo párá á ádoçá o dás medidás necessá riás áo exáto 

cumprimento dá lei, nos termos do árt. 71, inciso IX, dá Constituiçá o Federál; ou condenáçá o dos ágentes 

pu blicos responsá veis e dá empresá contrátádá áo págámento dos prejuí zos áo erá rio, cáso verificádá á 

ocorre nciá de superfáturámento por sobre preço ná execuçá o do contráto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A áberturá dá presente licitáçá o dár-se-á  em sessá o pu blicá, por meio de sistemá eletro nico, ná dátá, 

horá rio e locál indicádos neste Editál. 

7.2. O Agente de Contrátáçá o verificárá  ás propostás ápresentádás, desclássificándo, desde logo, áquelás 

que ná o estejám em conformidáde com os requisitos estábelecidos neste Editál, contenhám ví cios 

insáná veis ou ná o ápresentem ás especificáço es te cnicás exigidás no Projeto Bá sico, conforme árt. 59 dá 

Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Támbe m será  desclássificádá á propostá que identifique o licitánte. 

7.2.2. A desclássificáçá o será  sempre fundámentádá e registrádá no sistemá, com ácompánhámento em 

tempo reál por todos os párticipántes. 

7.2.3. A ná o desclássificáçá o dá propostá ná o impede o seu julgámento definitivo em sentido contrá rio, 

levádo á efeito ná fáse de áceitáçá o. 

7.3. O sistemá ordenárá  áutomáticámente ás propostás clássificádás, sendo que somente estás 

párticipárá o dá fáse de lánces. 

7.4. O sistemá disponibilizárá  cámpo pro prio párá trocá de menságens entre o Agente de Contrátáçá o e 

os licitántes. 

7.5. Iniciádá á etápá competitivá, os licitántes deverá o encáminhár lánces exclusivámente por meio do 

sistemá eletro nico, sendo imediátámente informádos do seu recebimento e do válor consignádo no 

registro. 

7.5.1. O lánce deverá  ser ofertádo de ácordo com o tipo de licitáçá o indicádá no preámbulo deste Editál. 

7.6. Os licitántes poderá o oferecer lánces sucessivos, observándo o horá rio fixádo párá áberturá dá sessá o 

e ás regrás estábelecidás no Editál. 



 

Pá giná 8 de 76 

 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Tráv. Vereádorá Virgoliná Coelho, n° 1145, Báirro Sá o Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidáde de 
Conceiçá o do Aráguáiá, Estádo do Párá  

CNPJ: 05.070.404/0001-75 

 

Fls. _____________ 

 
Ass. ____________ 

7.7. O licitánte somente poderá  oferecer lánce de válor superior áo u ltimo por ele ofertádo e registrádo 

pelo sistemá. 

7.8. O interválo mí nimo de diferençá de válores ou percentuáis entre os lánces, que incidirá  tánto em 

reláçá o áos lánces intermediá rios quánto em reláçá o á  propostá que cobrir á melhor ofertá deverá  ser de 

R$ 1.000,00 (mil reáis). 

7.9. O interválo entre os lánces enviádos pelo mesmo licitánte ná o poderá  ser inferior 10 (dez) segundos 

e o interválo entre lánces inferiores á  menor ofertá, ná o poderá  ser inferior á 10 (dez) segundos. 

7.10. Será  ádotádo párá o envio de lánces ná licitáçá o o modo de disputá ABERTO, em que os licitántes 

ápresentárá o lánces pu blicos e sucessivos, com prorrogáço es. 

7.11. A etápá de lánces dá sessá o pu blicá terá  duráçá o de 10 (dez) minutos e, ápo s isso, será  prorrogádá 

áutomáticámente pelo sistemá quándo houver lánce ofertádo nos u ltimos 02 (dois) minutos do perí odo 

de duráçá o dá sessá o pu blicá. 

7.12. A prorrogáçá o áutomá ticá dá etápá de lánces, de que trátá o item ánterior, será  de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá  sucessivámente sempre que houver lánces enviádos nesse perí odo de prorrogáçá o, inclusive 

no cáso de lánces intermediá rios. 

7.13. Ná o hávendo novos lánces ná formá estábelecidá nos itens ánteriores, á sessá o pu blicá encerrár-se-

á  áutomáticámente. 

7.14. Encerrádá á fáse competitivá sem que hájá á prorrogáçá o áutomá ticá pelo sistemá, poderá  o Agente 

de Contrátáçá o, ássessorádo pelá equipe de ápoio, justificádámente, ádmitir o reiní cio dá sessá o pu blicá 

de lánces, em prol dá consecuçá o do melhor preço. 

7.15. Em cáso de fálhá no sistemá, os lánces em desácordo com os subitens ánteriores deverá o ser 

desconsiderádos pelo Agente de Contrátáçá o. 

7.16. Ná o será o áceitos dois ou máis lánces de mesmo válor, preválecendo áquele que for recebido e 

registrádo primeiro.  

7.17. Duránte o tránscurso dá sessá o pu blicá, os licitántes será o informádos, em tempo reál, do válor do 

menor lánce registrádo, vedádá á identificáçá o do licitánte.  

7.18. No cáso de desconexá o com o Agente de Contrátáçá o, no decorrer dá etápá competitivá dá 

Concorre nciá, o sistemá eletro nico poderá  permánecer ácessí vel áos licitántes párá á recepçá o dos lánces. 

7.19. Quándo á desconexá o do sistemá eletro nico párá o Agente de Contrátáçá o persistir por tempo 

superior á 10 (dez) minutos, á sessá o pu blicá será  suspensá e terá  reiní cio somente ápo s comunicáçá o 

expressá do Agente de Contrátáçá o áos párticipántes do certáme, publicádá no 

(www.portáldecompráspublicás.com.br), quándo será o divulgádás dátá e horá párá á suá reáberturá. E 

será  reiniciádá somente ápo s decorridás vinte e quátro horás dá comunicáçá o do fáto pelo Agente de 

Contrátáçá o áos párticipántes, no sí tio eletro nico utilizádo párá divulgáçá o. 

7.20. Cáso o licitánte ná o ápresente lánces, concorrerá  com o válor de suá propostá. 

7.21. Em reláçá o á itens ná o exclusivos párá párticipáçá o de microempresás e empresás de pequeno porte, 

umá vez encerrádá á etápá de lánces, será  efetivádá á verificáçá o áutomá ticá, junto á  Receitá Federál, do 

porte dá entidáde empresáriál. O sistemá identificárá  em coluná pro priá ás microempresás e empresás 

de pequeno porte párticipántes, procedendo á  compáráçá o com os válores dá primeirá colocádá, se está 

for empresá de máior porte, ássim como dás demáis clássificádás, párá o fim de áplicár-se o disposto nos 

árts. 44 e 45 dá LC nº 123/2006, regulámentádá pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessás condiço es, ás propostás de microempresás e empresás de pequeno porte que se encontrárem 

ná fáixá de áte  10% (cinco por cento) ácimá dá melhor propostá ou melhor lánce será o considerádás 

empátádás com á primeirá colocádá. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.23. A melhor clássificádá nos termos do item ánterior terá  o direito de encáminhár umá u ltimá ofertá 

párá desempáte, obrigátoriámente em válor inferior áo dá primeirá colocádá, no prázo de 05 (cinco) 

minutos controládos pelo sistemá, contádos ápo s á comunicáçá o áutomá ticá párá tánto. 

7.24. Cáso á microempresá ou á empresá de pequeno porte melhor clássificádá desistá ou ná o se 

mánifeste no prázo estábelecido, será o convocádás ás demáis licitántes microempresá e empresá de 

pequeno porte que se encontrem náquele interválo de 5% (cinco por cento), ná ordem de clássificáçá o, 

párá o exercí cio do mesmo direito, no prázo estábelecido no subitem ánterior. 

7.25. No cáso de equivále nciá dos válores ápresentádos pelás microempresás e empresás de pequeno 

porte que se encontrem nos interválos estábelecidos nos subitens ánteriores, será  reálizádo sorteio entre 

elás párá que se identifique áquelá que primeiro poderá  ápresentár melhor ofertá. 

7.26. Quándo houver propostás beneficiádás com ás márgens de prefere nciá em reláçá o áo produto 

estrángeiro, o crite rio de desempáte será  áplicádo exclusivámente entre ás propostás que fizerem jus á s 

márgens de prefere nciá, conforme regulámento.  

7.27. A ordem de ápresentáçá o pelos licitántes e  utilizádá como um dos crite rios de clássificáçá o, de 

máneirá que so  poderá  háver empáte entre propostás iguáis (ná o seguidás de lánces), ou entre lánces 

fináis dá fáse fechádá do modo de disputá áberto e fechádo. 

7.28. Em cáso de empáte entre duás ou máis propostás, será o utilizádos os seguintes crite rios de 

desempáte, nestá ordem:  

á) Disputá finál, hipo tese em que os licitántes empátádos poderá o ápresentár nová propostá em áto 

contí nuo á  clássificáçá o; 

b) Aváliáçá o do desempenho contrátuál pre vio dos licitántes; 

c) Desenvolvimento pelo licitánte de áço es de equidáde entre homens e mulheres no ámbiente de 

trábálho, conforme regulámento; 

d) Desenvolvimento pelo licitánte de prográmá de integridáde, conforme orientáço es dos o rgá os de 

controle; 

7.29. Persistindo o empáte, será  ássegurádá prefere nciá, sucessivámente, áos bens e serviços produzidos 

ou prestádos por: 

á) Empresás estábelecidás no territo rio do Estádo ou do Distrito Federál do o rgá o ou entidáde dá 

Administráçá o Pu blicá estáduál ou distritál licitánte ou, no cáso de licitáçá o reálizádá por o rgá o 

ou entidáde de Municí pio, no territo rio do Estádo em que este se locálize; 

b) Empresás brásileirás; 

c) Empresás que invistám em pesquisá e no desenvolvimento de tecnologiá no Páí s; 

d) Empresás que comprovem á prá ticá de mitigáçá o, nos termos dá Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrádá á etápá de envio de lánces dá sessá o pu blicá, o Agente de Contrátáçá o deverá  encáminhár, 

pelo sistemá eletro nico, contrápropostá áo licitánte que tenhá ápresentádo o melhor preço, párá que sejá 

obtidá melhor propostá, vedádá á negociáçá o em condiço es diferentes dás previstás neste Editál. 

7.30.1. A negociáçá o será  reálizádá por meio do sistemá, podendo ser ácompánhádá pelos demáis 

licitántes. 

7.30.2. O Agente de Contrátáçá o solicitárá  áo licitánte melhor clássificádo que, no prázo mí nimo de 02 

(duás) horás, envie á propostá ádequádá áo u ltimo lánce ofertádo ápo s á negociáçá o reálizádá, 

ácompánhádá, se for o cáso, dos documentos complementáres, quándo necessá rios á  confirmáçá o 

dáqueles exigidos neste Editál e já  ápresentádos.  
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7.31. Apo s á negociáçá o do preço, o Agente de Contrátáçá o iniciárá  á fáse de áceitáçá o e julgámento dá 

propostá. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrádá á etápá de negociáçá o, o Agente de Contrátáçá o exáminárá  á propostá clássificádá em 

primeiro lugár quánto á  ádequáçá o áo objeto e á  compátibilidáde do preço em reláçá o áo má ximo 

estipuládo párá contrátáçá o neste Editál e em seus ánexos. 

8.2. Será  desclássificádá á propostá que contiver ví cio insáná vel ou que ná o obedecer á s especificáço es 

te cnicás pormenorizádás no editál ou ápresentárem desconformidáde com exige nciás do áto 

convocáto rio. 

8.3. Será  desclássificádá á propostá ou o lánce vencedor, que ápresentár preço finál superior áo preço 

má ximo fixádo (Aco rdá o nº 1455/2018 -TCU - Plená rio), ou que ápresentár preço mánifestámente 

inexequí vel. 

8.3.1. Considerá-se inexequí vel á propostá que ápresente preços globál ou unitá rios simbo licos, irriso rios 

ou de válor zero, incompátí veis com os preços dos insumos e sálá rios de mercádo, ácrescidos dos 

respectivos encárgos, áindá que o áto convocáto rio dá licitáçá o ná o tenhá estábelecido limites mí nimos, 

exceto quándo se referirem á máteriáis e instáláço es de propriedáde do pro prio licitánte, párá os quáis 

ele renuncie á párcelá ou á  totálidáde dá remuneráçá o.  

8.4. Quálquer interessádo poderá  requerer que se reálizem dilige nciás párá áferir á exequibilidáde e á 

legálidáde dás propostás, devendo ápresentár ás provás ou os indí cios que fundámentám á suspeitá; 

8.5. Se houver indí cios de inexequibilidáde dá propostá de preço, ou em cáso dá necessidáde de 

esclárecimentos complementáres, poderá o ser efetuádás dilige nciás párá que á licitánte comprove á 

exequibilidáde dá propostá. 

8.6. Ná hipo tese de necessidáde de suspensá o dá sessá o pu blicá párá á reálizáçá o de dilige nciás, com 

vistás áo sáneámento dás propostás, á sessá o pu blicá somente poderá  ser reiniciádá mediánte áviso 

pre vio no sistemá com, no mí nimo, 24 (vinte e quátro) horás de ántecede nciá, e á ocorre nciá será  

registrádá em átá; 

8.7. O Agente de Contrátáçá o poderá  convocár o licitánte párá enviár documento digitál complementár, 

por meio de funcionálidáde disponí vel no sistemá, no prázo mí nimo de 02 (duás) horás, sob pená de ná o 

áceitáçá o dá propostá. 

8.7.1. O prázo estábelecido poderá  ser prorrogádo pelá Agente de Contrátáçá o por solicitáçá o escritá e 

justificádá do licitánte, formuládá ántes de findo o prázo, e formálmente áceitá pelá Agente de 

Contrátáçá o.  

8.7.2. Dentre os documentos pássí veis de solicitáçá o pelo Agente de Contrátáçá o, destácám-se os que 

contenhám ás cárácterí sticás do máteriál ofertádo, táis como márcá, modelo, tipo, fábricánte e 

procede nciá, ále m de outrás informáço es pertinentes, á exemplo de cátá logos, folhetos ou propostás, 

encáminhádos por meio eletro nico, ou, se for o cáso, por outro meio e prázo indicádos pelá Agente de 

Contrátáçá o, sem prejuí zo do seu ulterior envio pelo sistemá eletro nico, sob pená de ná o áceitáçá o dá 

propostá. 

8.7.3. Cáso á compátibilidáde com ás especificáço es demándádás, sobretudo quánto á pádro es de 

quálidáde e desempenho, ná o possá ser áferidá pelos meios previstos nos subitens ácimá, o Agente de 

Contrátáçá o exigirá  que o licitánte clássificádo em primeiro lugár ápresente ámostrá, sob pená de ná o 

áceitáçá o dá propostá, no locál á ser indicádo e dentro de 05 (cinco) diás u teis contádos dá solicitáçá o. 
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8.7.3.1. Por meio de menságem no sistemá, será  divulgádo o locál e horá rio de reálizáçá o do procedimento 

párá á áváliáçá o dás ámostrás, cujá presençá será  fácultádá á todos os interessádos, incluindo os demáis 

licitántes. 

8.7.3.2. Os resultádos dás áváliáço es será o divulgádos por meio de menságem no sistemá. 

8.7.3.3. No cáso de ná o háver entregá dá ámostrá ou ocorrer átráso ná entregá, sem justificátivá áceitá 

pelo Agente de Contrátáçá o, ou hávendo entregá de ámostrá forá dás especificáço es previstás neste Editál 

e no Termo de Refere nciá, á propostá do licitánte será  recusádá. 

8.7.3.4. Se á(s) ámostrá(s) ápresentádá(s) pelo primeiro clássificádo ná o for(em) áceitá(s), o Agente de 

Contrátáçá o ánálisárá  á áceitábilidáde dá propostá ou lánce ofertádo pelo segundo clássificádo. Seguir-

se-á  com á verificáçá o dá(s) ámostrá(s) e, ássim, sucessivámente, áte  á verificáçá o de umá que átendá á s 

especificáço es constántes no Termo de Refere nciá.  

8.7.3.5. Os exempláres colocádos á  disposiçá o dá Administráçá o será o trátádos como proto tipos, podendo 

ser mánuseádos e desmontádos pelá equipe te cnicá responsá vel pelá áná lise, ná o gerándo direito á 

ressárcimento. 

8.7.3.6. Apo s á divulgáçá o do resultádo finál dá licitáçá o, ás ámostrás entregues deverá o ser recolhidás 

pelos licitántes no prázo de 05 (cinco) diás, ápo s o quál poderá o ser descártádás pelá Administráçá o, sem 

direito á ressárcimento. 

8.7.3.7. Os licitántes deverá o colocár á  disposiçá o dá Administráçá o todás ás condiço es indispensá veis á  

reálizáçá o de testes e fornecer, sem o nus, os mánuáis impressos em lí nguá portuguesá, necessá rios áo seu 

perfeito mánuseio, quándo for o cáso. 

8.8. A Administráçá o poderá  solicitár cártá de solidáriedáde emitidá pelo fábricánte, que ássegure á 

execuçá o do contráto, no cáso de licitánte revendedor ou distribuidor. 

8.9. Se á propostá ou lánce vencedor for desclássificádo, o Agente de Contrátáçá o exáminárá  á propostá 

ou lánce subsequente, e, ássim sucessivámente, ná ordem de clássificáçá o. 

8.10. Hávendo necessidáde, o Agente de Contrátáçá o suspenderá  á sessá o, informándo no “chát” á nová 

dátá e horá rio párá á suá continuidáde. 

8.11. O Agente de Contrátáçá o poderá  encáminhár, por meio do sistemá eletro nico, contrápropostá áo 

licitánte que ápresentou o lánce máis vántájoso, com o fim de negociár á obtençá o de melhor preço, 

vedádá á negociáçá o em condiço es diversás dás previstás neste Editál. 

8.11.1. Támbe m nás hipo teses em que o Agente de Contrátáçá o ná o áceitár á propostá e pássár á  

subsequente, poderá  negociár com o licitánte párá que sejá obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociáçá o será  reálizádá por meio do sistemá, podendo ser ácompánhádá pelos demáis 

licitántes. 

8.13. Nos itens ná o exclusivos párá á párticipáçá o de microempresás e empresás de pequeno porte, 

sempre que á propostá ná o for áceitá, e ántes de o Agente de Contrátáçá o pássár á  subsequente, háverá  

nová verificáçá o, pelo sistemá, dá eventuál ocorre nciá do empáte ficto, previsto nos ártigos 44 e 45 dá LC 

nº 123/ 2006, seguindo-se á discipliná ántes estábelecidá, se for o cáso. 

8.14. Encerrádá á áná lise quánto á  áceitáçá o dá propostá, o Agente de Contrátáçá o verificárá  á hábilitáçá o 

do licitánte, observádo o disposto neste Editál. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

9.1. Dá formá de ápresentáçá o dá documentáçá o e disposiço es geráis. 

9.1.1. O licitánte vencedor do certáme terá  o prázo mí nimo de 02 (duás) horás, prorrogá vel por iguál 

perí odo á contár dá convocáçá o do Agente de contrátáçá o no provedor, párá enviár, pelo sistemá, á 
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PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidámente átuálizádá, em conformidáde com o u ltimo lánce 

ofertádo ou válor negociádo e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO no certáme, devendo 

ser compáctádos em um u nico árquivo em PDF, respeitándo á formá e o prázo previsto neste editál. 

9.1.2. Os documentos exigidos párá hábilitáçá o deverá o estár com prázo vigente ná dátá dá convocáçá o 

do Agente de contrátáçá o no provedor, á  exceçá o dáqueles que, por suá náturezá, ná o contenhám válidáde.  

9.1.3. Em nenhumá hipo tese será o áceitos documentos disponibilizádos por meio diverso que o sistemá 

provedor, ná formá previstá neste instrumento.  

9.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive á propostá comerciál definitivá, será o encáminhádos em 

formáto digitál, nos termos dos subitens subsequentes.  

9.1.5. Párá fins do disposto neste editál, entende-se como documento digitál áquele náto digitál ou 

digitálizádo, este u ltimo em formáto PDF, sendo vedádá á ápresentáçá o de árquivos em imágem.  

9.1.6. O licitánte deverá  ácompánhár todás ás operáço es no sistemá eletro nico ántes, duránte e ápo s á 

sessá o pu blicá do certáme licitáto rio, sendo de suá responsábilidáde ácompánhár os átos práticádos pelo 

Agente de contrátáçá o no sistemá eletro nico, bem como reálizár contáto junto áo responsá vel, se ássim 

for de seu interesse, párá conferir o correto recebimento dos documentos enviádos, quándo ássim 

exigido.  

9.1.7. Ná hipo tese de necessidáde de envio de documentos de hábilitáçá o complementáres necessá rios á  

confirmáçá o dáqueles exigidos neste editál e já  ápresentádos, o licitánte será  convocádo á encáminhá -los 

em formáto digitál, viá sistemá, no prázo mí nimo de 02 (duás) horás, sob pená de inábilitáçá o no sistemá 

eletro nico. 

9.1.8. E  fácultádo áo Agente de contrátáçá o prorrogár o prázo estábelecido, á pártir de solicitáçá o 

fundámentá feito pelo licitánte, ántes de findo o prázo.  

9.1.9. Os origináis ou ás co piás áutenticádás dos documentos remetidos de formá eletro nicá PODERA O 

ser exigidos pelo Agente de contrátáçá o, no cáso de existe nciá de quáisquer du vidás ou hávendo 

necessidáde de reálizáçá o de dilige nciás, ocásiá o em que será  concedido o prázo de áte  05 (cinco) diás 

u teis párá encáminhámento dos mesmos.  

9.1.10. Quándo solicitádá á ápresentáçá o de origináis ou co piás áutenticádás, nos termos do párá gráfo 

ánterior, será  considerádo átendido o prázo de entregá ná dátá dá postágem, desde que á licitánte utilize 

á ferrámentá SEDEX, com o respectivo registro e envio do co digo de rástreámento áo Agente de 

contrátáçá o. Cáso o licitánte opte por outro meio de entregá dos documentos em questá o, será  

considerádo átendido o prázo ná dátá do efetivo recebimento.  

9.1.11. Se o licitánte for á mátriz, todos os documentos deverá o estár em nome dá mátriz, e se o licitánte 

for á filiál, todos os documentos deverá o estár em nome dá filiál, exceto áqueles documentos que, pelá 

pro priá náturezá, comprovádámente, forem emitidos somente em nome dá mátriz. 

9.1.11.1. Será o áceitos registros de CNPJ de licitánte mátriz e filiál com diferençás de nu meros de 

documentos pertinentes áo CND e áo CRF/FGTS, quándo for comprovádá á centrálizáçá o do recolhimento 

dessás contribuiço es. 

9.2. Condiçá o pre viá áo exáme dá documentáçá o de hábilitáçá o do licitánte detentor dá propostá 

clássificádá em primeiro lugár, o Agente de Contrátáçá o verificárá  o eventuál descumprimento dás 

condiço es de párticipáçá o, especiálmente quánto á  existe nciá de sánçá o que impeçá á párticipáçá o no 

certáme ou á futurá contrátáçá o, mediánte á consultá áos seguintes cádástros:  

á) SICAF; 
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b) Cádástro Nácionál de Empresás Inido neás e Suspensás - CEIS, mántido pelá Controládoriá Gerál 

dá Uniá o (www.portáldátránspárenciá.gov.br/ceis); 

c) Cádástro Nácionál de Empresás Punidás – CNEP, mántido pelá Controládoriá-Gerál dá Uniá o ( 

https://www.portáltránspárenciá.gov.br/sáncoes/cnep).  

d) Cádástro Nácionál de Condenáço es Cí veis por Atos de Improbidáde Administrátivá, mántido pelo 

Conselho Nácionál de Justiçá (www.cnj.jus.br/improbidáde_ádm/consultár_requerido.php).  

e) Listá de Inido neos e o Cádástro Integrádo de Condenáço es por Ilí citos Administrátivos - CADICON, 

mántidos pelo Tribunál de Contás dá Uniá o - TCU;  

9.2.1. Párá á consultá de licitántes pessoá jurí dicá poderá  háver á substituiçá o dás consultás dás álí neás 

“b”, “c”, “d” e “e” ácimá pelá Consultá Consolidádá de Pessoá Jurí dicá do TCU (https://certidoes-

ápf.ápps.tcu.gov.br).  

9.3. A consultá áos cádástros será  reálizádá em nome dá empresá licitánte e támbe m de seu so cio 

májoritá rio, por forçá dá vedáçá o de que trátá o ártigo 12 dá Lei n° 8.429, de 1992. 

9.4. Cáso conste ná Consultá de Situáçá o do licitánte á existe nciá de Ocorre nciás Impeditivás Indiretás, o 

Agente de Contrátáçá o/Comissá o diligenciárá  párá verificár se houve fráude por párte dás empresás 

ápontádás no Reláto rio de Ocorre nciás Impeditivás Indiretás. 

9.5. A tentátivá de burlá será  verificádá por meio dos ví nculos societá rios, linhás de fornecimento 

similáres, dentre outros. 

9.6. O licitánte será  convocádo párá mánifestáçá o previámente á umá eventuál desclássificáçá o. 

9.7. Constátádá á existe nciá de sánçá o, o Agente de Contrátáçá o reputárá  o licitánte inábilitádo, por fáltá 

de condiçá o de párticipáçá o.  

9.8. No cáso de inábilitáçá o, háverá  nová verificáçá o, pelo sistemá, dá eventuál ocorre nciá do empáte ficto, 

previsto nos árts. 44 e 45 dá Lei Complementár nº 123, de 2006, seguindo-se á discipliná ántes 

estábelecidá párá áceitáçá o dá propostá subsequente.  

9.9. Cáso átendidás ás condiço es de párticipáçá o, á hábilitáçá o dos licitántes será  verificádá por meio do 

Portál de Comprás Pu blicás, nos documentos por ele ábrángidos em reláçá o á  hábilitáçá o jurí dicá, á  

reguláridáde fiscál e trábálhistá, á  quálificáçá o econo micá finánceirá e hábilitáçá o te cnicá.  

9.10. E  dever do licitánte átuálizár previámente ás comprováço es constántes no Portál de Comprás 

Pu blicás párá que estejám vigentes ná dátá dá áberturá dá sessá o pu blicá, ou encáminhár, em conjunto 

com á ápresentáçá o dá propostá, á respectivá documentáçá o átuálizádá.  

9.11. O descumprimento do subitem ácimá implicárá  á inábilitáçá o do licitánte, exceto se á consultá áos 

sí tios eletro nicos oficiáis emissores de certido es feitá pelo Agente de Contrátáçá o lográr e xito em 

encontrár á(s) certidá o(o es) vá lidá(s), conforme árt. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

9.12. Hávendo á necessidáde de envio de documentos de hábilitáçá o complementáres, necessá rios á  

confirmáçá o dáqueles exigidos neste Editál e já  ápresentádos, o licitánte será  convocádo á encáminhá -

los, em formáto digitál, viá sistemá, no prázo mí nimo de 02 (duás) horás, sob pená de inábilitáçá o.  

9.13. Somente háverá  á necessidáde de comprováçá o do preenchimento de requisitos mediánte 

ápresentáçá o dos documentos origináis náto-digitáis quándo houver du vidá em reláçá o á  integridáde do 

documento digitál.  

9.14. Ná o será o áceitos documentos de hábilitáçá o com indicáçá o de CNPJ/CPF diferentes, sálvo áqueles 

legálmente permitidos.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.15. Se o licitánte for á mátriz, todos os documentos deverá o estár em nome dá mátriz, e se o licitánte for 

á filiál, todos os documentos deverá o estár em nome dá filiál, exceto áqueles documentos que, pelá 

pro priá náturezá, comprovádámente, forem emitidos somente em nome dá mátriz.  

9.15.1. Será o áceitos registros de CNPJ de licitánte mátriz e filiál com diferençás de nu meros de 

documentos pertinentes áo CND e áo CRF/FGTS, quándo for comprovádá á centrálizáçá o do recolhimento 

dessás contribuiço es.  

9.16. Os licitántes deverá o encáminhár, nos termos deste Editál, á documentáçá o relácionádá nos itens á 

seguir, párá fins de hábilitáçá o: 

9.17. Habilitação Jurídica:  

á) No cáso de empresá rio individuál: inscriçá o no Registro Pu blico de Empresás Mercántis, á cárgo 

dá Juntá Comerciál dá respectivá sede; 

b) Em se trátándo de microempreendedor individuál – MEI: Certificádo dá Condiçá o de 

Microempreendedor Individuál - CCMEI, cujá áceitáçá o ficárá  condicionádá á  verificáçá o dá 

áutenticidáde no sí tio www.portáldoempreendedor.gov.br; 

c) No cáso de sociedáde empresá riá ou empresá individuál de responsábilidáde limitádá - EIRELI: 

áto constitutivo, estátuto ou contráto sociál em vigor, devidámente registrádo ná Juntá Comerciál 

dá respectivá sede, ácompánhádo de documento comprobáto rio de seus ádministrádores; 

d) Inscriçá o no Registro Pu blico de Empresás Mercántis onde operá, com áverbáçá o no Registro 

onde tem sede á mátriz, no cáso de ser o párticipánte sucursál, filiál ou áge nciá; 

e) No cáso de sociedáde simples: inscriçá o do áto constitutivo no Registro Civil dás Pessoás Jurí dicás 

do locál de suá sede, ácompánhádá de prová dá indicáçá o dos seus ádministrádores; 

f) No cáso de cooperátivá: átá de fundáçá o e estátuto sociál em vigor, com á átá dá ássembleiá que o 

áprovou, devidámente árquivádo ná Juntá Comerciál ou inscrito no Registro Civil dás Pessoás 

Jurí dicás dá respectivá sede, bem como o registro de que trátá o árt. 107 dá Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No cáso de empresá ou sociedáde estrángeirá em funcionámento no Páí s: decreto de áutorizáçá o; 

h) Os documentos ácimá deverá o estár ácompánhádos de todás ás álteráço es ou dá consolidáçá o 

respectivá. 

9.18. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

á) Prová de inscriçá o no Cádástro Nácionál de Pessoás Jurí dicás (CNPJ) ou no Cádástro de Pessoás 

Fí sicás (CPF), conforme o cáso; 

b) Prová de inscriçá o no cádástro de contribuintes estáduál e municipál, se houver relátivo áo 

domicí lio ou sede do licitánte, pertinente áo seu rámo de átividáde e compátí vel com o objeto 

contrátuál; 

c) Prová de reguláridáde fiscál peránte á Fázendá Nácionál, mediánte ápresentáçá o de certidá o 

expedidá conjuntámente pelá Secretáriá dá Receitá Federál do Brásil (RFB) e pelá Procurádoriá-

Gerál dá Fázendá Nácionál (PGFN), referente á todos os cre ditos tributá rios federáis e á  Dí vidá 

Ativá dá Uniá o (DAU) por elás ádministrádos, inclusive áqueles relátivos á  Seguridáde Sociál, nos 

termos dá Portáriá Conjuntá nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretá rio dá Receitá Federál do Brásil 

e dá Procurádorá-Gerál dá Fázendá Nácionál. 

d) Prová de reguláridáde com o Fundo de Gárántiá do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e) Prová de inexiste nciá de de bitos inádimplidos peránte á justiçá do trábálho, mediánte á 

ápresentáçá o de certidá o negátivá ou positivá com efeito de negátivá, nos termos do Tí tulo VII-A 

dá Consolidáçá o dás Leis do Trábálho, áprovádá pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

f) Prová de reguláridáde junto á  Fázendá Estáduál, átráve s dá Certidá o Negátivá conjuntá junto áos 

Tributos Estáduáis, emitidá pelá Secretáriá dá Fázendá Estáduál onde á empresá for sediádá; 

g) Prová de reguláridáde junto á  Fázendá Municipál, átráve s dá Certidá o Negátivá junto áos Tributos 

Municipáis, emitidá pelá Secretáriá dá Fázendá Municipál onde á empresá for sediádá. 

9.18.1. Cáso o licitánte detentor do menor preço sejá quálificádo como microempresá ou empresá de 

pequeno porte deverá  ápresentár todá á documentáçá o exigidá párá efeito de comprováçá o de 

reguláridáde fiscál, mesmo que está ápresente álgumá restriçá o, sob pená de inábilitáçá o. 

9.19. Hábilitáçá o Econo mico-Finánceirá. 

á) Certidá o Negátivá de fále nciá, de concordátá, de recuperáçá o judiciál ou extrájudiciál (Lei nº 

11.101/2005), expedidá pelo distribuidor dá sede dá empresá, dátádo dos u ltimos 60 (sessentá) 

diás, ou que estejá dentro do prázo de válidáde expresso ná pro priá Certidá o; 

b) No cáso de certidá o positivá de recuperáçá o judiciál ou extrájudiciál, o licitánte deverá  ápresentár 

á comprováçá o de que o respectivo pláno de recuperáçá o foi ácolhido judiciálmente, ná formá do 

árt. 58, dá Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pená de inábilitáçá o, devendo, áindá, 

comprovár todos os demáis requisitos de hábilitáçá o. 

c) Bálánço Pátrimoniál e demonstráço es contá beis dos 2 (dois) u ltimos exercí cios sociáis, já  

exigí veis e ápresentádos ná formá dá lei, que comprovem á boá situáçá o finánceirá dá empresá. O 

bálánço deverá  vir ácompánhádo dá Certidá o de Hábilitáçá o Profissionál do Contádor, 

CERTIFICANDO que o profissionál identificádo no presente documento encontrá-se Hábilitádo 

párá o exercí cio profissionál, e támbe m á Certidá o Negátivá de De bitos (CND), comprovándo á 

situáçá o do profissionál relátivá á  de bitos de quálquer náturezá junto áo referido Conselho, de 

ácordo com á Resoluçá o nº 1.637/2021 – CFC, juntámente com á Certidá o Simplificádá com 

registro de cápitál sociál, e Certidá o especí ficá de árquivámento, expedidás pelá Juntá Comerciál 

com dátá de emissá o ná o superior á 60 (sessentá) diás dá áberturá do presente certáme.; 

d) No cáso de fornecimento de bens párá prontá entregá, ná o será  exigido dá licitánte quálificádá 

como microempresá ou empresá de pequeno porte, á ápresentáçá o de bálánço pátrimoniál do 

u ltimo exercí cio finánceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

e) No cáso de empresá constituí dá no exercí cio sociál vigente, ádmite-se á ápresentáçá o de bálánço 

pátrimoniál e demonstráço es contá beis referentes áo perí odo de existe nciá dá sociedáde; 

f) E  ádmissí vel o bálánço intermediá rio, se decorrer de lei ou contráto sociál/estátuto sociál. 

g) Cáso o licitánte sejá cooperátivá, táis documentos deverá o ser ácompánhádos dá u ltimá áuditoriá 

contá bil-finánceirá, conforme dispo e o ártigo 112 dá Lei nº 5.764, de 1971, ou de umá decláráçá o, 

sob ás penás dá lei, de que tál áuditoriá ná o foi exigidá pelo o rgá o fiscálizádor. 

9.19.1. A comprováçá o dá situáçá o finánceirá dá empresá será  constátádá mediánte obtençá o de í ndices 

de Liquidez Gerál (LG), Solve nciá Gerál (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores á 1 (hum) resultántes 

dá áplicáçá o dás fo rmulás: 

LG = 
Ativo Circulánte + Reálizá vel á Longo Prázo 

Pássivo Circulánte + Pássivo Ná o Circulánte 
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SG = 
Ativo Totál 

Pássivo Circulánte + Pássivo Ná o Circulánte 

 

LC = 
Ativo Circulánte 

Pássivo Circulánte 

9.19.2. As empresás que ápresentárem resultádo inferior ou iguál á 01 (um) em quálquer dos í ndices de 

Liquidez Gerál (LG), Solve nciá Gerál (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá o comprovár, considerádos os 

riscos párá á Administráçá o, e, á crite rio dá áutoridáde competente, o cápitál mí nimo ou o pátrimo nio 

lí quido mí nimo de 10% (dez por cento) do válor estimádo dá contrátáçá o ou do item pertinente.  

9.19.3. As licitántes deverá o áindá complementár á comprováçá o dá quálificáçá o econo mico-finánceirá 

por meio de comprováçá o de pátrimo nio lí quido de 10% (dez por cento) do válor estimádo dá 

contrátáçá o, por meio dá ápresentáçá o do bálánço pátrimoniál e demonstráço es contá veis do u ltimo 

exercí cio sociál, ápresentádos ná formá dá lei, vedádá á substituiçá o por báláncetes ou bálánços 

proviso rios, podendo ser átuálizádos por í ndices oficiáis quándo encerrádos há  máis de 3 (tre s) meses dá 

dátá dá ápresentáçá o dá propostá. 

9.19.4. As licitántes deverá o ápresentár comprováçá o, por meio de decláráçá o, de reláçá o de reláçá o dos 

compromissos ássumidos pelo licitánte que importem em diminuiçá o de suá cápácidáde econo mico-

finánceirá, excluí dás párcelás já  executádás de contrátos firmádos com á Administráçá o Pu blicá e/ou com 

á iniciátivá privádá, vigentes ná dátá dá sessá o pu blicá de áberturá deste Pregá o, ná o e  superior áo 

Pátrimo nio Lí quido do licitánte, podendo este ser átuálizádo ná formá já  disciplinádá neste Editál. 

9.19.5. A decláráçá o de que trátá o item ácimá deverá  estár ácompánhádá dá Demonstráçá o do Resultádo 

do Exercí cio (DRE) relátivá áo u ltimo exercí cio sociál. quándo houver diverge nciá percentuál superior á 

10% (dez por cento), párá máis ou párá menos, entre á decláráçá o áqui trátádá e á receitá brutá 

discriminádá ná Demonstráçá o do Resultádo do Exercí cio (DRE), deverá o ser ápresentádás, 

concomitántemente, ás devidás justificátivás. 

Obs.: Os í ndices ácimá deverá o ser demonstrádos em memoriál de cá lculos ássinádo pelo licitánte e 

pelo contádor (constándo o seu nu mero de registro no Conselho Regionál de Contábilidáde – CRC), 

juntándo-o áo bálánço Pátrimoniál. 

9.19.6. A licitánte deverá  fornecer como párte integránte dá – HABILITAÇA O, comprovánte de depo sito de 

Gárántiá de Propostá no válor de R$ 2.229,55 (dois mil duzentos e vinte e nove reais e cinquenta e 

cinco centavos), dentre ás seguintes modálidádes: cáuçá o em dinheiro ou seguro-gárántiá ou fiánçá 

báncá riá, á fim de proteger á Entidáde de licitáçá o contrá átos ou omisso es dás Licitántes árroládos 

ábáixo, conforme disposto no árt. Art. 58, § 1º dá lei 14.133/21 e árt. 96, § 1º, inc. III, dá Lei nº 14.133/21.   

9.19.7. Se á licitánte ápresentár á gárántiá por meio de fiánçá báncá riá deverá  utilizár modelo 

pádronizádo pelo bánco. 

9.19.8. As empresás que ná o cumprirem o que determiná o Art. 58, § 1º dá lei 14.133/21 e árt. 96, § 1º, 

inc. III, dá Lei nº 14.133/21, será o desábilitádás. 

9.19.7. Cáuçá o em fiánçá báncá riá e seguro-gárántiá de ácordo com á legisláçá o especí ficá. 

9.19.8. O prázo de válidáde destás gárántiás será  de 90 (noventá) diás uteis, contádos ápo s o 

encerrámento dá vige nciá dá propostá orçámentá riá ápresentádá. 
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9.19.9. A gárántiá de propostá dás licitántes ná o vencedorás ser-lhes-á  restituí dá no prázo de áte  10(dez) 

diás, contádo á pártir dá homologáçá o e dá ádjudicáçá o. A gárántiá de propostá dás licitántes inábilitádás 

ser-lhes-á  restituí dá no prázo de 5(cinco) diás, contádo á pártir do encerrámento dá fáse de hábilitáçá o; 

cáso de interposiçá o o prázo de devoluçá o será  contádo á pártir do julgámento definitivo dos recursos. 

9.19.10. A gárántiá de propostá á que se refere o item “9.19.16”, deverá  compor obrigátoriámente juntos 

áos documentos de hábilitáçá o, sob pená de desclássificáçá o dá ná o ápresentáçá o.   

9.20. Qualificação Técnica. 

9.20.1. Decláráçá o de que o licitánte tomou conhecimento de todás ás informáço es e dás condiço es locáis 

párá o cumprimento dás obrigáço es objeto dá licitáçá o. 

9.20.2. Registro ou inscriçá o dá empresá licitánte junto áo Conselho Regionál de Engenháriá e Agronomiá 

– CREA ou Conselho de Arquiteturá e Urbánismo - CAU competente, que comprove átividáde relácionádá 

com o objeto, átráve s do Certificádo de Registro e Quitáçá o Pessoá Jurí dicá em plená válidáde. 

9.20.2.1. No cáso de á sede dá licitánte pertencer á regiá o diversá dá locálidáde dá obrá, deverá  ser 

procedido o registro peránte o CREA e/ou CAU dá regiá o dá obrá em conformidáde com o disposto ná 

Resoluçá o CONFEA nº 413, de 27 de junho de 1997. 

9.20.3. Qualificação Técnica Operacional. 

9.20.3.1. As empresás licitántes deverá o comprovár que já  executárám, á quálquer tempo, párá pessoás 

de direito pu blico ou privádo, átráve s dá ápresentáçá o de átestádo/decláráçá o de cápácidáde te cnicá, de 

serviços semelhántes á  do objeto dá presente licitáçá o, que estejám concluí dos e recebidos pelo 

contrátánte;  

9.20.3.2. Os átestádos/decláráço es deverá o comprovár que á LICITANTE tenhá executádo serviços 

compátí veis com o objeto licitádo, áte  á dátá dá áberturá dá sessá o pu blicá;  

9.20.3.3. A fim de comprovár os requisitos exigidos ánteriormente, á licitánte, cáso julgue necessá rio, 

poderá  encáminhár, juntámente com os respectivos átestádos/decláráço es, Ordens de Serviços 

(devidámente ássinádás), Notás Fiscáis/Fáturás ou outros documentos equiválentes, os quáis támbe m 

poderá o ser requeridos por meio de dilige nciá;  

9.20.3.4. Será  ádmitidá, párá fins de comprováçá o de quántitátivo mí nimo, á ápresentáçá o e o somáto rio 

de diferentes átestádos executádos de formá concomitánte. 

9.20.4. Qualificação Técnica Profissional. 

9.20.4.1. Registro ou Inscriçá o do(s) Responsá vel(is) Te cnico(s), no Conselho Regionál de Engenháriá e 

Agronomiá - CREA e/ou no Conselho de Arquiteturá e Urbánismo - CAU, dá regiá o dá Sede dá Empresá;  

9.20.4.2. Certidá o de Acervo Te cnico (CAT), emitidá pelo Conselho Regionál de Engenháriá e Agronomiá 

- CREA e/ou no Conselho de Arquiteturá e Urbánismo - CAU, em nome de Responsá veis Te cnicos 

devidámente registrádos e que contemple Anotáçá o ou Registro de Responsábilidáde Te cnicá – ART/RRT 

de serviços com cárácterí sticás semelhántes áos descritos neste Editál e seus ánexos. 

9.20.4.2.1. A quálificáçá o te cnicá de cádá profissionál deverá  estár de ácordo com ás regulámentáço es dá 

resoluçá o 218/1973 do CONFEA e o Decreto Federál nº 23.569/1933. 

9.20.4.3. As empresás licitántes deverá o comprovár possuir corpo te cnico á pártir dá ápresentáçá o do(s) 

profissionál(is) ábáixo indicádo(s), devidámente registrádo(s) no conselho profissionál competente, 

detentor de átestádo de responsábilidáde te cnicá por execuçá o de obrá ou serviço de cárácterí sticás 

semelhántes, támbe m ábáixo indicádo(s): 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Engenheiro Civil 01 



 

Pá giná 18 de 76 

 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Tráv. Vereádorá Virgoliná Coelho, n° 1145, Báirro Sá o Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidáde de 
Conceiçá o do Aráguáiá, Estádo do Párá  

CNPJ: 05.070.404/0001-75 

 

Fls. _____________ 

 
Ass. ____________ 

2 Engenheiro Eletricistá 01 

3 Te cnico de Seguránçá do Trábálho 01 

9.20.4.4. O(s) profissionál(is) indicádo(s) ná formá suprá deverá (á o) párticipár do serviço objeto do 

contráto, e será  ádmitidá á suá substituiçá o por profissionáis de experie nciá equiválente ou superior, 

desde que áprovádá pelá Administráçá o;  

9.20.4.4.1. Anexár á (s) decláráçá o (o es) individuál (is), por escrito do (s) profissionál (áis) ápresentádo 

(s) párá átendimento áo subitem ánterior, ácimá, áutorizándo suá (s) inclusá o (o es) ná equipe te cnicá, e 

que irá  párticipár ná execuçá o dos trábálhos, reconhecidos (ás) em cárto rio, sendo dispensádo o 

reconhecimento em cárto rio se for so cio dá empresá. 

9.20.4.5. A licitánte deverá  comprovár que o referido profissionál pertence áo seu quádro permánente de 

pessoál, mediánte ápresentáçá o, no cáso de empregádo, dá co piá áutenticádá dá Cárteirá de Trábálho ou 

dá Fichá de Registro de Empregádo, com á identificáçá o do nome do empregádor, do empregádo e dátá 

de ádmissá o Cáso o profissionál sejá so cio dá licitánte, deverá  ápresentár co piá do Contráto sociál 

ácompánhádá de originál e/ou álteráço es devidámente registrádás ná Juntá Comerciál (Se os mesmos 

forem ápresentádos duránte á hábilitáçá o jurí dicá ná o háverá  necessidáde de ápresentá -lo novámente), 

sendo ádmitido támbe m, contráto de prestáçá o de serviço, sem ví nculo trábálhistá e regido pelá 

legisláçá o civil comum. 

9.20.4.6. No cáso de Compromisso de Contrátáçá o Futurá por meio de Decláráçá o de Contrátáçá o Futurá, 

será  exigido, no áto dá ássináturá do Contráto, á comprováçá o dá efetiváçá o do ví nculo profissionál, bem 

como o comprovánte de registro e ánotáçá o junto áo Conselho Te cnico Competente, do profissionál como 

Responsá vel Te cnico dá Empresá. 

9.20.4.7. Sob pená de inábilitáçá o conforme árt. 63 dá lei 14133/21, á áváliáçá o pre viá do locál de 

execuçá o dos serviços será  necessá riá párá o conhecimento pleno dás condiço es e peculiáridádes do 

objeto á ser contrátádo, sendo ássegurádo áo interessádo o direito de reálizáçá o de vistoriá pre viá, 

ácompánhádo por servidor designádo párá esse fim, de segundá á  sextá-feirá, dás 08h:00min horás á s 

17h:00min.  

9.20.4.8. Será o disponibilizádos dátá e horá rio diferentes áos interessádos em reálizár á vistoriá pre viá.  

9.20.4.9. Párá á vistoriá, o representánte legál dá empresá ou responsá vel te cnico deverá  estár 

devidámente identificádo, ápresentándo documento de identidáde civil e documento expedido pelá 

empresá comprovándo suá hábilitáçá o párá á reálizáçá o dá vistoriá.  

9.20.4.10. Cáso o licitánte opte por ná o reálizár á vistoriá, deverá  prestár decláráçá o formál, sob pená de 

inábilitáçá o, ássinádá pelo responsá vel te cnico do licitánte ácercá do conhecimento pleno dás condiço es 

e peculiáridádes dá contrátáçá o.  

9.20.4.11. A ná o reálizáçá o dá vistoriá ná o poderá  embásár posteriores álegáço es de desconhecimento 

dás instáláço es, du vidás ou esquecimentos de quáisquer detálhes dos locáis dá prestáçá o dos serviços, 

devendo o contrátádo ássumir os o nus dos serviços decorrentes.  

9.20.4.12. A licitánte deverá  sob pená inábilitáçá o conforme o árt. 67 dá Lei n° 14.133/21, decláráçá o 

expressá de disponibilidáde, ássinádá pelo representánte legál, contendo á reláçá o explicitá e dás 

quántidádes mí nimás de má quinás e equipámentos considerádás essenciáis párá o cumprimento do 

objeto destá licitáçá o, e reláçá o nominál do pessoál te cnico especiálizádo que átuárá  ná execuçá o dos 

serviços. 
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9.20.5. A Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA se reservá o direito de reálizár dilige nciás 

párá comprovár á verácidáde dos átestádos, podendo requisitár co piás dos respectivos Contrátos e 

áditivos e/ou outros documentos comprobáto rios do conteu do declárádo. 

9.21. A existe nciá de restriçá o relátivámente á  reguláridáde fiscál e trábálhistá ná o impede que á licitánte 

quálificádá como microempresá ou empresá de pequeno porte sejá declárádá vencedorá, umá vez que 

átendá á todás ás demáis exige nciás do editál. 

9.22. A decláráçá o do vencedor ácontecerá  no momento imediátámente posterior á  fáse de hábilitáçá o. 

9.23. Cáso á propostá máis vántájosá sejá ofertádá por licitánte quálificádá como microempresá ou 

empresá de pequeno porte, e umá vez constátádá á existe nciá de álgumá restriçá o no que tánge á  

reguláridáde fiscál e trábálhistá, á mesmá será  convocádá párá, no prázo de 5 (cinco) diás u teis, ápo s á 

decláráçá o do vencedor, comprovár á regulárizáçá o. O prázo poderá  ser prorrogádo por iguál perí odo, á 

crite rio dá ádministráçá o pu blicá, quándo requeridá pelo licitánte, mediánte ápresentáçá o de 

justificátivá. 

9.24. A ná o-regulárizáçá o fiscál e trábálhistá no prázo previsto no subitem ánterior ácárretárá  á 

inábilitáçá o do licitánte, sem prejuí zo dás sánço es previstás neste Editál, sendo fácultádá á convocáçá o 

dos licitántes remánescentes, ná ordem de clássificáçá o. Se, ná ordem de clássificáçá o, seguir-se outrá 

microempresá, empresá de pequeno porte ou sociedáde cooperátivá com álgumá restriçá o ná 

documentáçá o fiscál e trábálhistá, será  concedido o mesmo prázo párá regulárizáçá o.  

9.25. Hávendo necessidáde de ánálisár minuciosámente os documentos exigidos, o Agente de Contrátáçá o 

suspenderá  á sessá o, informándo no “chát” á nová dátá e horá rio párá á continuidáde dá mesmá. 

9.26. Será  inábilitádo o licitánte que ná o comprovár suá hábilitáçá o, sejá por ná o ápresentár quáisquer 

dos documentos exigidos, ou ápresentá -los em desácordo com o estábelecido neste Editál. 

9.27. Nos itens ná o exclusivos á microempresás e empresás de pequeno porte, em hávendo inábilitáçá o, 

háverá  nová verificáçá o, pelo sistemá, dá eventuál ocorre nciá do empáte ficto, previsto nos ártigos 44 e 

45 dá LC nº 123/2006, seguindo-se á discipliná ántes estábelecidá párá áceitáçá o dá propostá 

subsequente. 

9.28. Constátádo o átendimento á s exige nciás de hábilitáçá o fixádás no Editál, o licitánte será  declárádo 

vencedor. 

9.29. Juntámente como os documentos de hábilitáçá o, os licitántes interessádos deverá o ápresentár ás 

seguintes decláráço es, sob pená de desclássificáçá o do ná o átendimento do solicitádo. 

á) DECLARAÇÃO, devidámente ássinádá pelo representánte legál dá empresá, de que ná o empregá 

menor de 18 ános em trábálho noturno, perigoso ou insálubre e ná o empregá menor de 16 ános, 

sálvo menor, á pártir de 14 ános, ná condiçá o de áprendiz, nos termos do árt. 7º, XXXIII dá 

Constituiçá o Federál.  

b) DECLARAÇÃO, devidámente ássinádá pelo representánte legál dá empresá, de que ná o possui, 

em suá cádeiá produtivá, empregádos executándo trábálho degrádánte ou forçádo, observándo o 

disposto no árt. 1º, III e IV, e do árt. 5º, III dá Constituiçá o Federál.  

c) DECLARAÇÃO, devidámente ássinádá pelo representánte legál dá empresá, sob ás penálidádes 

cábí veis, de que “Ná o se encontrá declárádá inido neá párá licitár ou contrátár com o rgá os dá 

Administráçá o Pu blicá Federál, Estáduál, Municipál e do Distrito Federál.”  

d) DECLARAÇÃO, devidámente ássinádá pelo representánte legál dá empresá de que cumpre ás 

exige nciás de reservá de cárgos párá pessoá com deficie nciá e párá reábilitádo dá Previde nciá 
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Sociál, previstás em lei e em outrás normás especí ficás, conforme inciso IV, ártigo 63 dá Lei 

14.133/21. 9.6.1.  

e) DECLARAÇÃO de que suás propostás econo micás compreendem á integrálidáde dos custos párá 

átendimento dos direitos trábálhistás ássegurádos ná Constituiçá o Federál, nás leis trábálhistás, 

nás normás infrálegáis, nás convenço es coletivás de trábálho e nos termos de ájustámento de 

condutá vigentes ná dátá de entregá dás propostás. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A propostá finál do licitánte declárádo vencedor deverá  ser submetidá no prázo má ximo de 02 

(duás) horás, á contár dá solicitáçá o do Agente de Contrátáçá o, por meio do sistemá eletro nico, sob pená 

de desclássificáçá o em cáso de descumprimento e deverá  ser: 

10.1.1. Ser redigidá em lí nguá portuguesá, digitádá, em umá viá, sem emendás, rásurás, entrelinhás ou 

ressálvás, devendo á u ltimá folhá ser ássinádá e ás demáis rubricádás pelo licitánte ou seu representánte 

legál. 

10.1.2. Conter á indicáçá o do bánco, nu mero dá contá e áge nciá do licitánte vencedor, párá fins de 

págámento. 

10.2. A propostá finál deverá  ser documentádá nos áutos e será  levádá em consideráçá o no decorrer dá 

execuçá o do contráto e áplicáçá o de eventuál sánçá o á  Contrátádá, se for o cáso. 

10.2.1. Todás ás especificáço es do objeto contidás ná propostá, táis como márcá, modelo, tipo, fábricánte 

e procede nciá, vinculám á Contrátádá. 

10.3. Os preços deverá o ser expressos em moedá corrente nácionál, o válor unitá rio em álgárismos e o 

válor globál em álgárismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo diverge nciá entre os preços unitá rios e o preço globál, preválecerá o os primeiros; no 

cáso de diverge nciá entre os válores nume ricos e os válores expressos por extenso, preválecerá o estes 

u ltimos. 

10.4. A ofertá deverá  ser firme e precisá, limitádá, rigorosámente, áo objeto deste Editál, sem conter 

álternátivás de preço ou de quálquer outrá condiçá o que induzá o julgámento á máis de um resultádo, sob 

pená de desclássificáçá o. 

10.5. A propostá deverá  obedecer áos termos deste Editál e seus Anexos, ná o sendo considerádá áquelá 

que ná o correspondá á s especificáço es áli contidás ou que estábeleçá ví nculo á  propostá de outro 

licitánte. 

10.6. As propostás que contenhám á descriçá o do objeto, o válor e os documentos complementáres 

estárá o disponí veis ná internet, ápo s á homologáçá o. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICITAÇÃO. 

11.1. Nos termos do árt. 165 dá Lei nº 14.133/2021, os licitántes poderá o mánifestár á intençá o de 

interpor recurso de formá imediátá, por meio do sistemá eletro nico, ápo s o te rmino do julgámento dás 

propostás e do áto de hábilitáçá o ou inábilitáçá o. 

11.1.1. A intençá o de recurso deverá  ser registrádá no sistemá eletro nico nos 30 (trintá) minutos 

subsequentes áo julgámento dás propostás e áo áto de hábilitáçá o ou inábilitáçá o. 

11.1.2. O prázo de 30 (trintá) minutos será  áplicádo de formá independente párá cádá fáse: ápo s o 

julgámento dás propostás e ápo s o áto de hábilitáçá o ou inábilitáçá o. 

11.1.3. O ná o cumprimento do prázo estipuládo nos itens 11.1.1 e 11.1.2 implicárá  ná preclusá o do direito 

de mánifestár á intençá o de recurso.  
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11.1.4. Decorrido o prázo sem mánifestáçá o, á Autoridáde Competente estárá  áutorizádá á ádjudicár o 

objeto áo licitánte declárádo vencedor. 

11.1.5. Nos termos do ártigo 165, § 1º, inciso II, dá Lei nº 14.133/2021, á interposiçá o dás rázo es de 

recurso será  reálizádá em momento u nico, ápo s á conclusá o dá fáse de hábilitáçá o. 

11.2. O recurso será  dirigido á  áutoridáde que tiver editádo o áto ou proferido á decisá o recorridá, que, 

se ná o reconsiderár o áto ou á decisá o no prázo de 03 (tre s) diás u teis, encáminhárá  o recurso com á suá 

motiváçá o á  áutoridáde superior, á quál deverá  proferir suá decisá o no prázo má ximo de 10 (dez) diás 

u teis, contádo do recebimento dos áutos.  

11.3. Ná o será o conhecidás ás mánifestáço es de recurso efetuádás por meio diverso do áqui estábelecido 

(chát de menságens, e-máil, cártá, entre outros).  

11.4.  As rázo es do recurso deverá o ser ápresentádás em momento u nico, exclusivámente por meio do 

sistemá provedor, no prázo de 03 (tre s) diás u teis, contádos dá dátá de intimáçá o pessoál. 

11.5. Os demáis licitántes ficárá o intimádos párá se desejárem, ápresentár contrárrázo es, em iguál 

nu mero de diás e ná mesmá formá, cujo prázo correrá  á pártir dá dátá de intimáçá o pessoál ou de 

divulgáçá o dá interposiçá o do recurso.  

11.6. Será  ássegurádo áo licitánte vistás dos elementos indispensá veis á  defesá de seus interesses. 

11.7. O ácolhimento de recurso importárá  ná inválidáçá o ápenás dos átos insuscetí veis de 

áproveitámento. 

11.8. Ná o será o conhecidos os recursos ápresentádos forá do prázo legál, subscritos por representánte 

ná o hábilitádo legálmente ou ná o identificádo no processo párá responder pelo licitánte. 

11.9. Os recursos terá o efeito suspensivo do áto ou dá decisá o recorridá áte  que sobrevenhá decisá o finál 

dá Autoridáde Competente. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessá o pu blicá poderá  ser reábertá:  

12.2. Nás hipo teses de provimento de recurso que leve á  ánuláçá o de átos ánteriores á  reálizáçá o dá 

sessá o pu blicá precedente ou em que sejá ánuládá á pro priá sessá o pu blicá, situáçá o em que será o 

repetidos os átos ánuládos e os que dele dependám.  

12.3. Quándo houver erro ná áceitáçá o do preço melhor clássificádo ou quándo o licitánte declárádo 

vencedor ná o ássinár o contráto, ná o retirár o instrumento equiválente ou ná o comprovár á regulárizáçá o 

fiscál e trábálhistá, nos termos do árt. 43, §1º dá LC nº 123/2006. Nessás hipo teses, será o ádotádos os 

procedimentos imediátámente posteriores áo encerrámento dá etápá de lánces.  

12.4. Todos os licitántes remánescentes deverá o ser convocádos párá ácompánhár á sessá o reábertá.  

12.4.1. A convocáçá o se dárá  por meio do sistemá eletro nico ("chát"), de ácordo com á fáse do 

procedimento licitáto rio. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgádos os recursos, constátádá á reguláridáde dos átos práticádos, á Autoridáde Competente 

ádjudicárá  e homologárá  á licitáçá o. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA CAUÇÃO DO CONTRATO. 

14.1. Apo s á homologáçá o dá licitáçá o, em sendo reálizádá á contrátáçá o, será  firmádo Termo de Contráto 

ou emitido instrumento equiválente.  
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14.2. O ádjudicátá rio terá  o prázo de 05 (cinco) diás u teis, contádos á pártir dá dátá de suá convocáçá o, 

párá ássinár o Termo de Contráto ou áceitár instrumento equiválente, conforme o cáso (Notá de 

Empenho/Cártá Contráto/Autorizáçá o), sob pená de decáir do direito á  contrátáçá o, sem prejuí zo dás 

sánço es previstás neste Editál. 

14.2.1. Alternátivámente á  convocáçá o párá compárecer peránte o o rgá o ou entidáde párá á ássináturá 

do Termo de Contráto ou áceite do instrumento equiválente, á Administráçá o poderá  encáminhá -lo párá 

ássináturá ou áceite dá Adjudicátá riá, mediánte corresponde nciá postál com áviso de recebimento (AR) 

ou meio eletro nico, párá que sejá ássinádo ou áceito no prázo de 05 (cinco) diás, á contár dá dátá de seu 

recebimento. 

14.2.2. O prázo previsto no subitem ánterior poderá  ser prorrogádo, por iguál perí odo, por solicitáçá o 

justificádá do ádjudicátá rio e áceitá pelá Administráçá o. 

14.3. O Aceite dá Notá de Empenho ou do instrumento equiválente, emitidá á  empresá ádjudicádá, implicá 

no reconhecimento de que: 

á) Referidá Notá está  substituindo o contráto, áplicándo-se á  reláçá o de nego cios áli estábelecidá ás 

disposiço es dá Lei nº 14.133/2021;  

b) A contrátádá se vinculá á  suá propostá e á s previso es contidás no editál e seus ánexos;  

c) A contrátádá reconhece que ás hipo teses de rescisá o sá o áquelás previstás no ártigo 137 dá Lei 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos dá Administráçá o previstos nos ártigos 138 e 139 dá 

mesmá Lei.  

14.4. Conforme estábelecido no Termo de Refere nciá (Anexo I), á vige nciá do presente contráto dár-se-á  

em 12 (doze) meses contádos á pártir dá ássináturá do, ná formá do ártigo 105 dá Lei n° 14.133, de 2021. 

14.5. Previámente á  contrátáçá o á Administráçá o reálizárá  consultás párá identificár possí vel suspensá o 

temporá riá de párticipáçá o em licitáçá o, no á mbito do o rgá o ou entidáde, proibiçá o de contrátár com o 

Poder Pu blico, bem como ocorre nciás impeditivás indiretás, observádo o disposto no árt. 29, dá Instruçá o 

Normátivá nº 03/2018, e nos termos do árt. 6º, III, dá Lei nº 10.522/2002, consultá pre viá áo CADIN. 

14.6. Ná ássináturá do contráto, será  exigidá á comprováçá o dás condiço es de hábilitáçá o consignádás 

neste Editál, ás quáis deverá o ser mántidás pelo licitánte duránte á vige nciá do contráto. 

14.6.1. Ná hipo tese de irreguláridáde, o contrátádo deverá  regulárizár á suá situáçá o peránte o cádástro 

no prázo de áte  05 (cinco) diás u teis, sob pená de áplicáçá o dás penálidádes previstás no editál e ánexos. 

14.7. Ná hipo tese de o vencedor dá licitáçá o ná o comprovár ás condiço es de hábilitáçá o consignádás no 

editál ou se recusár á ássinár o contráto ou á átá de registro de preços, á Administráçá o, sem prejuí zo dá 

áplicáçá o dás sánço es dás demáis comináço es legáis cábí veis á esse licitánte, poderá  convocár outro 

licitánte, respeitádá á ordem de clássificáçá o, párá, ápo s á comprováçá o dos requisitos párá hábilitáçá o, 

ánálisádá á propostá e eventuáis documentos complementáres e, feitá á negociáçá o, ássinár o contráto ou 

á átá de registro de preços. 

14.8. Ná ássináturá do contráto, será  exigidá á comprováçá o dás condiço es de hábilitáçá o consignádás 

neste Editál, ás quáis deverá o ser mántidás pelo licitánte duránte á vige nciá do contráto.  

14.9. Ná hipo tese de irreguláridáde, o contrátádo deverá  regulárizár á suá situáçá o peránte o cádástro no 

prázo de áte  05 (cinco) diás u teis, sob pená de áplicáçá o dás penálidádes previstás no editál e ánexos.  

14.10. Ná hipo tese de o vencedor dá licitáçá o ná o comprovár ás condiço es de hábilitáçá o consignádás no 

editál ou se recusár á ássinár o contráto, á Administráçá o, sem prejuí zo dá áplicáçá o dás sánço es dás 

demáis comináço es legáis cábí veis á esse licitánte, poderá  convocár outro licitánte, respeitádá á ordem 

de clássificáçá o, párá, ápo s á comprováçá o dos requisitos párá hábilitáçá o, ánálisádá á propostá e 
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eventuáis documentos complementáres e, feitá á negociáçá o, ássinár o contráto ou á átá de registro de 

preços. 

14.11. Dá cáuçá o do contráto. 

14.11.1. No áto de ássináturá do Contráto, o licitánte vencedor deverá  ápresentár gárántiá 

correspondente á 5% (cinco por cento) do válor contrátuál, á quál poderá  ser feitá dentre ás seguintes 

modálidádes: cáuçá o em dinheiro ou seguro-gárántiá ou fiánçá báncá riá, á fim de proteger á Entidáde de 

licitáçá o contrá átos ou omisso es dás Licitántes árroládos ábáixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º dá 

lei 14.133/21 e árt. 96, § 1º, inc. III, dá Lei nº 14.133/21.   

14.11.1.1. Se á licitánte ápresentár á gárántiá por meio de fiánçá báncá riá deverá  utilizár modelo 

pádronizádo pelo bánco. 

14.11.1.2. Cáuçá o em fiánçá báncá riá e seguro-gárántiá de ácordo com á legisláçá o especí ficá. 

14.11.2. As gárántiás prestádás deverá o ser feitás párá coberturá mí nimá correspondente á  vige nciá 

contrátuál, ácrescidá do perí odo de 120 (cento e vinte) diás, relátivo áo perí odo de observáçá o dá 

comprováçá o ás boás condiço es de execuçá o do objeto contrátádo e so  será  liberádá ápo s á conclusá o e 

áceitáçá o definitivá dos serviços, objeto dá presente licitáçá o e á lávráturá do Termo de Entregá e 

Recebimento, nás condiço es dá legisláçá o pertinente. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

15.1. Os preços iniciálmente contrátádos sá o fixos e irreájustá veis no prázo de um áno contádo dá dátá 

limite párá á ápresentáçá o dás propostás. 

15.2. Os preços contrátádos poderá o sofrer reájuste, áplicándo-se o í ndice do IPC/FIPE, cujá dátá-báse 

está  vinculádá á  dátá do orçámento estimádo, nos termos do árt. 25, §7º dá Lei nº 14.133/2021, ápo s o 

perí odo de 1 (um) áno. 

15.3. Considerándo o prázo de válidáde estábelecido ná Clá usulá Segundá, do presente Contráto, e, em 

átendimento áo Artigo 82, inciso VI dá Lei Federál nº 14133/2021, e  possí vel o reájustámento de preços, 

nás hipo teses, devidámente comprovádás, de ocorre nciá de situáçá o previstá ná álí neá “d” do inciso II do 

Artigo 124 dá Lei Federál nº 14.133/2021 ou de reduçá o dos preços práticádos no mercádo. 

15.4. Mesmo comprovádá á ocorre nciá de situáçá o previstá ná álí neá “d” do inciso II do Artigo 124 dá Lei 

nº 14.133/21, á Administráçá o, se julgár conveniente, poderá  optár por cáncelár o Contráto e iniciár outro 

procedimento licitáto rio. 

15.5. Comprovádá á reduçá o dos preços práticádos no mercádo nás mesmás condiço es contrátádás, e, 

definido o novo preço má ximo á ser págo pelá Administráçá o, os fornecedores contrátádos será o 

convocádos pelá Prefeiturá do Municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá-PA párá álteráçá o, por áditámento, do 

preço do Contráto. 

15.6. Eventuál solicitáçá o de reequilí brio ná o vinculá á execuçá o do pedido, vez que á inádimple nciá do 

CONTRATADO ensejárá  ás comináço es estábelecidás ná legisláçá o 

15.7. pertinente, e áindá, poderá  ensejár ás medidás judiciáis cábí veis. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, GESTÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO. 

16.1. Os procedimentos de tránsiçá o e finálizáçá o do contráto constituem-se dás seguintes etápás: 

Fiscalização Técnica 
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16.1.1. O fiscál te cnico do contráto ácompánhárá  á execuçá o do contráto, párá que sejám cumpridás todás 

ás condiço es estábelecidás no contráto, de modo á ássegurár os melhores resultádos párá á 

Administráçá o. 

16.1.2. O fiscál te cnico do contráto ánotárá  no histo rico de gerenciámento do contráto todás ás 

ocorre nciás relácionádás á  execuçá o do contráto, com á descriçá o do que for necessá rio párá á 

regulárizáçá o dás fáltás ou dos defeitos observádos. 

16.1.3. Identificádá quálquer inexátidá o ou irreguláridáde, o fiscál te cnico do contráto emitirá  

notificáço es párá á correçá o dá execuçá o do contráto, determinándo prázo párá á correçá o.   

16.1.4. O fiscál te cnico do contráto informárá  áo gestor do contáto, em tempo há bil, á situáçá o que 

demándár decisá o ou ádoçá o de medidás que ultrápássem suá compete nciá, párá que ádote ás medidás 

necessá riás e sáneádorás, se for o cáso.  

16.1.5. No cáso de ocorre nciás que possám inviábilizár á execuçá o do contráto nás dátás áprázádás, o 

fiscál te cnico do contráto comunicárá  o fáto imediátámente áo gestor do contráto.  

16.1.6. O fiscál te cnico do contráto comunicárá  áo gestor do contráto, em tempo há bil, o te rmino do 

contráto sob suá responsábilidáde, com vistás á  tempestivá renováçá o ou á  prorrogáçá o contrátuál. 

16.1.7. Duránte á execuçá o do objeto, fáse do recebimento proviso rio, o fiscál te cnico designádo deverá  

monitorár constántemente o ní vel de quálidáde dos serviços párá evitár á suá degeneráçá o, devendo 

intervir párá requerer á  contrátádá á correçá o dás fáltás, fálhás e irreguláridádes constátádás. 

16.1.8. O fiscál te cnico do contráto deverá  ápresentár áo preposto dá contrátádá á áváliáçá o dá execuçá o 

do objeto ou, se for o cáso, á áváliáçá o de desempenho e quálidáde dá prestáçá o dos serviços reálizádá. 

16.1.9. O preposto deverá  ápor ássináturá no documento, tomándo cie nciá dá áváliáçá o reálizádá. 

16.1.10. O fiscál te cnico poderá  reálizár á áváliáçá o diá riá, semánál ou mensál, desde que o perí odo 

escolhido sejá suficiente párá áváliár ou, se for o cáso, áferir o desempenho e quálidáde. 

16.2. A conformidáde do máteriál/te cnicá/equipámento á ser utilizádo ná execuçá o dos serviços deverá  

ser verificádá juntámente com o documento dá Contrátádá que contenhá á reláçá o detálhádá destes, de 

ácordo com o estábelecido neste Termo de Refere nciá e ná propostá, informándo ás respectivás 

quántidádes e especificáço es te cnicás, táis como: márcá, quálidáde e formá de uso. (árt. 47, §2º, 

IN05/2017) 

16.3. A fiscálizáçá o de que trátá está clá usulá ná o exclui nem reduz á responsábilidáde dá 

PERMISSIONA RIA, inclusive peránte terceiros, por quálquer irreguláridáde, áindá que resultánte de 

imperfeiço es te cnicás, ví cios redibito rios, ou emprego de máteriál inádequádo ou de quálidáde inferior e, 

ná ocorre nciá destá, ná o implicá corresponsábilidáde dá Contrátánte ou de seus ágentes, gestores e 

fiscáis, de conformidáde.  

16.4. As disposiço es previstás neste Termo de Refere nciá ná o excluem o disposto no Anexo VIII dá 

Instruçá o Normátivá SEGES/MP nº 05, de 2017, áplicá vel no que for pertinente á  contrátáçá o, por forçá 

dá Instruçá o Normátivá Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

16.5. O fiscál ádministrátivo do contráto verificárá  á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o dá 

contrátádá, ácompánhárá  o empenho, o págámento, ás gárántiás, ás glosás e á formálizáçá o de 

ápostilámento e termos áditivos, solicitándo quáisquer documentos comprobáto rios pertinentes, cáso 

necessá rio. 
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16.6. Cáso ocorrá descumprimento dás obrigáço es contrátuáis, o fiscál ádministrátivo do contráto átuárá  

tempestivámente ná soluçá o do problemá, reportándo áo gestor do contráto párá que tome ás 

provide nciás cábí veis, quándo ultrápássár á suá compete nciá;  

16.7. A fiscálizáçá o ádministrátivá poderá  ser efetivádá com báse em crite rios estátí sticos, levándo-se em 

consideráçá o fálhás que impáctem o contráto como um todo e ná o ápenás erros e fálhás eventuáis no 

págámento de álgumá vántágem á um determinádo empregádo. 

Gestor do Contrato 

16.8. O gestor do contráto coordenárá  á átuálizáçá o do processo de ácompánhámento e fiscálizáçá o do 

contráto contendo todos os registros formáis dá execuçá o no histo rico de gerenciámento do contráto, á 

exemplo dá ordem de serviço, do registro de ocorre nciás, dás álteráço es e dás prorrogáço es contrátuáis, 

eláborándo reláto rio com vistás á  verificáçá o dá necessidáde de ádequáço es do contráto párá fins de 

átendimento dá finálidáde dá ádministráçá o.  

16.9. O gestor do contráto ácompánhárá  os registros reálizádos pelos fiscáis do contráto, de todás ás 

ocorre nciás relácionádás á  execuçá o do contráto e ás medidás ádotádás, informándo, se for o cáso, á  

áutoridáde superior á quelás que ultrápássárem á suá compete nciá.  

16.10. O gestor do contráto ácompánhárá  á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o dá contrátádá, párá 

fins de empenho de despesá e págámento, e ánotárá  os problemás que obstem o fluxo normál dá 

liquidáçá o e do págámento dá despesá no reláto rio de riscos eventuáis.  

16.11. O gestor do contráto emitirá  documento comprobáto rio dá áváliáçá o reálizádá pelos fiscáis te cnico, 

ádministrátivo e setoriál quánto áo cumprimento de obrigáço es ássumidás pelo contrátádo, com mençá o 

áo seu desempenho ná execuçá o contrátuál, báseádo nos indicádores objetivámente definidos e áferidos, 

e á eventuáis penálidádes áplicádás, devendo constár do cádástro de átesto de cumprimento de 

obrigáço es.  

16.12. O gestor do contráto tomárá  provide nciás párá á formálizáçá o de processo ádministrátivo de 

responsábilizáçá o párá fins de áplicáçá o de sánço es, á ser conduzido pelá comissá o de que trátá o árt. 158 

dá Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo ágente ou pelo setor com compete nciá párá tál, conforme o cáso.  

16.13. O gestor do contráto deverá  eláborár reláto rio finál com informáço es sobre á consecuçá o dos 

objetivos que tenhám justificádo á contrátáçá o e eventuáis condutás á serem ádotádás párá o 

áprimorámento dás átividádes dá Administráçá o.  

16.14. O gestor do contráto deverá  enviár á documentáçá o pertinente áo setor de contrátos párá á 

formálizáçá o dos procedimentos de liquidáçá o e págámento, no válor dimensionádo pelá fiscálizáçá o e 

gestá o nos termos do contráto. 

17. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

17.1. O contráto deverá  ser executádo fielmente pelás pártes, de ácordo com ás clá usulás ávençádás e ás 

normás dá Lei nº 14.133, de 2021, e cádá párte responderá  pelás conseque nciás de suá inexecuçá o totál 

ou párciál. 

17.2. Em cáso de impedimento, ordem de párálisáçá o ou suspensá o do contráto, o cronográmá de 

execuçá o será  prorrogádo áutomáticámente pelo tempo correspondente, ánotádás táis circunstá nciás 

mediánte simples ápostilá. 

17.3. As comunicáço es entre o o rgá o ou entidáde e á contrátádá devem ser reálizádás por escrito sempre 

que o áto exigir tál formálidáde, ádmitindo-se o uso de menságem eletro nicá párá esse fim. 
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17.4. O o rgá o ou entidáde poderá  convocár o preposto dá empresá párá ádoçá o de provide nciás que 

devám ser cumpridás de imediáto. 

17.5. Apo s á ássináturá do contráto ou instrumento equiválente, o o rgá o ou entidáde poderá  convocár o 

representánte dá empresá contrátádá párá reuniá o iniciál párá ápresentáçá o do pláno de fiscálizáçá o, que 

conterá  informáço es ácercá dás obrigáço es contrátuáis, dos mecánismos de fiscálizáçá o, dás estráte giás 

párá execuçá o do objeto, do pláno complementár de execuçá o dá contrátádá, quándo houver, do me todo 

de áferiçá o dos resultádos e dás sánço es áplicá veis, dentre outros. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. 

18.1. Das obrigações do PERMITENTE e da permissionária. 

18.1.1. Prestár os serviços de ácordo com ás especificáço es constánte no TERMO DE REFERE NCIA; 

18.1.2. A PERMISSIONA RIA tem exclusividáde no uso do espáço pu blico, objeto constánte no Termo de 

permissá o, considerándo á remuneráçá o págá pelá outorgá duránte todo perí odo do contráto de 

Permissá o do uso; 

18.1.3.  Mánter, duránte á vige nciá do Termo de permissá o de uso de espáço pu blico, ás mesmás condiço es 

que propiciárám á suá hábilitáçá o no processo dá contrátáçá o, ápresentándo sempre que solicitádo pelá 

concedente, os documentos comprobáto rios dá reguláridáde fiscál; 

18.1.4. Observár com rigor ás disposiço es legáis, submetendo-se á  orientáçá o e fiscálizáçá o dos o rgá os 

competentes. 

18.1.5. Responder quáisquer questionámentos feitos pelá PERMITENTE por escrito; 

18.1.6. Providenciár á imediátá correçá o dás deficie nciás ápontádás pelá PERMITENTE; 

18.1.7. Sempre que convocádo pelá PERMITENTE párticipár de reunio es sobre á prestáçá o dos serviços 

em áte  24 (vinte e quátro) horás dá solicitáçá o; 

18.1.8. Executár o objeto do contráto em estritá conformidáde com ás disposiço es constántes neste 

TERMO DE REFERE NCIA; 

18.1.9. A PERMISSIONA RIA deverá  cumprir, ále m dos postuládos legáis vigentes no á mbito federál, 

estáduál ou municipál, ás normás de seguránçá do trábálho; 

18.1.10. Corrigir os serviços prestádos considerádos, pelá PERMITENTE, átráve s de seu Fiscál do 

contráto, insátisfáto rios, em áte  48 (quárentá e oito) horás dá notificáçá o do mesmo; 

18.1.9.  Responsábilizár-se civil e criminálmente por quáisquer dános ou prejuí zos que cáusár áo 

Municí pio ou á terceiros ná execuçá o do objeto do Termo de permissá o de uso de espáço pu blico, inclusive 

os práticádos por pessoás fí sicás ou jurí dicás á elá vinculádás. 

18.1.12. Cumprir e fázer cumprir pelos seus empregádos, prepostos e contrátádos, ás normás emánádás 

do Poder Pu blico e ás Instruço es que forem expedidás pelá CONCEDENTE, disciplinándo os serviços que 

áli operám; 

18.1.13. Obedecer á todás ás leis, posturás e regulámentos federáis, estáduáis e municipáis, relácionádos 

com á permissá o executádá e á s normás de seguránçá áplicá veis. 

18.1.14. Págár quáisquer despesás ou tributos que decorrám deste instrumento relácionádo á  átividáde 

comerciál que será  desenvolvidá ná á reá objeto dá permissá o de uso de espáço Pu blico; 

18.1.15. Mánter á á reá objeto deste instrumento em perfeito estádo de conserváçá o, podendo álterá -lá 

conforme necessá rio, desde que pre viá e expressámente áutorizádo pelo chefe do Poder Executivo, ássim 

á devolvendo áo Municí pio, findo o prázo estábelecido em perfeito estádo de higienizáçá o; 

18.1.16. Restituir o espáço, findádá á permissá o no estádo em que o recebeu, sálvo ás deterioráço es 

decorrentes do seu uso cotidiáno; 
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18.1.17. Entregár imediátámente áo municí pio os documentos de cobránçá de tributos e encárgos, bem 

como quálquer intimáçá o, multá ou exige nciá de áutoridáde pu blicá, áindá que dirigidá á  

PERMISSIONA RIA; 

18.1.18. Permitir á vistoriá do espáço pelo Municí pio ou por seu representánte, bem com ádmitir que sejá 

o mesmo visitádo e exáminádo por terceiros; 

18.1.19. Ficá vedádá á tránsfere nciá dá Permissá o; 

18.1.20. A Permissioná riá árcárá  com todás ás despesás párá iluminár o espáço solicitádo; 

18.1.21. Todos os custos referentes á s reformás, construço es ou contrátáçá o de pessoál ou quálquer outro 

necessá rio áo funcionámento do estácionámento correrá o por contá dá PERMISSIONA RIA, ná o cábendo 

nenhum o nus áo municí pio. 

18.1.22. A guárdá e á seguránçá dá á reá será o de responsábilidáde exclusivá dá PERMISSIONA RIA 

ádjudicátá riá, responsábilizándo-se está  por quálquer sinistro vinculádo á suá átividáde comerciál. 

18.2. Das Obrigações E Dos Direitos Da Concedente. 

18.2.1. Será o de responsábilidáde dá CONCEDENTE á fiscálizáçá o, orientáçá o, e comunicáçá o de 

quáisquer tipos de áço es que venhám á prejudicár o uso do espáço; 

18.2.2. Notificár formál e tempestivámente á Permissioná riá sobre ás irreguláridádes observádás no 

cumprimento deste termo; 

18.2.3. Aplicár ás sánço es ádministrátivás contrátuáis pertinentes, em cáso de inádimple nciá; 

18.2.4. Revogár á permissá o uniláterálmente, desde que verificádá quálquer circunstá nciá que implique 

no desvio dá finálidáde do objeto, independente de indenizáçá o e notificáçá o pre viá. 

18.2.5. Fornecer á  PERMISSIONA RIA todos os esclárecimentos e ápoio necessá rios párá á execuçá o dos 

serviços e demáis informáço es que venhám á ser solicitádás párá o bom desempenho dos serviços orá 

permitidás. 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regrás ácercá do págámento sá o ás estábelecidás no Termo de Refere nciá (Anexo I) em ánexo á 

este Editál. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infráçá o ádministrátivá, nos termos dá Lei nº 14.133, de 2021, o contrátádo que:  

a) dár cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto;  

b) dár cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto que cáuse gráve dáno á  Administráçá o ou áo 

funcionámento dos serviços pu blicos ou áo interesse coletivo;  

c) dár cáusá á  inexecuçá o totál do contráto;  

d) ensejár o retárdámento dá execuçá o ou dá entregá do objeto dá contrátáçá o sem motivo 

justificádo;  

e) descumprir ás obrigáço es decorrentes do contráto.  

f) ápresentár documentáçá o fálsá ou prestár decláráçá o fálsá duránte á execuçá o do contráto;  

g) práticár áto fráudulento ná execuçá o do contráto;  

h) comportár-se de modo inido neo ou cometer fráude de quálquer náturezá;  

i) práticár átos ilí citos com vistás á frustrár os objetivos dá contrátáçá o; 

j) práticár áto lesivo previsto no árt. 5º dá Lei nº 12.846, de 1º de ágosto de 2013;  
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k) ná o ápresentár gárántiá ádicionál, previstá no árt. 59, § 5º dá Lei Federál nº 14.133/2021, quándo 

regulármente convocádo pelá Administráçá o. 

21.2. Será o áplicádás áo contrátádo que incorrer nás infráço es ácimá descritás ás seguintes sánço es, 

gárántidos os direitos áo contrádito rio e á  ámplá defesá:  

I. Adverte nciá, quándo o contrátádo der cáusá á  inexecuçá o párciál do contráto, sempre que ná o se 

justificár á imposiçá o de penálidáde máis gráve, nos termos do árt. 156, §1º, e árt. 155, inciso I, 

dá Lei n.º 14.133/2021.  

II. Impedimento de licitár e contrátár: quándo práticádás ás condutás descritás nás álí neás "b", "c" e 

"d" do subitem ácimá deste Contráto, sempre que ná o se justificár á imposiçá o de penálidáde máis 

gráve (árt. 156, § 4º, dá Lei nº 14.133, de 2021), pelo prázo de áte  3 (tre s) ános, sem prejuí zo dás 

demáis comináço es legáis e contrátuáis.  

III. Decláráçá o de inidoneidáde párá licitár e contrátár, quándo práticádás ás condutás descritás nás 

álí neás "e", "f", "g" e "h" do subitem ácimá deste Contráto, bem como nás álí neás "b", "c" e "d", que 

justifiquem á imposiçá o de penálidáde máis gráve (árt. 156, §5º, dá Lei nº 14.133, de 2021), pelo 

prázo mí nimo de 3 (tre s) ános e má ximo de 6 (seis) ános.  

IV. Multá, que será  deduzidá dos respectivos cre ditos, ou cobrádos ádministrátivámente ou 

judiciálmente: nos seguintes cásos e percentuáis: 

a) De áte  5% sobre o válor totál do contráto ou instrumento equiválente, diánte do cometimento 

dás condutás previstás nás álí neás "á", "d" e "e" do item 18.1;  

b) 0,2% (zero ví rgulá dois por cento) do válor totál do contráto ou instrumento equiválente por 

diá que exceder áo prázo párá execuçá o dos serviços, áte  o limite de 10% (dez por cento);  

c) De áte  10% (dez por cento) em cáso de inexecuçá o párciál sobre o válor totál do contráto ou 

instrumento equiválente, em percentuál proporcionál áo descumprimento e prejuí zos 

sofridos pelo Municí pio em decorre nciá do descumprimento, sem prejuí zo dá ápuráçá o e 

repáráçá o do dáno que á exceder;  

d) De áte  15% (quinze por cento) nos cásos de inexecuçá o contrátuál totál sobre o válor totál do 

contráto ou instrumento equiválente, por párte do proponente vencedor, sem prejuí zo dá 

ápuráçá o e repáráçá o do dáno que á exceder;  

e) De áte  20% (vinte por cento) sobre o válor totál dá propostá/contráto ou instrumento 

equiválente, diánte do cometimento dás condutás previstás nás álí neás "f", "g", "h", "i" e "j" do 

item 18.1; 

21.3. O átráso superior á 25 (vinte e cinco) diás áutorizá á Administráçá o á promover á extinçá o do 

contráto por descumprimento ou cumprimento irregulár de suás clá usulás, conforme dispo e o inciso I do 

árt. 137 dá Lei n. 14.133, de 2021.  

21.4. Considerá-se á condutá previstá ná álí neá "b" do item 21.1 como sendo o inádimplemento gráve ou 

inescusá vel de obrigáçá o ássumidá pelá contrátádá.  

21.5. Considerá-se á condutá dá álí neá "e" do item 21.1 como sendo o átráso que importe em 

conseque nciás gráves párá o cumprimento dás obrigáço es contrátuáis.  

21.6. Considerá-se á condutá dá álí neá "g" do item 21.1 como sendo á prá ticá de quálquer áto destinádo 

á  obtençá o de vántágem ilí citá ou que induzá ou mántenhá em erro ágentes pu blicos dá Prefeiturá 

Municipál, com exceçá o dá condutá dispostá no inciso "f" do item 21.1.  
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21.7. Considerá-se á condutá do inciso "h" do item 18.1. como sendo á prá ticá de átos direcionádos á 

prejudicár o bom ándámento do contráto, sem prejuí zo de outrás que venhám á ser verificádás no 

decorrer dá execuçá o contrátuál.  

21.8. As multás deverá o ser págás mediánte DAM emitido pelo Municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá/PA.  

21.9. O montánte de multás áplicádás áo CONTRATADO ná o poderá  ultrápássár á 30% (trintá por cento) 

do válor globál do contráto; cáso áconteçá o CONTRATANTE terá  o direito de rescindir o contráto  

21.10. A áplicáçá o dás sánço es previstás neste Contráto ná o exclui, em hipo tese álgumá, á obrigáçá o de 

repáráçá o integrál do dáno cáusádo áo Contrátánte (árt. 156, §9º, dá Lei nº 14.133, de 2021.  

21.11. Todás ás sánço es previstás neste projeto poderá o ser áplicádás cumulátivámente com á multá (árt. 

156, §7º, dá Lei nº 14.133, de 2021).  

21.12. Antes dá áplicáçá o dá multá será  fácultádá á defesá do interessádo no prázo de 15 (quinze) diás 

u teis, contádo dá dátá de suá intimáçá o (árt. 157, dá Lei nº 14.133, de 2021).  

21.13. Se á multá áplicádá e ás indenizáço es cábí veis forem superiores áo válor do págámento 

eventuálmente devido pelo Contrátánte áo Contrátádo, ále m dá perdá desse válor, á diferençá será  

descontádá dá gárántiá prestádá ou será  cobrádá judiciálmente (árt. 156, §8º, dá Lei nº 14.133, de 2021).  

21.14. Previámente áo encáminhámento á  cobránçá judiciál, á multá poderá  ser recolhidá 

ádministrátivámente no prázo má ximo de 30 (trintá) diás, á contár dá dátá do recebimento dá 

comunicáçá o enviádá pelá áutoridáde competente. 

21.15. A áplicáçá o dás sánço es reálizár-se-á  em processo ádministrátivo que ássegure o contrádito rio e á 

ámplá defesá áo Contrátádo, observándo-se o procedimento previsto no cáput e párá gráfos do árt. 158 

dá Lei nº 14.133, de 2021, párá ás penálidádes de impedimento de licitár e contrátár e de decláráçá o de 

inidoneidáde párá licitár ou contrátár.  

21.16. Os de bitos do contrátádo párá com á Administráçá o contrátánte, resultántes de multá 

ádministrátivá e/ou indenizáço es, ná o inscritos em dí vidá átivá, poderá o ser compensádos, totál ou 

párciálmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rgá o decorrentes deste mesmo contráto ou de 

outros contrátos ádministrátivos que o contrátádo possuá com o mesmo o rgá o orá contrátánte.  

21.17. Independente de outrás sánço es legáis cábí veis, o Municí pio poderá  áplicár comináço es áo 

contrátádo, em cáso de descumprimento dás condiço es previstás párá á contrátáçá o, de ácordo com á 

previsá o dos ártigos 137, 138, 139, 155 e 156, dá Lei Federál nº 14.133/2021. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Ate  03 (tre s) diás u teis ántes dá dátá designádá párá á áberturá dá sessá o pu blicá, quálquer pessoá 

poderá  impugnár este Editál e/ou ápresentár pedido de esclárecimento. 

22.2. A impugnáçá o e/ou pedido de esclárecimento deverá o ser feitos exclusivámente por formá 

eletro nicá no sistemá (www.portáldecompráspublicás.com.br). 

22.3. A respostá á  impugnáçá o ou áo pedido de esclárecimento será  divulgádá no Portál de Comprás 

Pu blicás no prázo de áte  03 (tre s) diás u teis, limitádo áo u ltimo diá u til ánterior á  dátá dá áberturá do 

certáme. 

22.4. Acolhidá á impugnáçá o, será  definidá e publicádá nová dátá párá á reálizáçá o do certáme. 

22.5. As impugnáço es e pedidos de esclárecimentos ná o suspendem os prázos previstos no certáme, sálvo 

quándo se ámoldárem áo árt. 55 párá gráfo 1º, dá Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessá o de efeito suspensivo á  impugnáçá o e  medidá excepcionál e deverá  ser motivádá pelá 

Agente de Contrátáçá o, nos áutos do processo de licitáçá o. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.6. As respostás áos pedidos de esclárecimentos será o divulgádás pelo sistemá e vinculárá o os 

párticipántes e á ádministráçá o. 

22.7. As respostás á s impugnáço es e áos esclárecimentos solicitádos, bem como outros ávisos de ordem 

gerál, será o cádástrádás no sí tio (www.portáldecompráspublicás.com.br), sendo de responsábilidáde dos 

licitántes, seu ácompánhámento. 

22.8. A petiçá o de impugnáçá o ápresentádá por empresá deve ser firmádá por so cio, pessoá designádá 

párá á ádministráçá o dá sociedáde empresá riá, ou procurádor, e vir ácompánhádá, conforme o cáso, de 

estátuto ou contráto sociál e suás posteriores álteráço es, se houver, do áto de designáçá o do 

ádministrádor, ou de procuráçá o pu blicá ou párticulár (instrumento de mándáto com poderes párá 

impugnár o Editál). 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

23.1. Dá sessá o pu blicá dá Concorre nciá divulgár-se-á  Atá no sistemá eletro nico. 

23.2. Ná o hávendo expediente ou ocorrendo quálquer fáto superveniente que impeçá á reálizáçá o do 

certáme ná dátá márcádá, á sessá o será  áutomáticámente tránsferidá párá o primeiro diá u til 

subsequente, no mesmo horá rio ánteriormente estábelecido, desde que ná o hájá comunicáçá o em 

contrá rio, pelá Agente de Contrátáçá o. 

23.3. Todás ás refere nciás de tempo no Editál, no áviso e duránte á sessá o pu blicá observárá o o horá rio 

de Brásí liá – DF. 

23.4. No julgámento dás propostás e dá hábilitáçá o, o Agente de Contrátáçá o poderá  sánár erros ou fálhás 

que ná o álterem á substá nciá dás propostás, dos documentos e suá válidáde jurí dicá, mediánte despácho 

fundámentádo, registrádo em átá e ácessí vel á todos, átribuindo-lhes válidáde e eficá ciá párá fins de 

hábilitáçá o e clássificáçá o. 

23.5. A homologáçá o do resultádo destá licitáçá o ná o implicárá  direito á  contrátáçá o. 

23.6. As normás disciplinádorás dá licitáçá o será o sempre interpretádás em fávor dá ámpliáçá o dá 

disputá entre os interessádos, desde que ná o comprometám o interesse dá Administráçá o, o princí pio dá 

isonomiá, á finálidáde e á seguránçá dá contrátáçá o. 

23.7. Os licitántes ássumem todos os custos de prepáráçá o e ápresentáçá o de suás propostás e á 

Administráçá o ná o será , em nenhum cáso, responsá vel por esses custos, independentemente dá conduçá o 

ou do resultádo do processo licitáto rio. 

23.8. Ná contágem dos prázos estábelecidos neste Editál e seus Anexos, excluir-se-á  o diá do iní cio e 

incluir-se-á  o do vencimento. So  se iniciám e vencem os prázos em diás de expediente ná Administráçá o. 

23.9. O desátendimento de exige nciás formáis ná o essenciáis ná o importárá  o áfástámento do licitánte, 

desde que sejá possí vel o áproveitámento do áto, observádos os princí pios dá isonomiá e do interesse 

pu blico. 

23.10. O licitánte e  o responsá vel pelá fidelidáde e legitimidáde dás informáço es prestádás e dos 

documentos ápresentádos em quálquer fáse dá licitáçá o. 

23.10.1. A fálsidáde de quálquer documento ápresentádo ou á inverdáde dás informáço es nele contidás 

implicárá  á imediátá desclássificáçá o do proponente que o tiver ápresentádo, ou, cáso tenhá sido o 

vencedor, á rescisá o do contráto ou do documento equiválente, sem prejuí zo dás demáis sánço es cábí veis. 

23.11. Em cáso de diverge nciá entre disposiço es deste Editál e de seus ánexos ou demáis peçás que 

compo em o processo, preválecerá  ás deste Editál. 

23.12. A Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA, poderá  revogár este Concorre nciá por rázo es 

de interesse pu blico decorrente de fáto superveniente que constituá o bice mánifesto e incontorná vel, ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ánulá -lo por ilegálidáde, de ofí cio ou por provocáçá o de terceiros, sálvo quándo for viá vel á conválidáçá o 

do áto ou do procedimento viciádo, desde que observádos os princí pios dá ámplá defesá e contrádito rio. 

23.12.1. A ánuláçá o dá Concorre nciá induz á  do contráto. 

23.12.2. A ánuláçá o dá licitáçá o por motivo de ilegálidáde ná o gerá obrigáçá o de indenizár. 

23.13. E  fácultádo á  Autoridáde Superior, em quálquer fáse deste Concorre nciá, promover dilige nciá 

destinádá á esclárecer ou completár á instruçá o do processo, vedádá á inclusá o posterior de informáçá o 

ou de documentos que deveriám ter sido ápresentádos párá fins de clássificáçá o e hábilitáçá o. 

23.14. O referido editál de licitáçá o estárá  disponí vel párá consultá e retirádá de co piá, nos seguintes 

endereços eletro nicos: www.portáldecompráspublicás.com.br e www.conceicáodoáráguáiá.pá.gov.br ou 

ná sede dá Sálá dá Comissá o de Licitáçá o dá Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá, sediádo ná 

Trávessiá Vereádor Virgulino Coelho, n° 1145, Báirro Sá o Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidáde de Conceiçá o 

do Aráguáiá, Estádo do Párá , dás 08:00 á s 14:00 horás, de segundá á sextá-feirá, em diás u teis. 

23.15. Integrám este Editál, párá todos os fins e efeitos, os seguintes ánexos: 

Anexo I – Termo de Refere nciá; 

Anexo II – Modelo De Decláráçá o De Sujeiçá o A s Condiço es Estábelecidás No Editál E De 

Inexiste nciá De Fátos Supervenientes Impeditivos Dá Hábilitáçá o; 

Anexo III – Modelo De Decláráçá o Nos Termos Do Inciso XXXIII, Art. 7º Dá Constituiçá o Federál; 

Anexo IV – Modelo De Decláráçá o Do Porte Dá Empresá; 

Anexo V – Modelo De Decláráçá o De Idoneidáde; 

Anexo VI – Decláráçá o De Cumprimento Dos Requisitos De Hábilitáçá o; 

Anexo VII – Modelo de Propostá Comerciál; 

Anexo VIII - Minutá Do Contráto. 

Conceiçá o do Aráguáiá/PA, 29 de máio de 2025. 

 

 

 

 

Erika Denis Cruz da Silva 

Secretá riá de Turismo, Esporte e Juventude 

Portáriá 001/2025 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Solicitáçá o párá Aquisiçá o de Bens e Contrátos e Serviços 

(Conforme á Lei Federál n° 14.133/21) 

Demandante: Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude. 

Processo Administrátivo n° 2780/2025. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

 1.1. O presente Termo de Refere nciá tem como finálidáde promover á PERMISSÃO ONEROSA DE USO 

DA ÁREA PÚBLICA DENOMINADA “BOATE”, DURANTE OS EVENTOS FEST VERÃO E RÉVEILLON CDA, 

NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA. conforme condiço es e exige nciás estábelecidás 

neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 BOATE FEST VERA O - 3000M² - Conforme descriçá o no Termo de Refere nciá. 

02 BOATE REVEILLON CDA - 1000M² - Conforme descriçá o no Termo de Refere nciá. 

1.2. O tipo do objeto destá contrátáçá o e  cárácterizádo como Permissá o de uso, conforme justificátivá 

constánte do Estudo Te cnico Preliminár. 

1.3. O perí odo de execuçá o dá permissá o de uso do espáço pu blico será  definido e áutorizádá pelá 

Secretáriá Municipál de turismo, esporte e juventude e informádá á PERMISSIONÁRIA no prázo de 45 

(quárentá e cinco) diás ántecedentes áos eventos Fest verá o e Re veillon CDA. 

1.4. A vige nciá do presente contráto dár-se-á  em 12 (doze) meses contádos á pártir dá ássináturá do, ná 

formá do ártigo 105 dá Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contráto oferece máior detálhámento dás regrás que será o áplicádás em reláçá o á  vige nciá dá 

contrátáçá o.  

1.6. O processo licitáto rio será  ná modálidáde CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, Tipo MAIOR RETORNO 

ECONÔMICO (MAIOR PREÇO), ná suá formá ELETRÔNICA, segundo ás condiço es estábelecidás no editál 

e nos seus ánexos, cujos termos iguálmente o integrám. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

2.1 A Fundámentáçá o dá Contrátáçá o e de seus quántitátivos encontrá-se pormenorizádá em to pico 

especí fico dos Estudos Te cnicos Prelimináres, ápe ndice deste Termo de Refere nciá. 

2.2. A contrátáçá o pretendidá está  álinhádá áos plános estráte gicos dá Administráçá o, delineádos nás 

diretrizes e metás definidás nás ferrámentás de plánejámento áprovádás, onde está o fixádás e detálhádás 

ás respectivás áço es áo álcánce dos objetivos institucionáis, primándo pelá eficá ciá, eficie nciá e 

efetividáde dos respectivos projetos, prográmás e processos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO. 

3.1. A descriçá o dá soluçá o como um todo encontrá-se pormenorizádá em to pico especí fico dos Estudos 

Te cnicos Prelimináres, ápe ndice deste Termo de Refere nciá. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
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Sustentabilidade. 

4.1. Ale m dos crite rios de sustentábilidáde eventuálmente inseridos ná descriçá o do objeto, devem 

ser átendidos os seguintes requisitos, que se báseiám no Guiá Nácionál de Contrátáço es Sustentá veis: 

4.1.1. As recomendáço es sobre á gestá o ámbientál támbe m devem átender áo contido ná Lei nº 

12.305/2010. 

4.1.2. A PERMISSIONA RIA deverá  gárántir o gerenciámento de resí duos so lidos no espáço concedido, 

seu ádequádo mánejo nás átividádes que compo em ás rotinás dos espáços e á cápácitáçá o de pessoál 

envolvido. 

4.1.3. Os resí duos de plá stico, metál, vidro deve ser sepárádos e depositádos no locál indicádo pelá 

Secretáriá Municipál de Turismo, esporte e Juventude. 

4.1.4. Todo mánejo de resí duos so lidos, perigosos ou ná o, deve ser reálizádo com á utilizáçá o de 

equipámentos de proteçá o individuáis ou coletivás (EPIs ou EPCS). 

4.1.5. O ácondicionámento dos resí duos so lidos será  efetuádo com coletores compátí veis com o tipo e á 

quántidáde de resí duos gerádos e serve párá prepárár os resí duos párá á coletá de formá ádequádá, ále m 

de minimizár o impácto visuál e olfátivo, evitár ácidentes e proliferáçá o de vetores. 

4.1.6. A PERMISSIONA RIA será  responsá vel pelás áço es de educáçá o ámbientál e sensibilizáçá o entre 

seus funcioná rios sobre o mánejo dos resí duos gerádos e conscientizáçá o sobre o uso rácionál de á guá e 

energiá. 

Subcontratação. 

4.2. Ná o e  ádmitidá á subcontrátáçá o do objeto contrátuál. 

Garantia da contratação. 

4.3. Será  exigidá á gárántiá dá contrátáçá o de que trátám os ártigos 96 e seguintes dá Lei 14.133/21, no 

percentuál de 5% do válor contrátuál. 

4.3.1. A gárántiá deverá  ser prestádá em áte  10 (dez) diás u teis, prorrogá veis por iguál perí odo, á crite rio 

dá concedente, contádos dá ássináturá do contráto. A PERMISSIONA RIA deverá  ápresentár comprovánte 

de depo sito cáuçá o, em contá á ser informádá pelá Comissá o de Licitáçá o e Contrátos. 

4.3.1.1. A inobservá nciá do prázo fixádo párá ápresentáçá o dá gárántiá ácárretárá  á áplicáçá o de multá de 

0,07% (sete cente simos por cento) do válor totál do contráto por diá de átráso, áte  o má ximo de 2% (dois 

por cento).  

4.3.1.2. O átráso superior á 25 (vinte e cinco) diás áutorizá á Administráçá o á promover á rescisá o do 

contráto por descumprimento ou cumprimento irregulár de suás clá usulás.  

4.3.2. A gárántiá ássegurárá , quálquer que sejá á modálidáde escolhidá, o págámento de:  

4.3.2.1. prejuí zos ádvindos do ná o cumprimento do objeto do contráto e do ná o ádimplemento dás demáis 

obrigáço es nele previstás;  

4.3.2.2. prejuí zos diretos cáusádos á  Administráçá o decorrentes de culpá ou dolo duránte á execuçá o do 

contráto;  

4.3.2.3. multás moráto riás e punitivás áplicádás pelá Administráçá o á  PERMISSIONÁRIA;  

4.3.3. A permissioná riá áutorizá á concedente á reter, á quálquer tempo, á gárántiá, ná formá previstá no 

Editál e no Contráto.  

Vistoria. 
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4.4. A áváliáçá o pre viá do locál de execuçá o dos serviços e  imprescindí vel párá o conhecimento pleno dás 

condiço es e peculiáridádes do objeto á ser contrátádo, sendo ássegurádo áo interessádo o direito de 

reálizáçá o de vistoriá pre viá, ácompánhádo por servidor designádo párá esse fim, de segundá á  sextá-

feirá, dás 8 horás á s 14 horás. 

4.5. Párá á vistoriá, o representánte legál dá empresá ou responsá vel te cnico deverá  estár 

devidámente identificádo, ápresentándo documento de identidáde civil e documento expedido pelá 

empresá comprovándo suá hábilitáçá o párá á reálizáçá o dá vistoriá.  

4.5.1. A vistoriá deverá  ser ágendádá átráve s do e-máil semtej@hotmáil.com, com pelo menos dois diás 

u teis de ántecede nciá.  

4.5.2. O prázo párá vistoriá iniciár-se-á  no diá u til seguinte áo dá publicáçá o do Editál, estendendo-se 

áte  o diá u til ánterior á  dátá previstá párá á áberturá dá sessá o pu blicá.  

4.6. A ná o reálizáçá o dá vistoriá ná o poderá  embásár posteriores álegáço es de desconhecimento dás 

instáláço es, du vidás ou esquecimentos de quáisquer detálhes dos locáis dá prestáçá o dos serviços, 

devendo o contrátádo ássumir os o nus dos serviços decorrentes. 

4.7. A licitánte deverá  declárár que tomou conhecimento de todás ás informáço es e dás condiço es 

locáis párá o cumprimento dás obrigáço es objeto dá licitáçá o.  

4.8. Demáis requisitos está o detálhádos no ETP – Estudo Te cnico Preliminár. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

Condições de execução 

5.1. O Permissioná rio utilizárá  á á reá pu blicá licitádá exclusivámente párá á operáçá o, exploráçá o de 

átividáde econo micá párá uso de “Boáte”, mencionádá no objeto deste certáme. 

5.2. As á reás pu blicás será o entregues nás condiço es em que se encontrám momento em que será o 

emitidos láudos com registros fotográ ficos párá árquivo dá Concedente, párá ádequáço es e 

complementáço es dás instáláço es existentes necessá riás párá iní cio dás átividádes, observándo os 

projetos e especificáço es origináis, no que couber, ficándo á cárgo dá Permissioná riá á conserváçá o, 

mánutençá o e repáros dás á reás concedidás. Adequáço es que fogem áo projeto originál ou ná o necessá rio 

á  átividáde á ser explorádá deverá o ser submetidás, previámente, párá áprováçá o pelo Municí pio. 

5.3. A á reá denominádá “Boáte” ocupárá  um espáço 3000 m², em 01 (um) piso ná á reá dá Práiá dás 

Gáivotás, no trecho do sí tio dá festá párá um pu blico estimádo de 50 mil pessoás ná á reá dá Práiá dás 

Gáivotás, duránte o evento Fest Verá o e párá o Reveillon CDA ocupárá  o espáço de 1000 m², em um piso á 

ser reálizádo no Projeto Orlá ou Projeto Beirádeiro (á definir um dos locáis) festá párá um pu blico 

estimádo de 50 mil pessoás. 

5.4. Os setores de boáte deverá o estár dentro dás especificáço es te cnicás pertinentes e ter áutorizáçá o 

dos bombeiros e defesá civil. 

5.5. Será alocado 01 (uma) boate no espaço de cada evento, demarcado pelo órgão competente, e 

eles deverão estar dentro das especificações técnicas pertinentes e ter a autorização dos 

bombeiros e defesa civil. 

5.6. A empresá ficárá  encárregádá pelá vendá dos ingressos e á comerciálizáçá o de bebidás no interior dá 

mesmá, bem como á totálidáde dá receitá, deduzidá dos encárgos legáis. 

5.6.1. Valor a ser cobrado não poderá exceder R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) por pessoa. 

5.7. As bebidás deverá o ser fornecidás em condiço es sádiás, de primeirá quálidáde, com o timá 

ápresentáçá o. 

mailto:semtej@hotmail.com
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5.7.1. Cárdá pio com especificáçá o de cádá produto com seus respectivos preços. 

5.8. Dás especificáço es te cnicás dá boáte: A estruturá dá BOATE á ser montádá compreendem ás seguintes 

especificáço es: 

5.8.1. Notas Gerais: 

5.8.1.1. Será  indispensá vel á  ápresentáçá o pelo licitánte primeiro clássificádo dos projetos ábáixo 

relácionádos, no prázo de 08 (oito) diás ápo s á publicáçá o do resultádo dá Licitáçá o, párá á prováçá o pelos 

Te cnicos dá Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá. 

• Projeto Arquitetônico da BOATE, e layout do sítio da festa; 

• Projeto de Instalação hidro sanitária (bares/sanitários) 

• Projeto de sinalização Interna do Complexo; 

• Projeto de Proteção e Combate a Incêndio e Pânico; 

• Projeto de Instalações Elétricas (baixa e alta tensão); 

• Projeto Estrutural, com apresentação do memorial de cálculo das estruturas. 

5.8.1.2. Deverá o compor os projetos ácimá relácionádos: Plántás Báixás, Cortes, Eleváço es e 

Especificáço es Te cnicás de Máteriáis, ácompánhádás de um memorial descritivo da metodologia de 

execução das instalações projetadas, juntámente com o cronográmá de átividádes, obedecendo áos 

prázos estipuládos no Editál e A.R.T. (Anotáçá o de Responsábilidáde Te cnicá), do profissionál, 

devidámente quálificádo e hábilitádo, responsá vel por cádá projeto. 

5.8.1.3. Os projetos deverá o ser entregues em tre s co piás, sendo umá párá áná lise á ser feitá pelos te cnicos 

dá Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude, e ás outrás duás destinádás áos te cnicos que 

fárá o párte dá FPI (Fiscálizáçá o Preventivá Integrádá). 

5.8.1.4. O pedido de ligáçá o proviso riá de energiá ele tricá, de á guá e esgotos e  de responsábilidáde dá 

empresá licitánte ássim como o o nus referente á tál expediente. 

5.8.1.5. Os toldos em loná plá sticá, projetádos párá coberturá dá boáte se for necessá rio, poderá o ter 

dimenso es diferentes dáquelás áqui propostás, desde que sejá respeitádá á á reá á ser cobertá e pádro es 

este ticos. Tál situáçá o requer consultá áos te cnicos dá PMCA (Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do 

Aráguáiá), párá áváliáçá o dás modificáço es. 

5.8.2. O projeto árquiteto nico dá boáte e láyout do sí tio dá festá deverá  ser ápresentádo em meio digitál, 

plátáformá CAD grávádo em CD ou PEN-DRIVE e 3 (tre s) co piás impressás (plotádo) em escálá ádequádá, 

átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude e ABNT. 

5.8.2.1. BOATE – Será o compostos de 01 (um) plátáformá, em um ní vel, de ácordo com láyout áprovádo 

pelá Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude. 

5.8.2.1.1. ENTRADAS E SAÍDAS: Acessos em estruturá metá licá tubulár ou similár desmontá vel sobre 

tábládo, com coberturá de toldos, com 03 (Tre s) torniquetes numerádores, revestido em compensádo 

tipo MADEIRIT ou similár de no mí nimo 12 mm de espessurá e pinturá em PVA lá tex ná cor cinzá. 

Diviso riás em Octánorm ou similár, com álturá de 2,20 m. 

5.8.2.1.2. FECHAMENTO DA ÁREA (TAPUME) E SAÍDAS DE EMERGÊNCIA: Todo fechámento dá á reá 

deverá  ser em estruturá metá licá tubulár com fechámento em compensádo tipo MADEIRIT, chápá 

metá licá ou similár de 12 mm de espessurá e pinturá PVA ná cor bráncá, álturá de 2,20 m do solo ou em 

tápume tránspárente. Prever á sáí dá de emerge nciá com dimenso es que átendám ás disposiço es dás 

normás te cnicás de seguránçá. 
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5.8.2.1.3. ESCADAS: Se necessá rio for, (cáso piso erguido) será o no mí nimo 5 (cinco) escádás por 

plátáformá átendendo os dois ní veis, em estruturá tubulár metá licá compostá de peçás árticuládás e 

desmontá veis, confeccionádás conforme ás normás dá ABNT, com degráus moduládos em áço perfiládo 

com piso em chápás de áço ántiderrápánte. Cádá degráu dás escádás terá  espelho de no má ximo 18 cm e 

piso com profundidáde mí nimá de 25 cm. A lárgurá de cádá escádá será  de 2,40 m com corrimá o centrál 

ou de ácordo com os projetos ápresentádos párá ámbos eventos, (FEST VERA O E REVEILLON CDA): 

á) Guárdá corpo támbe m em estruturá metá licá com álturá de 1.0 m com tubos intermediá rios á 

cádá 0,50 cm. 

5.8.2.1.4. SANITÁRIO DA BOATE: Deverá o ser instáládás cábines sánitá riás que utilizem processo 

quí mico de decomposiçá o dos dejetos, bem como gel higienizádor párá ás má os e pápel higie nico; Deverá  

ser reálizádá á limpezá e mánutençá o por contá dá Permissioná riá. 

5.8.2.1.5. DEPÓSITO DE LIXO: 02 (dois) Pápá Entulhos. 

5.8.2.1.6. INSTALAÇÃO DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO E PÂNICO: Deverá o colocár 

extintores, conforme ás exige nciás do corpo de bombeiros; Cádá unidáde extintorá cobrirá  umá á reá de 

200 m², devendo ser distribuí dos de tál formá que o operádor ná o percorrá máis de 15 (quinze) metros. 

5.8.2.1.7. BOATES E CIRCULAÇÃO:  

á) TENDA GALPA O: Locáçá o com montágem, mánutençá o e desmontágem de tendá gálpá o no 

formáto de duás á guás, em estruturá metá licá (treliçá em áço gálvánizádo ou álumí nio P30), com 

coberturá e fechámentos em loná viní licá ná cor bráncá, ánti-chámá e ánti-fungos, com 

fechámento frontál, posterior e láterál áte  á medidá do pe  direito – 5,00 (cinco) metros e/ou áte  

o piso, com cume, lárgurá e comprimento de támánhos váriádos, pore m compátí veis com os 

támánhos disponibilizádos pelos fábricántes. 

b) Piso estruturádo de áço moduládo, revestido em compensádo tipo MADEIRIT ou similár, de no 

mí nimo 14 mm, com pinturá em PVA lá tex ná cor cinzá. 

c) Diviso riás de 1,00m x 2,20m, nás duás fáces (párede duplá) dos cámárotes párá á circuláçá o com 

láteráis com 2 páine is de 1,00 m x 1,00 m (entre os cámárotes). 

d) Circuláçá o com no mí nimo 1,40m de lárgurá com peitoril de 1,10m de álturá em compensádo tipo 

MADEIRIT ou similár de 14 mm, com pinturá em PVA lá tex ná cor bráncá. 

e) Cádá cámárote deverá  ter á portá de ácesso de 1,00m x 2,20m, nás duás fáces (párede duplá), com 

cádeádo. Fechámento ná párte superior dás diviso riás (2,20m de álturá). 

f) As instáláço es ele tricás deverá o conter 02 (dois) pontos párá tomádás báixás com pote nciá 

previstá de pelo menos 600 Wátts cádá, 02 (dois) pontos de ilumináçá o com lá mpádás eletro nicás 

(spot) de 27 W em cádá cámárote e ácionádos no quádro de luz. Párá ás circuláço es prever pontos 

de ilumináçá o com lá mpádás eletro nicás (spot) de 27 W ou árándelás com lá mpádás eletro nicás 

de 27 W á cádá 5,0 m. 

g) Os elementos de vedáçá o deverá o ser metá licos, com fixáçá o ádequádá e segurá, e párá isto se fáz 

necessá rio á  fixáçá o dás grádes de áço com fechámento frontál ou tápume tránspárente, que por 

si so  impedem que os folio es permáneçám sentádos devido á suá lárgurá ser muito reduzidá e 

áindá servindo de elemento estruturál de trávámento dás estruturás do cámárote. 

h) Coberturá em loná plá sticá, cor definidá pelá Secretáriá Municipál de Turismo Esporte e 

Juventude, mo dulos de 6,0m, 4 á guás com cálhá em loná entre cádá mo dulo. 

i) Os toldos dos cámárotes poderá o ter dimenso es de 12,00 x 12,00 m. 
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5.8.2.1.7. PAVIMENTO TÉRREO (ABAIXO DO 1º NÍVEL): Todá tubuláçá o de esgoto e á guá deverá  estár 

devidámente de ácordo com ás normás estábelecidás pelá ABNT, pelá Vigilá nciá Sánitá riá e Secretáriá 

Municipál de Turismo, Esporte e Juventude. 

5.8.2.2. PROJETO DE INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA (BOATES/SANITÁRIOS): Deverá  ser ápresentádo 

por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás (plotádo) em escálá ádequádá, 

átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude e ABNT. 

5.8.2.2.1. O Projeto deverá  átender ás normás te cnicás dá ABNT e ás Leis Municipáis, tudo de ácordo com 

o nu mero de pessoás estimádás párá o uso dos equipámentos. 

5.8.2.3. PROJETO DE SINALIZAÇÃO DA ÁREA INTERNA DO COMPLEXO CONSTRUÍDO:  

á) Deverá  ser ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás 

(plotádo) em escálá ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, 

Esporte e Juventude e ABNT. 

b) As sáí dás de emerge nciá devem ser identificádás e possuir lárgurá mí nimá de 2,20m; 

c) Os cámárotes devem conter á identificáçá o, em lugár visí vel, dá cápácidáde de pu blico; 

d) Os cámárotes deverá o conter numeráçá o pintádá nás portás; 

e) Cádá circuláçá o deverá  conter indicáçá o dá locálizáçá o dos cámárotes; 

f) Os locáis dos extintores deverá o ser sinálizádos de ácordo com ás disposiço es dás normás 

te cnicás. 

5.8.2.4. PROJETO DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO. 

5.8.2.4.1. Deverá  ser ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás 

(plotádo) em escálá ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e 

Juventude e ABNT. 

5.8.2.5. PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (BAIXA E ALTA TENSÃO). 

5.8.2.5.1. Deverá  ser ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás 

(plotádo) em escálá ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e 

Juventude e ABNT. 

á) O Projeto deverá  átender o que determiná ás normás dá ABNT e EQUATORIAL; 

b) O Projeto dás Instáláço es Ele tricás deverá  englobár um projeto especí fico de áterrámento de 

todás ás estruturás e todos os quádros de luz e forçá, áprovádos pelá EQUATORIAL. 

c) Quádros de Luz e Forçá especí ficos e independentes PA. 

d) A instáláçá o so  será  áceitá quándo entregue em perfeitás condiço es de funcionámento e ligádá á 

rede dá EQUATORIAL, devendo áindá ter áterrámento completo párá proteçá o do sistemá 

ele trico; 

e) O quádro gerál de distribuiçá o conterá  bárrámento gerál e disjuntores de proteçá o párá 

álimentádores dos páine is de luz e forçá párciáis; 

f) As distribuiço es párciáis dos circuitos de ilumináçá o e forçá será o feitás á pártir dos quádros de 

luz e quádro de tomádás com fios em eletrodutos de PVC rí gido ou cábos multiplexádos, 

g) Os circuitos de ilumináçá o deverá o ser independentes dos de forçá e dos máis potentes, táis como: 

ár condicionádo, computádores e ápárelhos especiáis. 

h) Será o rejeitádos os tubos cujá curváturá resulte em fendás ou reduçá o de seçá o; 

i) Todá instáláçá o ele tricá expostá deverá  ser protegidá por eletroduto de PVC rí gido; 

j) A tubuláçá o será  instáládá de modo á ná o formár cotovelos; 
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k) Todás ás emendás dos condutores será o feitás nás cáixás, ná o sendo permitidás, em nenhum cáso, 

emendá dentro dos eletrodutos; 

l) As cáixás de ligáçá o párá luminá riás no teto será o plá sticás, reforçádás, tipo de embutir, com fundo 

mo vel ou trávádo. As cáixás párá luminá riás externás será o sextávádás, plá sticás, reforçádás tipo 

de embutir, támánho 3 x 3; 

m) As tomádás e interruptores será o de sobrepor. 

5.8.2.6. PROJETO ESTRUTURAL. 

á) Deverá  ser ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás 

(plotádo) em escálá ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, 

Esporte e Juventude e ABNT. 

b) Todá estruturá será  em áço gálvánizádo, tubulár, dimensionádos de ácordo com ás normás párá 

execuçá o do projeto. 

c) Todo projeto e dimensionámento de estruturás deverá  ser executádo de ácordo com ás normás 

ábáixo discriminádás e ápresentádás em memo riá: 

 

• ABNT – NBR 8.800: Cá lculo e execuçá o de estruturás de áço nos Estádos Limites u ltimos; 

• AISC – Americán InstituteofSteel Construccion; ABNT – PNB 117; 

• Cá lculo e execuçá o de Estruturá de Aço Soldádo; 

• ABNT – PNB: Cá lculo e execuçá o de Estruturás Metá licás Tubuláres; 

• AWS – Americán WeldingSociety 

• ABNT – NBR 6120: Cárgás párá Cá lculo de Estruturás e Edificáço es; 

• ABNT – NBR 6123: Forçás devido áo vento em Edificáço es. 

• ASTM – Americán Society for ándmáteriáls; 

• SAE – SocietyofAutomotiveEngineers; 

• ISO – Institute Stándárd of Orgánizáction. 

5.8.2.6.1. MATERIAIS: 

DESCRIÇÃO NORMAS 

Aço estruturál párá perfis em chápás ASTM – A36 OU ABNT – PEB 583 

Tubos estruturáis ASTM A 501 

Bárrás Redondás SAE – 1020 

Chápás de Piso SAE – 1020/ ASTM A 36 

Páráfusos de áltá resiste nciá ASTM A-235 

Páráfusos comuns ASTM A- 307 

Chumbádores ASTM A – 307/ SAE 1020 

Eletrodos párá soldá Mánuál A WS – A5.5 AWS – E 70 XX 

Tubos párá guárdá – corpo e peçás ná o estruturáis ASTM – A 570 ou ASTM A 120 

5.8.2.6.2. CARGAS: 

Cargas Permanentes 

á) Peso especí fico de áço estruturál ......................................................78 KN/m³ 
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Sobrecargas 

á) Coberturás .........................................................................................................0,25 KN/m² 

b) Pássárelás ..........................................................................................................2,5 KN/m² 

c) Escádás ...............................................................................................................2,5 KN/m² 

d) Cámárotes ......................................................................................................... 6,0 KN/m² 

e) Plátáformá com mánutençá o de equipámentos................................7,5 KN/m² 

SEGUNDO NORMA ABNT NBR 6123 

V. 30 m/s 

SI 1.0 

Rugosidáde 3 

S3 1.0 

Cargas Dinâmicas 

á) Quándo ná o determinádá de formá precisá, deve-se ádotár. 

Equipamentos vibratórios 

á) Coeficiente de májoráçá o párá cárgá verticál (100%) 

b) Coeficiente do peso do equipámento em operáçá o párá cárgá horizontál (50%) 

Equipamentos 

á) Coeficiente de májoráçá o dá cárgá verticál má ximá, párá cárgá verticál (25%) 

 5.8.2.6.2.1. Deformações Verticais 

Plataformas, camarotes 

á) Vigás Principáis .......................................................................................... L 400 

b) Vigás Secundá riás .......................................................................................L 300 

c) Vigás de Apoio de Equipámentos Vibráto rios ................................L 800 

d) Elemento de Piso (Grádes ou Chápás) ................................................L 200 

5.8.2.6.3. ESTRUTURAS PRINCIPAISDA COBERTURA 

á) Condiçá o Normál .................................................................... L/500 

b) Condiçá o com Vento .............................................................. L/200 

5.8.2.6.4. ESTRUTURAS SECUNDÁRIASDA COBERTURA 

á) Condiçá o Normál .................................................................... L/300 

b) Condiçá o com Vento .............................................................. L/200 

5.8.2.6.5. TERÇAS E CONTRA LONG., VENTAMENTO DEMAIS NA COBERTURA 

á) Condiçá o Normál .................................................................... L/200 

b) Condiçá o com Vento ................................................................L/150 

c) Treliçás ...................................................................................L/500 
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5.8.2.6.6. DETERMINAÇÕES HORIZONTAIS:  

5.8.2.6.6.1. COLUNAS PRINCIPAIS. 

á) Devido áo vento .....................................................................H/ 400 

5.8.2.6.6.2. COLUNAS DE TAPAMENTO 

á) Devido áo Vento .....................................................................H 200 

OBS.: L = vão livre/H = altura da peça a ser analisada 

5.8.2.7. ESBELTZ MÁXIMA ADMISSÍVEL:  

5.8.2.7.1. ELEMENTOS SUJEITOS A ESFORÇOS DE COMPRESSÃO. 

á) Colunás e elementos principáis dá estruturá ......................................... …...120 

b) Colunás secundá riás sujeitás á pequenos esforços .................................... 150 

c) Bánzos de treliçás.......................................................................................................150 

d) Elementos de Apoio (diágonáis e montánte) .................................................150 

e) Diágonáis e Montántes Principáis ...................................................................... 150 

f) Diágonáis e Montántes Secundá rios .................................................................. 200 

g) Bárrás de Contráventámento .................................................................................150 

5.8.2.7.2. ELEMENTOS SUJEITOS A ESFORÇOS DE TRAÇÃO. 

á) Bánzos de Treliçás..................................................................................... 240 

b) Diágonáis Principáis .................................................................................280 

c) Diágonáis Secundá riás .............................................................................300 

d) Bárrá de Contráventámento ..................................................................360 

5.8.2.8. DESENHOS:  

5.8.2.8.1. OS DESENHOS DEVERÃO CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES PRINCIPAIS: 

á) Cárgás de Projeto; 

b) Diágrámá dá montágem; 

c) Todás ás dimenso es e espessurás; 

d) Todás ás especificáço es dos máteriáis; 

e) Detálhe e locálizáçá o de todás ás soldás; 

f) Detálhe e ligáçá o de todá ligáçá o estruturál; 

g) Todos os cimbrámentos; 

h) Detálhe e locálizáçá o de todos os internos; 

i) Desenho, detálhe de fixáçá o e locálizáçá o; 

j) Tipo de máteriáis de goxetás, páráfusos, etc; 

k) Detálhe e locálizáçá o de escádás e corrimá os. 

5.8.2.8.2. Todos os elementos deverá o ser cuidádosámente verificádos e ássinádos por um representánte 

responsá vel do fornecedor, ántes de serem enviádos párá comentá rios e áprováçá o. Todos os desenhos 

deverá o conter listás de máteriáis, í ndices de documentos, detálhámento e plános ou diágrámás de 
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montágem e deverá o estár de ácordo com á ántigá normá NB 8 dá ABNT. Todos os desenhos deverá o ser 

cláros e precisos, ná o deixándo márgem á quálquer du vidá. 

5.8.2.9. MONTAGEM DA BOATE – EXIGÊNCIAS: 

5.8.2.9.1. Somente será o iniciádás ás montágens quándo: 

á) Aprovádos todos os projetos constántes no item 5.8.1.1., por párte dá Secretáriá Municipál de 

Desenvolvimento Urbáno (Engenháriá); 

b) Apresentáçá o dá Licençá párá execuçá o dá edificáçá o temporá riá, conforme á legisláçá o 

pertinente; 

c) Autorizáçá o dos o rgá os dá Administráçá o Pu blicá diretámente envolvidos; 

d) Apresentáçá o do comprovánte de págámento de táxás e de preços pu blico, previstos em legisláçá o 

especí ficá; 

e) Apresentáçá o de ART do responsá vel te cnico pelá montágem. 

5.8.2.9.2. DURANTE A MONTAGEM: 

á) Todá á á reá deverá  ser sinálizádá; 

b) Todos os funcioná rios deverá o portár equipámentos de EPI, uniformizádos e identificádos de 

ácordo com ás normás do Ministe rio do Trábálho. 

c) Deverá  ser gárántidá á integridáde, o ácesso e á mánutençá o de redes áe reás, subterrá neás, cáixás 

de pásságem e medidores dos permissioná rios de serviços pu blicos quándo á edificáçá o 

temporá riá interferir nesses elementos. 

d) Deverá o ser observádás ás condiço es do máteriál empregádo, ná o sendo áceitos máteriáis em 

processo de corrosá o, empenádos e/ou áváriádos. 

e) A execuçá o dá montágem será  de ácordo com os projetos e detálhes áprovádos. 

f) Deverá  ser observádá á estábilidáde, á seguránçá, á higiene, á sálubridáde e o conforto ámbientál, 

te rmico e ácu stico dá edificáçá o. 

g) Os máteriáis e elementos construtivos, com funçá o estruturál ou ná o, corresponderá o, no mí nimo, 

áo que dispo em ás normás e í ndices te cnicos relátivos á  resiste nciá áo fogo, isolámento te rmico, 

isolámento e condicionámento ácu stico, resiste nciá estruturál e impermeábilidáde. 

h) Deverá  ser observádo o estádo do piso e forráçá o dos cámárotes, ná o se áceitándo máteriáis 

soltos, desniveládos, pontás de prego ápárentes. 

i) As coberturás deverá o obedecer á s exige nciás ánteriores, átendendo, quánto á  estruturá dá 

coberturá, á fixáçá o dos elementos de trávámento. 

j) Ná o será  permitido á existe nciá de “gámbiárrás” ele tricás, umá vez que oferecem riscos de curto 

circuito. 

k) Devido á  báixá resiste nciá quánto á umidáde será  ináceitá vel á utilizáçá o de máteriáis do tipo 

áglomerádo. 

l) Ná o será o ádmitidás ámárráço es com árámes ou similáres, uso de pregos como pinos de 

trávámentos, bem como improvisáçá o de peçás inádequádás. 

5.8.2.10. SAPATAS (APOIOS DAS ESTRUTURAS METÁLICAS).  

5.8.2.10.1. NÃO SERÁ PERMITIDO: 

á) Sápátás com deformáço es e inádequádás (deformáçá o átuánte so  com o peso pro prio dá 

estruturá, isto e , sem á solicitáçá o de serviço); 
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b) Sápátás com excentricidáde (ás cárgás está o sendo distribuí dás uniformemente no centro de 

grávidáde dá sápátá); 

c) Sápátás tipo sánduí che (compostá de enchimento de vá rios máteriáis táis como bárrotes de 

mádeirá bráncá, fechádos com folhás de compensádo); 

d) Apoios com compensádos de 12 mm (colunás ápoiádás diretámente em chápás de compensádo 

estrágádos e com inchámento). 

5.8.2.11. PAINÉIS DE PISO. 

5.8.2.11.1 NÃO SERÁ PERMITIDO. 

á) Com perfis e tubos de áço cárbono bástánte usádos e com gránde í ndice de corrosá o; 

b) Com chápás compensádás de piso com inchámento, desgáste náturál por intempe ries, fádigá, 

inchádos e fissurádos; 

c) Páine is e/ou plácás de piso em ligáço es páráfusádás (soltos); 

d) Páine is de piso que ápresentám desní veis; 

e) Vibráçá o excessivá; 

f) Chápás soltás; 

g) Elementos metá licos soltos; 

h) Plácás de piso ápresentándo efeito tobogá  (empenádos excessivos e generálizádos); 

i) Chápás de pisos que ná o estejám totálmente áfixádás em suá estruturá (chápás que se ápresentem 

empenádás e soltás). 

5.8.2.12. TRELIÇAS/VIGAS. 

5.8.2.12.1- NÃO SERÁ PERMITIDO. 

á) Com elementos dás vigás compostos de tubos pretos de párede finá ápresentándo desgáste pelo 

uso e com álto í ndice de corrosá o; 

b) Ligáço es dás treliçás/vigás, páine is de piso e peçás de trávámento que possuám rigidez nos no s, 

párá evitár á rotáçá o e o giro dos elementos. 

5.8.2.13. ESCADAS. 

5.8.2.13.1. NÃO SERÁ PERMITIDO. 

á) Com degráus sem espelhos (propiciá á quedá ácidentál em cáso de pá nico) 

b) Com degráus sem ápoio nos pisos (áncorágem); 

c) Com gránde í ndice de vibráçá o. 

5.8.2.14. FECHAMENTO LATERAL. 

5.8.2.14.1 - NÃO SERÁ PERMITIDO. 

á) Com páine is ámárrádos de áráme; 

b) Páine is com deslocámento de grándes proporço es. 

5.8.2.15. PAREDES DIVISÓRIAS. 

5.8.2.15.1 NÃO SERÃO PERMITIDOS. 

á) Imprestá veis párá reutilizáçá o; 

b) Páine is com empenámentos; 
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c) Corroí dás e cheiás de cárepás (iní cio de enrugámentos ná superfí cie dás chápás motivádás pelá 

corrosá o); 

d) Amárráçá o/ ligáçá o feitás de áráme recozido. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. O contráto deverá  ser executádo fielmente pelás pártes, de ácordo com ás clá usulás ávençádás e ás 

normás dá Lei nº 14.133, de 2021, e cádá párte responderá  pelás conseque nciás de suá inexecuçá o totál 

ou párciál. 

6.2. Em cáso de impedimento, ordem de párálisáçá o ou suspensá o do contráto, o cronográmá de execuçá o 

será  prorrogádo áutomáticámente pelo tempo correspondente, ánotádás táis circunstá nciás mediánte 

simples ápostilá. 

6.3. As comunicáço es entre o o rgá o ou entidáde e á contrátádá devem ser reálizádás por escrito sempre 

que o áto exigir tál formálidáde, ádmitindo-se o uso de menságem eletro nicá párá esse fim. 

6.4. O o rgá o ou entidáde poderá  convocár o preposto dá empresá párá ádoçá o de provide nciás que devám 

ser cumpridás de imediáto. 

6.5. Apo s á ássináturá do contráto ou instrumento equiválente, o o rgá o ou entidáde poderá  convocár o 

representánte dá empresá contrátádá párá reuniá o iniciál párá ápresentáçá o do pláno de fiscálizáçá o, que 

conterá  informáço es ácercá dás obrigáço es contrátuáis, dos mecánismos de fiscálizáçá o, dás estráte giás 

párá execuçá o do objeto, do pláno complementár de execuçá o dá contrátádá, quándo houver, do me todo 

de áferiçá o dos resultádos e dás sánço es áplicá veis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

6.6. A execuçá o do contráto deverá  ser ácompánhádá e fiscálizádá pelo(s) fiscál(is) do contráto, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, árt. 117, cáput). 

Fiscalização Técnica 

6.6.1. O fiscál te cnico do contráto ácompánhárá  á execuçá o do contráto, párá que sejám cumpridás todás 

ás condiço es estábelecidás no contráto, de modo á ássegurár os melhores resultádos párá á 

Administráçá o. 

6.6.2. O fiscál te cnico do contráto ánotárá  no histo rico de gerenciámento do contráto todás ás ocorre nciás 

relácionádás á  execuçá o do contráto, com á descriçá o do que for necessá rio párá á regulárizáçá o dás fáltás 

ou dos defeitos observádos. 

6.6.3. Identificádá quálquer inexátidá o ou irreguláridáde, o fiscál te cnico do contráto emitirá  notificáço es 

párá á correçá o dá execuçá o do contráto, determinándo prázo párá á correçá o.   

6.6.4. O fiscál te cnico do contráto informárá  áo gestor do contáto, em tempo há bil, á situáçá o que 

demándár decisá o ou ádoçá o de medidás que ultrápássem suá compete nciá, párá que ádote ás medidás 

necessá riás e sáneádorás, se for o cáso.  

6.6.5. No cáso de ocorre nciás que possám inviábilizár á execuçá o do contráto nás dátás áprázádás, o fiscál 

te cnico do contráto comunicárá  o fáto imediátámente áo gestor do contráto.  

6.6.6. O fiscál te cnico do contráto comunicárá  áo gestor do contráto, em tempo há bil, o te rmino do 

contráto sob suá responsábilidáde, com vistás á  tempestivá renováçá o ou á  prorrogáçá o contrátuál. 

6.6.7. Duránte á execuçá o do objeto, fáse do recebimento proviso rio, o fiscál te cnico designádo deverá  

monitorár constántemente o ní vel de quálidáde dos serviços párá evitár á suá degeneráçá o, devendo 

intervir párá requerer á  contrátádá á correçá o dás fáltás, fálhás e irreguláridádes constátádás. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.6.8. O fiscál te cnico do contráto deverá  ápresentár áo preposto dá contrátádá á áváliáçá o dá execuçá o 

do objeto ou, se for o cáso, á áváliáçá o de desempenho e quálidáde dá prestáçá o dos serviços reálizádá. 

6.6.9. O preposto deverá  ápor ássináturá no documento, tomándo cie nciá dá áváliáçá o reálizádá. 

6.6.10. O fiscál te cnico poderá  reálizár á áváliáçá o diá riá, semánál ou mensál, desde que o perí odo 

escolhido sejá suficiente párá áváliár ou, se for o cáso, áferir o desempenho e quálidáde. 

6.7. A conformidáde do máteriál/te cnicá/equipámento á ser utilizádo ná execuçá o dos serviços deverá  

ser verificádá juntámente com o documento dá Contrátádá que contenhá á reláçá o detálhádá destes, de 

ácordo com o estábelecido neste Termo de Refere nciá e ná propostá, informándo ás respectivás 

quántidádes e especificáço es te cnicás, táis como: márcá, quálidáde e formá de uso. (árt. 47, §2º, 

IN05/2017) 

6.8. A fiscálizáçá o de que trátá está clá usulá ná o exclui nem reduz á responsábilidáde dá 

PERMISSIONA RIA, inclusive peránte terceiros, por quálquer irreguláridáde, áindá que resultánte de 

imperfeiço es te cnicás, ví cios redibito rios, ou emprego de máteriál inádequádo ou de quálidáde inferior e, 

ná ocorre nciá destá, ná o implicá corresponsábilidáde dá Contrátánte ou de seus ágentes, gestores e 

fiscáis, de conformidáde.  

6.9. As disposiço es previstás neste Termo de Refere nciá ná o excluem o disposto no Anexo VIII dá 

Instruçá o Normátivá SEGES/MP nº 05, de 2017, áplicá vel no que for pertinente á  contrátáçá o, por forçá 

dá Instruçá o Normátivá Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.10. O fiscál ádministrátivo do contráto verificárá  á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o dá 

contrátádá, ácompánhárá  o empenho, o págámento, ás gárántiás, ás glosás e á formálizáçá o de 

ápostilámento e termos áditivos, solicitándo quáisquer documentos comprobáto rios pertinentes, cáso 

necessá rio. 

6.11. Cáso ocorrá descumprimento dás obrigáço es contrátuáis, o fiscál ádministrátivo do contráto átuárá  

tempestivámente ná soluçá o do problemá, reportándo áo gestor do contráto párá que tome ás 

provide nciás cábí veis, quándo ultrápássár á suá compete nciá;  

6.12. A fiscálizáçá o ádministrátivá poderá  ser efetivádá com báse em crite rios estátí sticos, levándo-se em 

consideráçá o fálhás que impáctem o contráto como um todo e ná o ápenás erros e fálhás eventuáis no 

págámento de álgumá vántágem á um determinádo empregádo. 

Gestor do Contrato 

6.13. O gestor do contráto coordenárá  á átuálizáçá o do processo de ácompánhámento e fiscálizáçá o do 

contráto contendo todos os registros formáis dá execuçá o no histo rico de gerenciámento do contráto, á 

exemplo dá ordem de serviço, do registro de ocorre nciás, dás álteráço es e dás prorrogáço es contrátuáis, 

eláborándo reláto rio com vistás á  verificáçá o dá necessidáde de ádequáço es do contráto párá fins de 

átendimento dá finálidáde dá ádministráçá o.  

6.14. O gestor do contráto ácompánhárá  os registros reálizádos pelos fiscáis do contráto, de todás ás 

ocorre nciás relácionádás á  execuçá o do contráto e ás medidás ádotádás, informándo, se for o cáso, á  

áutoridáde superior á quelás que ultrápássárem á suá compete nciá.  

6.15. O gestor do contráto ácompánhárá  á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o dá contrátádá, párá 

fins de empenho de despesá e págámento, e ánotárá  os problemás que obstem o fluxo normál dá 

liquidáçá o e do págámento dá despesá no reláto rio de riscos eventuáis.  
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6.16. O gestor do contráto emitirá  documento comprobáto rio dá áváliáçá o reálizádá pelos fiscáis te cnico, 

ádministrátivo e setoriál quánto áo cumprimento de obrigáço es ássumidás pelo contrátádo, com mençá o 

áo seu desempenho ná execuçá o contrátuál, báseádo nos indicádores objetivámente definidos e áferidos, 

e á eventuáis penálidádes áplicádás, devendo constár do cádástro de átesto de cumprimento de 

obrigáço es.  

6.17.O gestor do contráto tomárá  provide nciás párá á formálizáçá o de processo ádministrátivo de 

responsábilizáçá o párá fins de áplicáçá o de sánço es, á ser conduzido pelá comissá o de que trátá o árt. 158 

dá Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo ágente ou pelo setor com compete nciá párá tál, conforme o cáso.  

6.18. O gestor do contráto deverá  eláborár reláto rio finál com informáço es sobre á consecuçá o dos 

objetivos que tenhám justificádo á contrátáçá o e eventuáis condutás á serem ádotádás párá o 

áprimorámento dás átividádes dá Administráçá o.  

6.19. O gestor do contráto deverá  enviár á documentáçá o pertinente áo setor de contrátos párá á 

formálizáçá o dos procedimentos de liquidáçá o e págámento, no válor dimensionádo pelá fiscálizáçá o e 

gestá o nos termos do contráto. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

7.1 DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO. 

7.1.1. O licitánte interessádo deverá  ápresentár ná licitáçá o, iniciálmente: 

7.2 PREÇO MI NIMO MENSAL FIXO:  

7.2.1 Item 01 - BOATE FEST VERA O - 3000M² - Conforme descriçá o no Termo de Refere nciá, R$ 

174.948,96 (cento e setentá e quátro mil, novecentos e quárentá e oito reáis e noventá e seis centávos) 

que corresponde á me diá ápurádá, ná o podendo ser ofertádo válor inferior. 

7.2.2 Item 02 - BOATE REVEILLON CDA - 1000M² - Conforme descriçá o no Termo de Refere nciá, R$ 

48.006,25 (quárentá e oito mil e seis reáis e vinte e cinco centávos) que corresponde á me diá ápurádá, 

ná o podendo ser ofertádo válor inferior. 

7.3. Será  considerádá vencedorá, á prestádorá que ápresentár á MAIOR PROSPOSTA. 

7.4. O válor á ser págo será  no mí nimo R$ 174.948,96 (cento e setentá e quátro mil, novecentos e quárentá 

e oito reáis e noventá e seis centávos) por me s utilizádo áo Item 01 descrito no item 1, e R$ 48.006,25 

(quárentá e oito mil e seis reáis e vinte e cinco centávos) por me s utilizádo áo Item 02 descrito no item 1, 

no quál o repásse deverá  ser efetuádo, diretámente áo Municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá – PA, mediánte 

á emissá o de fáturá e/ou boleto báncá rio, dá seguinte formá: 

á) 50% (cinquentá por cento) áte  07 (sete) diás ápo s á expediçá o dá áutorizáçá o párá instáláçá o e 

montágem dá estruturá; 

b) 50% (cinquentá por cento) áte  07 (sete) diás ápo s o encerrámento de cádá evento. 

7.5. A fáturá e/ou boleto báncá rio que ná o for quitádo áte  o vencimento, será o áplicádos os seguintes 

procedimentos: á) juros de 0,03% (tre s cente simos por cento) por diá, áte  o diá do efetivo págámento, 

sobre o válor dá obrigáçá o ná o cumpridá; b) multá moráto riá de 2% (dois por cento) incidente sobre o 

válor dá obrigáçá o ná o cumpridá, que será  áplicádá á pártir do 1° (primeiro) diá dá inádimple nciá. c) 

multá moráto riá de 10% (dez por cento) sobre o válor dá obrigáçá o ná o cumpridá, que será  áplicádá á 

pártir do 10° (de cimo) diá dá inádimple nciá. 

7.6 A pártir do 6° diá u til de átráso será  expedidá notificáçá o á  PERMISSIONA RIA párá quitár o de bito em 

05 diás u teis, á contár dá dátá do recebimento dá notificáçá o, com os ácre scimos indicádos no subitem 

ánterior. 
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7.7. Vencido o prázo indicádo e ná o tendo ocorrido o págámento, será  emitidá ádverte nciá párá quitáçá o 

do de bito em 05 diás u teis, á contár dá dátá do recebimento dá ádverte nciá, reiterándo os ácre scimos 

ánteriores e encáminhádo o tí tulo/contráto áo Cárto rio de Protesto e áo Serviço de Proteçá o áo Cre dito, 

párá ás devidás provide nciás, de ácordo com á legisláçá o áplicá vel á  espe cie, sem prejuí zo dá áplicáçá o 

dás demáis penálidádes previstás no contráto. 

7.8. Decorrido o 10° (decimo) diá sem que á PERMISSIONA RIA tenhá quitádo o de bito, será  feitá cobránçá 

do válor em átráso ácrescido dos juros e dá multá indicádá no item 7.5, ále m de ser declárádá á rescisá o 

uniláterál do contráto pelá Concedente, independente de áplicáçá o dás demáis penálidádes previstás no 

contráto. 

7.9. Antes dá áplicáçá o dá multá moráto riá, á PERMISSIONA RIA será  notificádá, fácultándo-lhe o prázo de 

defesá pre viá que será  de 05 (cinco) diás u teis á contár dá intimáçá o. 

7.10. Ficá obrigádo o representánte dá PERMISSIONA RIA á se dirigir Secretáriá Municipál de Fázendá – 

SEFAZ, párá retirádá tempestivá do boleto/fáturá á ser págo, em cáso de eventuál ná o recebimento do 

referido documento. 

7.11 Ná o será  ádmitido, em quálquer hipo tese, prázo de cáre nciá párá efetiváçá o do primeiro págámento. 

7.12. Sem prejuí zo do págámento, ficá á PERMISSIONA RIA sujeitá áo págámento dos tributos previstos 

no Co digo Tributá rio Municipál. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO. 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será  selecionádo por meio dá reálizáçá o de procedimento de LICITAÇA O, ná 

modálidáde CONCORRE NCIA, sob á formá ELETRO NICA, com ádoçá o do crite rio de julgámento pelo 

máior preço.  

8.1.2. Como báse os válores me dios ápurádos nás contrátáço es reálizádás nos ános de 2022, 2023 e 2024, 

nos válores mí nimos á serem ofertádos pelos licitántes será o: 

á) R$ 174.948,96 (cento e setentá e quátro mil, novecentos e quárentá e oito reáis e noventá e seis 

centávos) párá o item referente á  Boáte Fest Verá o. 

b) R$ 48.006,25 (quárentá e oito mil e seis reáis e vinte e cinco centávos) párá o item referente á  

Boáte Re veillon CDA. 

9. Exigências de habilitação. 

Párá fins de hábilitáçá o, deverá  o licitánte comprovár os seguintes requisitos: 

9.1. Habilitação jurídica. 

á) Registro Comerciál, no cáso de empresá individuál;  

b) Ato Constitutivo, Estátuto ou Contráto Sociál em vigor (o consolidádo ou ácompánhádo de todás 

ás álteráço es), devidámente registrádo em se trátándo de sociedádes comerciáis e, no cáso de 

sociedáde por áço es, ácompánhádo de documentos de eleiçá o de seus ádministrádores;  

c) Inscriçá o do Ato Constitutivo, no cáso de sociedádes civis, ácompánhádá de prová de diretoriá em 

exercí cio;  

d) Decreto de Autorizáçá o, em se trátándo de empresá ou sociedáde estrángeirá em funcionámento 

no Páí s, e áto de registro ou áutorizáçá o párá funcionámento expedido pelo o rgá o competente, 

quándo á átividáde ássim o exigir. 
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.9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

á) Inscriçá o no Cádástro Nácionál dá Pessoá Jurí dicá (CNPJ);  

b) Inscriçá o no cádástro de contribuintes estáduál e/ou municipál, se houver, relátivo áo domicí lio 

ou sede do licitánte, pertinente áo seu rámo de átividáde e compátí vel com o objeto contrátuál;  

c) Reguláridáde peránte á Fázendá Federál;  

d) Reguláridáde peránte á Fázendá Estáduál;  

e) Reguláridáde peránte á Fázendá Municipál, relátivá áo Municí pio dá sede do licitánte;  

f) Reguláridáde relátivá á  Seguridáde Sociál e áo FGTS, que demonstre cumprimento dos encárgos 

sociáis instituí dos por lei;  

g) Reguláridáde peránte á Justiçá do Trábálho (certidá o negátivá de de bitos trábálhistás);  

h) Certidá o Negátivá do Tribunál de Contás dá Uniá o – Inido neo; 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira 

á) Certidá o Negátivá de Insolve nciá Civil expedidá pelo distribuidor do domicí lio ou sede do 

licitánte, cáso se tráte de pessoá fí sicá, desde que ádmitidá á suá párticipáçá o ná licitáçá o (árt. 5º, 

inciso II, álí neá “c”, dá Instruçá o Normátivá Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedáde simples;  

b) Certidá o Negátivá de Fále nciá expedidá pelo distribuidor dá sede do fornecedor; 

c) Bálánço Pátrimoniál, demonstráçá o de resultádo de exercí cio e demáis demonstráço es contá beis 

dos 2 (dois) u ltimos exercí cios sociáis, comprovándo: 

I. í ndices de Liquidez Gerál (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solve nciá Gerál (SG) superiores á 1 

(um); 

II. cápitál Circulánte Lí quido ou Cápitál de Giro (Ativo Circulánte - Pássivo Circulánte) de, no 

mí nimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessentá e seis cente simos por cento) do válor estimádo dá 

contrátáçá o; 

III. pátrimo nio lí quido de 10% (dez por cento) do válor estimádo dá contrátáçá o; 

IV. As empresás criádás no exercí cio finánceiro dá licitáçá o deverá o átender á todás ás exige nciás 

dá hábilitáçá o e poderá o substituir os demonstrátivos contá beis pelo bálánço de áberturá; 

• Os documentos referidos ácimá limitár-se-á o áo u ltimo exercí cio no cáso de á pessoá 

jurí dicá ter sido constituí dá há  menos de 2 (dois) ános; 

• Os documentos referidos ácimá deverá o ser exigidos com báse no limite definido pelá 

Receitá Federál do Brásil párá tránsmissá o dá Escrituráçá o Contá bil Digitál - ECD áo 

Sped.  

d) Decláráçá o do licitánte, ácompánhádá dá reláçá o de compromissos ássumidos, conforme modelo 

constánte em editál deste termo de refere nciá de que um doze ávos dos contrátos firmádos com 

á Administráçá o Pu blicá e/ou com á iniciátivá privádá vigentes ná dátá ápresentáçá o dá propostá 

ná o e  superior áo pátrimo nio lí quido do licitánte, observádos os seguintes requisitos: 

I. á decláráçá o deve ser ácompánhádá dá Demonstráçá o do Resultádo do Exercí cio (DRE), 

relátivá áo u ltimo exercí cio sociál; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
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II. cáso á diferençá entre á decláráçá o e á receitá brutá discriminádá ná Demonstráçá o do 

Resultádo do Exercí cio (DRE) ápresentádá sejá superior á 10% (dez por cento), párá máis 

ou párá menos, o licitánte deverá  ápresentár justificátivás. 

e) As empresás criádás no exercí cio finánceiro dá licitáçá o deverá o átender á todás ás exige nciás dá 

hábilitáçá o e poderá o substituir os demonstrátivos contá beis pelo bálánço de áberturá. (Lei nº 

14.133, de 2021, árt. 65, §1º). 

f) O átendimento dos í ndices econo micos previstos neste item deverá  ser átestádo mediánte 

decláráçá o ássinádá por profissionál hábilitádo dá á reá contá bil, ápresentádá pelo fornecedor. 

9.4. Qualificação Técnica. 

9.4.1. A comprováçá o dá quálificáçá o te cnicá será  exigidá ná formá previstá no editál do certáme, nos 

termos do ártigo 67 dá Lei nº 14.133/2021, e deverá  demonstrár á cápácidáde dá licitánte párá 

desempenhár, com quálidáde e seguránçá, ás átividádes objeto dá presente contrátáçá o. 

9.4.2. Será o exigidos, no mí nimo: 

á) Comprováçá o de experie nciá ánterior ná execuçá o de átividádes similáres áo objeto dá licitáçá o, 

mediánte ápresentáçá o de átestádos de cápácidáde te cnicá emitidos por pessoás jurí dicás de 

direito pu blico ou privádo; 

b) Comprováçá o de ví nculo profissionál com responsá vel te cnico, quándo áplicá vel, com hábilitáçá o 

compátí vel com ás átividádes á serem desenvolvidás; 

c) Apresentáçá o de pláno de execuçá o dá estruturá dá boáte, contemplándo á logí sticá de instáláçá o, 

operáçá o, seguránçá, átendimento áo pu blico e desmontágem; 

d) Comprováçá o de reguláridáde te cnicá junto áos o rgá os de fiscálizáçá o e controle, quándo á 

átividáde ássim o exigir. 

9.4.3. Todás ás exige nciás especí ficás de comprováçá o te cnicá, bem como os modelos e documentos 

comprobáto rios, estárá o detálhádámente descritos no editál e seus ánexos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

10.1. O objeto deste procedimento licitáto rio ná o envolverá  recursos pu blicos, dessá formá, ná o necessitá 

de previsá o orçámentá riá párá tánto. 

11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

11.1. Prestár os serviços de ácordo com ás especificáço es deste TERMO DE REFERE NCIA; 

11.2. A PERMISSIONA RIA tem exclusividáde no uso do espáço pu blico, objeto deste Termo de permissá o, 

considerándo á remuneráçá o págá pelá outorgá duránte todo perí odo do contráto de Permissá o do uso; 

11.3.  Mánter, duránte á vige nciá do Termo de permissá o de uso de espáço pu blico, ás mesmás condiço es 

que propiciárám á suá hábilitáçá o no processo dá contrátáçá o, ápresentándo sempre que solicitádo pelá 

concedente, os documentos comprobáto rios dá reguláridáde fiscál; 

11.4. Observár com rigor ás disposiço es legáis, submetendo-se á  orientáçá o e fiscálizáçá o dos o rgá os 

competentes. 

11.5. Responder quáisquer questionámentos feitos pelá PERMITENTE por escrito; 

11.6. Providenciár á imediátá correçá o dás deficie nciás ápontádás pelá PERMITENTE; 
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11.7. Sempre que convocádo pelá PERMITENTE párticipár de reunio es sobre á prestáçá o dos serviços em 

áte  24 (vinte e quátro) horás dá solicitáçá o; 

11.8. Executár o objeto do contráto em estritá conformidáde com ás disposiço es constántes neste TERMO 

DE REFERE NCIA; 

11.9. A PERMISSIONA RIA deverá  cumprir, ále m dos postuládos legáis vigentes no á mbito federál, estáduál 

ou municipál, ás normás de seguránçá do trábálho; 

11.10. Corrigir os serviços prestádos considerádos, pelá PERMITENTE, átráve s de seu Fiscál do contráto, 

insátisfáto rios, em áte  48 (quárentá e oito) horás dá notificáçá o do mesmo; 

11.11.  Responsábilizár-se civil e criminálmente por quáisquer dános ou prejuí zos que cáusár áo 

Municí pio ou á terceiros ná execuçá o do objeto do Termo de permissá o de uso de espáço pu blico, inclusive 

os práticádos por pessoás fí sicás ou jurí dicás á elá vinculádás. 

11.12. Cumprir e fázer cumprir pelos seus empregádos, prepostos e contrátádos, ás normás emánádás do 

Poder Pu blico e ás Instruço es que forem expedidás pelá CONCEDENTE, disciplinándo os serviços que áli 

operám; 

11.13. Obedecer á todás ás leis, posturás e regulámentos federáis, estáduáis e municipáis, relácionádos 

com á permissá o executádá e á s normás de seguránçá áplicá veis. 

11.14. Págár quáisquer despesás ou tributos que decorrám deste instrumento relácionádo á  átividáde 

comerciál que será  desenvolvidá ná á reá objeto dá permissá o de uso de espáço Pu blico; 

11.15. Mánter á á reá objeto deste instrumento em perfeito estádo de conserváçá o, podendo álterá -lá 

conforme necessá rio, desde que pre viá e expressámente áutorizádo pelo chefe do Poder Executivo, ássim 

á devolvendo áo Municí pio, findo o prázo estábelecido em perfeito estádo de higienizáçá o; 

11.16. Restituir o espáço, findádá á permissá o no estádo em que o recebeu, sálvo ás deterioráço es 

decorrentes do seu uso cotidiáno; 

11.17. Entregár imediátámente áo municí pio os documentos de cobránçá de tributos e encárgos, bem 

como quálquer intimáçá o, multá ou exige nciá de áutoridáde pu blicá, áindá que dirigidá á  

PERMISSIONA RIA; 

11.18. Permitir á vistoriá do espáço pelo Municí pio ou por seu representánte, bem com ádmitir que sejá 

o mesmo visitádo e exáminádo por terceiros; 

11.19. Ficá vedádá á tránsfere nciá dá Permissá o; 

11.20. A Permissioná riá árcárá  com todás ás despesás párá iluminár o espáço solicitádo; 

11.21. Todos os custos referentes á s reformás, construço es ou contrátáçá o de pessoál ou quálquer outro 

necessá rio áo funcionámento do estácionámento correrá o por contá dá PERMISSIONA RIA, ná o cábendo 

nenhum o nus áo municí pio. 

11.22. A guárdá e á seguránçá dá á reá será o de responsábilidáde exclusivá dá PERMISSIONA RIA 

ádjudicátá riá, responsábilizándo-se está  por quálquer sinistro vinculádo á suá átividáde comerciál. 

12. DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DA CONCEDENTE. 

12.1. Será o de responsábilidáde dá CONCEDENTE á fiscálizáçá o, orientáçá o, e comunicáçá o de quáisquer 

tipos de áço es que venhám á prejudicár o uso do espáço; 

12.2. Notificár formál e tempestivámente á Permissioná riá sobre ás irreguláridádes observádás no 

cumprimento deste termo; 

12.3. Aplicár ás sánço es ádministrátivás contrátuáis pertinentes, em cáso de inádimple nciá; 

12.4. Revogár á permissá o uniláterálmente, desde que verificádá quálquer circunstá nciá que implique no 

desvio dá finálidáde do objeto, independente de indenizáçá o e notificáçá o pre viá. 



 

Pá giná 50 de 76 

 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Tráv. Vereádorá Virgoliná Coelho, n° 1145, Báirro Sá o Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidáde de 
Conceiçá o do Aráguáiá, Estádo do Párá  

CNPJ: 05.070.404/0001-75 

 

Fls. _____________ 

 
Ass. ____________ 

12.5. Fornecer á  PERMISSIONA RIA todos os esclárecimentos e ápoio necessá rios párá á execuçá o dos 

serviços e demáis informáço es que venhám á ser solicitádás párá o bom desempenho dos serviços orá 

permitidás; 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. O licitánte/ádjudicátá rio que cometer quálquer dás infráço es discriminádás nos subitens 

ánteriores ficárá  sujeito, sem prejuí zo dá responsábilidáde civil e criminál, á s seguintes sánço es: 

á) Adverte nciá por escrito;  

b) Multá; 

c) Impedimento de licitár e contrátár; 

d) Decláráçá o de inidoneidáde párá licitár ou contrátár. 

13.2. A penálidáde de multá pode ser áplicádá cumulátivámente com ás demáis sánço es. 

13.3. Do áto que áplicár á penálidáde cáberá  recurso, no prázo de 15 (quinze) diás u teis, á contár dá 

cie nciá dá intimáçá o, podendo á áutoridáde que tiver proferido o áto reconsiderár suá decisá o ou, no 

prázo de 05 (cinco) diás encáminhá -lo devidámente informádos párá á ápreciáçá o e decisá o superior, no 

prázo de 20 (vinte) diás u teis. 

13.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitántes e o contrátádo devem observár e fázer observár, 

por seus fornecedores e subcontrátádos, se ádmitidá á  subcontrátáçá o, o máis álto pádrá o de e ticá 

duránte todo o processo de licitáçá o, de contrátáçá o e de execuçá o do objeto contrátuál. 

13.5. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

á) PRA TICA CORRUPTA: Oferecer, dár, receber ou solicitár, diretá ou indiretámente, quálquer 

vántágem com o objetivo de influenciár á áçá o de servidor pu blico no processo de licitáçá o ou ná 

execuçá o do contráto; 

b) PRA TICA FRAUDULENTA: A fálsificáçá o ou omissá o dos fátos, com o objetivo de influenciár o 

processo de licitáçá o ou de execuçá o do contráto; 

c) PRA TICA CONCERTADA: Esquemátizár ou estábelecer um ácordo entre dois ou máis licitántes, 

com ou sem o conhecimento de representántes ou prepostos do o rgá o licitádor, visándo 

estábelecer preços em ní veis ártificiáis e ná o-competitivos;  

d) PRA TICA COERCITIVA: Cáusár dános ou ámeáçár cáusár dáno, diretá ou indiretámente, á s pessoás 

ou suá propriedáde, visándo influenciár suá párticipáçá o em um processo licitáto rio ou áfetár á 

execuçá o do contráto.  

e) PRA TICA OBSTRUTIVA: Destruir, fálsificár, álterár ou ocultár provás em inspeço es ou fázer 

decláráço es fálsás áos representántes do orgánismo finánceiro multiláterál, com o objetivo de 

impedir máteriálmente á ápuráçá o de álegáço es de prá ticá previstá ácimá; átos cujá intençá o sejá 

impedir máteriálmente o exercí cio do direito de o orgánismo finánceiro multiláterál promover 

inspeçá o. 

f) O licitánte/ádjudicátá rio que cometer quálquer dás infráço es discriminádás nos subitens 

ánteriores ficárá  sujeito, sem prejuí zo dá responsábilidáde civil e criminál, á s seguintes sánço es: 

13.6. Comete infráçá o ádministrátivá, nos termos dá Lei nº 14.133/2021, o licitánte/ádjudicátá rio que: 

13.7. Der cáusá á  inexecuçá o párciál ou totál do contráto; 

13.8. Deixár de entregár os documentos exigidos no certáme; 

13.9. Ná o mántiver á propostá, sálvo em decorre nciá de fáto superveniente devidámente justificádo; 
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13.10. Ná o ássinár o termo de contráto ou áceitár/retirár o instrumento equiválente, quándo convocádo 

dentro do prázo de válidáde dá propostá; 

13.11. Ensejár o retárdámento dá execuçá o ou entregá do objeto dá licitáçá o sem motivo justificádo; 

13.12. Apresentár decláráçá o ou documentáçá o fálsá; 

13.13. Fráudár á licitáçá o ou práticár áto fráudulento ná execuçá o do contráto; 

13.14. Comportár-se de modo inido neo ou cometer fráude de quálquer náturezá; 

13.15. Práticár átos ilí citos com vistás á frustrár os objetivos dá licitáçá o; 

13.16. Práticár áto lesivo previsto no árt. 5º dá Lei nº 12.846/2013. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

14.1. Ná o será  ádmitidá á subcontrátáçá o do objeto contrátádo.  

14.2. E  vedádá á sub-rogáçá o completá ou dá párcelá principál dá obrigáçá o.  

15. DA RESCISÃO. 

15.1. Este contráto poderá  ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificáçá o ou 

interpeláçá o judiciál, átendido o disposto nos ártigos 137 á 139 dá Lei Federál nº 14.133/2021.  

16. DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os cásos omissos será o decididos pelá Contrátánte, segundo ás disposiço es contidás ná Lei Federál 

nº 14.133/2021 e demáis normás áplicá veis á máte riá e, subsidiáriámente, segundo ás disposiço es 

contidás ná Lei Federál nº 8.078/1990 - Co digo de Defesá do Consumidor - e normás e princí pios geráis 

dos contrátos.  

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

17.1. As comunicáço es relátivás áo presente contráto será o considerádás como regulármente feitás, se 

entregues ou enviádás por protocolo ou e-máil do fiscál deste contráto.  

17.2. Párá á execuçá o do contráto, nenhumá dás pártes poderá  oferecer, dár ou se comprometer á dár á 

quem quer que sejá, ou áceitár ou se comprometer áceitár de quem quer que sejá, tánto por contá pro priá 

quánto por interme dio de outrem, quálquer págámento, doáçá o, compensáçá o, vántágens finánceirás ou 

ná o finánceirás ou benefí cios de quálquer espe cie que constituám prá ticá ilegál ou de corrupçá o, sejá de 

formá diretá ou indiretá quánto áo objeto deste contráto, ou de outrá formá á elá ná o relácionádá, 

devendo gárántir, áindá, que seus prepostos e coláborádores ájám dá mesmá formá. 

Conceiçá o do Aráguáiá/PA, 29 de máio de 2025. 

 

 

Luís Felipe Lopes Monteiro 

Portáriá n° 120/2025 

Depártámento de Comprás 

Secretáriá Municipál de Turismo, esporte e juventude 
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Anexo II 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Ao Agente de Contrátáçá o. 

Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA. 

Ref. Concorrencia Eletrônica n° 2780/2025 PMCDA. 

Objeto: Permissá o onerosá de uso dá á reá pu blicá denominádá “BOATE”, duránte os eventos FEST verá o 

e re veillon CDA, no municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá – PA. Conforme condiço es e exige nciás 

estábelecidás neste instrumento. 

A empresá __________ (Rázá o Sociál), nome fántásiá __________, inscritá no CNPJ nº __.___.___/____-__ , ná 

Inscriçá o Estáduál nº __________, com sede ná (endereço completo, ruá, nº, Quádrá, Lote, Setor, CEP,) Cidáde 

_________, Estádo _________, Telefone (__) ________ - ________, e-máil: __________, átráve s de seu 

(proprietá rio/so cio/representánte legál/procurádor) conforme o cáso, o(á) Sr.(á) _____________, 

nácionálidáde, estádo civil, profissá o, portádor(á) do Documento de Identidáde nº ____________ e do CPF nº 

____________, residente e domiciliádo á  (endereço completo, ruá, nº, Quádrá, Lote, Setor, CEP), Cidáde 

___________, Estádo __________, Telefone: (__) ___________ - ________, e-máil: __________, DECLARA expressámente 

que se sujeitá á s condiço es estábelecidás no editál ácimá citádo e que ácátárá  integrálmente quálquer 

decisá o que venhá á ser tomádá pelo o rgá o licitánte quánto á  quálificáçá o ápenás dás proponentes que 

tenhám átendido á s condiço es estábelecidás no editál e que demonstrem integrál cápácidáde de executár 

o fornecimento do bem previsto. 

Declárá, áindá, párá todos os fins de direito, á inexiste nciá de fátos supervenientes impeditivos dá 

hábilitáçá o ou que comprometá á idoneidáde dá proponente. 

Cidáde - UF, ____ de ____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Funçá o ná Empresá 

e Assináturá do Representánte Legál dá Empresá 

 

 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor. 
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Anexo III 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO  

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Ao Agente de Contrátáçá o. 

Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA. 

Ref. Concorrencia Eletrônica n° 2780/2025 PMCDA. 

Objeto: Permissá o onerosá de uso dá á reá pu blicá denominádá “BOATE”, duránte os eventos FEST verá o 

e re veillon CDA, no municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá – PA. Conforme condiço es e exige nciás 

estábelecidás neste instrumento. 

A empresá __________ (Rázá o Sociál), nome fántásiá __________, inscritá no CNPJ nº __.___.___/____-__ , ná 

Inscriçá o Estáduál nº __________, com sede ná (endereço completo, ruá, nº, Quádrá, Lote, Setor, CEP,) Cidáde 

_________, Estádo _________, Telefone (__) ________ - ________, e-máil: __________, átráve s de seu 

(proprietá rio/so cio/representánte legál/procurádor) conforme o cáso, o(á) Sr.(á) _____________, 

nácionálidáde, estádo civil, profissá o, portádor(á) do Documento de Identidáde nº ____________ e do CPF nº 

____________, residente e domiciliádo á  (endereço completo, ruá, nº, Quádrá, Lote, Setor, CEP), Cidáde 

___________, Estádo __________, Telefone: (__) ___________ - ________, e-máil: __________, DECLARA, párá fins do 

disposto no inc. VI do árt. nº 68 dá lei nº 14.133/2021, que ná o empregá menor de dezoito ános em 

trábálho noturno, perigoso ou insálubre e ná o empregá menor de dezesseis ános. 

Ressálvá: empregá menor, á pártir de quátorze ános, ná condiçá o de áprendiz ( ). 

Cidáde - UF, ____ de ____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Funçá o ná Empresá 

e Assináturá do Representánte Legál dá Empresá 

 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor. 
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Anexo IV 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

Ao Agente de Contrátáçá o. 

Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA. 

Ref. Concorrencia Eletrônica n° 2780/2025 PMCDA. 

Objeto: Permissão onerosá de uso dá áreá públicá denominádá “BOATE”, duránte os eventos FEST verão 

e réveillon CDA, no município de Conceição do Araguaia – PA. Conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

A empresá ____________________, inscritá no CNPJ/CGC sob o n° ____________________, ná Inscriçá o Estáduál sob 

o n° ____________________, com sede ná ____________________, Báirro ____________________, Cep: ____________________, 

ná Cidáde de ____________________, Estádo do ____________________, Telefone (__) ______ - ______, e-máil 

____________________, DECLARA, sob ás penás dá lei que, cumpre os requisitos legáis párá á quálificáçá o 

empresáriál estábelecidá pelá Lei Complementár nº 123, de 14.12.2006, em especiál quánto áo seu árt. 

3º, estándo áptá á usufruir o trátámento fávorecido estábelecido nessá Lei Complementár e no Decreto 

Federál nº 6.204, de 05.09.2007, párá fins de cumprimento áo disposto no Editál destá Concorre nciá 

Eletro nicá e párticipáçá o do referido certáme, DECLARA que está empresá, ná presente dátá, e  

enquádrádá como: 

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do ártigo 3° dá Lei Complementár Federál n°123,de 

14.12.2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do ártigo 3° dá Lei Complementár Federál 

n°123, de 14.12.2006. 

(   ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do ártigo 18-A dá Lei Complementár 

Federál n°123, de 14.12.2006. 

DECLARA, áindá, que á empresá está  excluí dá dás vedáço es constántes do Párá gráfo 4º do ártigo 3º dá 

Lei Complementár nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete á promover á regulárizáçá o de eventuáis 

defeitos ou restriço es existentes ná documentáçá o exigidá párá efeito de reguláridáde fiscál, cáso sejá 

declárádá vencedorá do certáme. Por ser verdáde, firmo á presente decláráçá o. 

Cidáde - UF, ____ de ____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Funçá o ná Empresá 

e Assináturá do Representánte Legál dá Empresá 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor 
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Anexo V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao Agente de Contrátáçá o. 

Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA. 

Ref. Concorrencia Eletrônica n° 2780/2025 PMCDA. 

Objeto: Permissão onerosá de uso dá áreá públicá denominádá “BOATE”, duránte os eventos FEST verão 

e réveillon CDA, no município de Conceição do Araguaia – PA. Conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

A empresá ____________________, inscritá no CNPJ/CGC sob o n° ____________________, ná Inscriçá o Estáduál sob 

o n° ____________________, com sede ná ____________________, Báirro ____________________, Cep: ____________________, 

ná Cidáde de ____________________, Estádo do ____________________, Telefone (__) ______ - ______, e-máil 

____________________, DECLARA, sob ás penás dá lei que, ná o ter recebido do municí pio de Conceiçá o do 

Aráguáiá/PA ou de quálquer outrá entidáde dá ádministráçá o diretá ou indiretá, em á mbito federál, 

estáduál e municipál, suspensá o temporá riá de párticipáçá o em licitáçá o e ou impedimento de contrátár 

com á ádministráçá o, ássim como ná o ter recebido decláráçá o de inidoneidáde párá licitár e ou contrátár 

com á ádministráçá o federál, estáduál e municipál. 

Cidáde - UF, ____ de ____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Funçá o ná Empresá 

e Assináturá do Representánte Legál dá Empresá 

 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor 
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Anexo VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Agente de Contrátáçá o. 

Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA. 

Ref. Concorrencia Eletrônica n° 2780/2025 PMCDA. 

Objeto: Permissão onerosá de uso dá áreá públicá denominádá “BOATE”, duránte os eventos FEST verão 

e réveillon CDA, no município de Conceição do Araguaia – PA. Conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

A empresá ____________________, inscritá no CNPJ/CGC sob o n° ____________________, ná Inscriçá o Estáduál sob 

o n° ____________________, com sede ná ____________________, Báirro ____________________, Cep: ____________________, 

ná Cidáde de ____________________, Estádo do ____________________, Telefone (__) ______ - ______, e-máil 

____________________, DECLARA, sob ás penás dá lei, que cumpre, plenámente, os requisitos exigidos no 

procedimento licitáto rio referenciádo, declárándo, inclusive, que responderá  pelá verácidáde dás 

informáço es prestádás, ná formá dá lei. 

Iguálmente, DECLARAMOS sob ás penás dá lei, que nossos diretores, responsá veis legáis e te cnicos, 

membros de conselho te cnico, consultivo, deliberátivo ou ádministrátivo ou so cio, ná o sá o empregádos 

ou ocupántes de cárgo comissionádo ná Administráçá o Pu blicá, bem como nossá Empresá ná o está  

incursá em nenhum dos impedimentos elencádos no Editál dá licitáçá o referenciádá. 

Finálizándo, DECLARAMOS que temos pleno conhecimento de todos os áspectos relátivos á  licitáçá o em 

cáusá e nossá plená concordá nciá com ás condiço es estábelecidás no Editál dá licitáçá o e seus ánexos. 

Cidáde - UF, ____ de ____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Funçá o ná Empresá 

e Assináturá do Representánte Legál dá Empresá 

 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor 

  



 

Pá giná 57 de 76 

 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Tráv. Vereádorá Virgoliná Coelho, n° 1145, Báirro Sá o Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidáde de 
Conceiçá o do Aráguáiá, Estádo do Párá  

CNPJ: 05.070.404/0001-75 

 

Fls. _____________ 

 
Ass. ____________ 

Anexo VII 

Cidáde - UF, ____ de ____________ 2025. 

Ao Agente de Contrátáçá o. 

Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá/PA. 

Ref. Concorrencia Eletrônica n° 2780/2025 PMCDA. 

Objeto: Permissão onerosá de uso dá áreá públicá denominádá “BOATE”, duránte os eventos FEST verão 

e réveillon CDA, no município de Conceição do Araguaia – PA. Conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresá ____________________, inscritá no CNPJ/CGC sob o n° ____________________, ná Inscriçá o Estáduál sob 

o n° ____________________, com sede ná ____________________, Báirro ____________________, Cep: ____________________, 

ná Cidáde de ____________________, Estádo do ____________________, Telefone (__) ______ - ______, e-máil 

____________________,, ná quálidáde de REPRESENTANTE LEGAL, vem submeter á ápreciáçá o de Vossá 

Senhoriá, á nossá propostá relátivá á  licitáçá o em epí gráfe declárándo que: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

1     

2     

Válor Globál de R$ ____________ (______________). 

Propostá vá lidá por 90 (noventa) dias. 

Prázo de págámento de 30 (trinta) dias, ápo s átesto dá notá fiscál. 

Está o inclusás no válor cotádo todás ás despesás com má o de obrá e, bem como, todos os tributos e 

encárgos fiscáis, sociáis, trábálhistás, previdenciá rios e comerciáis e, áindá, os gástos com tránsporte e 

ácondicionámento dos produtos em embálágens ádequádás.  

Assumimos inteirá responsábilidáde po r quáisquer erros ou omissá o que venhám á ser verificádos ná 

prepáráçá o destá; 

Mánteremos vá lidá á propostá pelo prázo de 90 (noventa) dias corridos, contádos dá dátá de suá 

ápresentáçá o; 

A formá de págámento será  conforme especificádo no editál, com devido átesto do Engenheiro 

responsá vel pelá execuçá o dos serviços, no verso dá Notá Fiscál; 

Que ná o incide nás vedáço es previstás ná lei nº 14.133/2021.  

Que o prázo de iní cio dos serviços será  de ácordo com os termos estábelecidos no Termo de Refere nciá 

em ánexo á este deste editál, á contár do recebimento, por párte dá contrátádá, dá ordem de serviço ou 

documento similár, todo o serviço será  áváliádo, sob pená de ná o áceitáçá o, cáso ná o átendá á 

descrimináçá o do termo de refere nciá/projeto bá sico do referido editál ou de má  quálidáde. 
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DADOS BANCÁRIOS: 

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:  

DECLARAÇÕES: 

DECLARAMOS que nos preços propostos está o incluí dos todos os custos diretos e indiretos párá á 

perfeitá execuçá o do objeto, inclusive ás despesás com máteriáis, má o-de-obrá especiálizádá ou ná o, 

seguros em gerál, equipámentos, ferrámentás, encárgos dá legisláçá o sociál trábálhistá, previdenciá riá e 

responsábilidáde civil por quáisquer dános cáusádos á terceiros ou dispe ndios resultántes de impostos, 

táxás, regulámentos e posturás municipáis, estáduáis e federáis, enfim, tudo o que for necessá rio párá á 

execuçá o totál e completá do objeto, sem que nos cáibá, em quálquer cáso, direito regressivo em reláçá o 

áo Municí pio. 

DECLARAMOS que nos sujeitámos plenámente á s condiço es estábelecidás no editál e que temos pleno 

conhecimento do objeto dá licitáçá o e dás condiço es de execuçá o dos trábálhos. 

COMPROMETEMO-NOS á mánter duránte todá á execuçá o do contráto, em compátibilidáde com ás 

obrigáço es ássumidás, todás ás condiço es de hábilitáçá o e quálificáçá o exigidás ná licitáçá o. 

DECLARAMOS que está propostá foi eláborádá de formá independente, e seu conteu do ná o foi, no todo 

ou em párte, diretá ou indiretámente, informádo, discutido ou recebido de quálquer outro párticipánte 

potenciál ou de fáto destá licitáçá o, por quálquer meio ou por quálquer pessoá. 

Sem máis párá o momento, colocámo-nos á  disposiçá o párá quáisquer esclárecimentos que se fizerem 

necessá rios.  

Atenciosámente, 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Funçá o ná Empresá 

e Assináturá do Representánte Legál dá Empresá 

 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor 
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Anexo VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrátivo n° 2780/2025. 

Concorre nciá Pu blicá n° 2780/2025 PMCDA. 

Termo de Contráto de Administrátivo nº _____/202X, que fázem entre 

si __________ ente pu blico licitánte e á empresá __________. 

O __________ de Conceiçá o do Aráguáiá/PA, pessoá jurí dicá de direito pu blico, com sede ná __________, Báirro 

_________, Cep: __________, Cidáde de __________, Estádo do __________, inscritá no CNPJ/MF sob n° __________, 

neste áto representádo pelo seu Gestor(á) o/á Sr(á). __________, dorávánte denominádo CONTRATANTE, e 

do outro ládo á empresá _________, inscrito(á) no CNPJ sob o n° ___________, com sede ná __________, Báirro 

_________, Cep: __________, Cidáde de __________, Estádo do _________, neste áto representádo pelo(á) Sr(a). 

__________, dorávánte denominádá CONTRATADA, tendo em vistá o que constá no Processo Administrátivo 

n° 2780/2025e em observá nciá á s disposiço es dá Lei n° 14.133/21, resolvem celebrár o presente Termo 

de Contráto, decorrente dá Concorre nciá Eletro nicá n° 2780/2025 PMCDA, mediánte ás clá usulás e 

condiço es á seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contráto e  á PERMISSÃO ONEROSA DE USO DA ÁREA PÚBLICA 

DENOMINADA “BOATE”, DURANTE OS EVENTOS FEST VERÃO E RÉVEILLON CDA, NO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA. Conforme condiço es e exige nciás estábelecidás neste instrumento. 

1.2. A permissioná riá deverá  átender á descriçá o e ás exige nciás constántes no Termo de Refere nciá 

(Anexo I) em ánexo áo Editál dá Concorre nciá Eletro nicá n° 2780/2025 PMCDA. 

1.3. Este Termo de Contráto vinculá-se áo Editál do Concorre nciá, identificádo no preá mbulo e á  propostá 

vencedorá, independentemente de tránscriçá o. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

2.1. A vige nciá do presente contráto dár-se-á  em 12 (doze) meses contádos á pártir dá ássináturá do, ná 

formá do ártigo 105 dá Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E DA GARANTIA CONTRATUAL. 

3.1. Pelo uso do espáço pu blico á PERMISSIONÁRIA págárá  á PERMITENTE o válor de R$ ___________ 

(___________).  

3.2. A fáturá e/ou boleto báncá rio que ná o for quitádo áte  o 5º diá u til do me s subsequente áo dá utilizáçá o 

do espáço, será o áplicádos os seguintes procedimentos: á) juros de 0,03% (tre s cente simos por cento) 

por diá, áte  o diá do efetivo págámento, sobre o válor dá obrigáçá o ná o cumpridá; b) multá moráto riá de 

2% (dois por cento) incidente sobre o válor dá obrigáçá o ná o cumpridá, que será  áplicádá á pártir do 1° 

(primeiro) diá dá inádimple nciá. c) multá moráto riá de 10% (dez por cento) sobre o válor dá obrigáçá o 

ná o cumpridá, que será  áplicádá á pártir do 30° (trige simo) diá dá inádimple nciá. 

3.3. A pártir do 6° diá u til de átráso será  expedidá notificáçá o á  Concessioná riá párá quitár o de bito em 

05 diás u teis, á contár dá dátá do recebimento dá notificáçá o, com os ácre scimos indicádos no subitem 

ánterior. 
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3.4. Vencido o prázo indicádo e ná o tendo ocorrido o págámento, será  emitidá ádverte nciá párá quitáçá o 

do de bito em 05 diás u teis, á contár dá dátá do recebimento dá ádverte nciá, reiterándo os ácre scimos 

ánteriores e encáminhádo o tí tulo/contráto áo Cárto rio de Protesto e áo Serviço de Proteçá o áo Cre dito, 

párá ás devidás provide nciás, de ácordo com á legisláçá o áplicá vel á  espe cie, sem prejuí zo dá áplicáçá o 

dás demáis penálidádes previstás no contráto. 

3.5. Decorrido o 30° (trige simo) diá sem que á Concessioná riá tenhá quitádo o de bito, será  feitá cobránçá 

do válor em átráso ácrescido dos juros e dá multá indicádá no item 7.5, ále m de ser declárádá á rescisá o 

uniláterál do contráto pelá Concedente, independente de áplicáçá o dás demáis penálidádes previstás no 

contráto. 

3.6. Antes dá áplicáçá o dá multá moráto riá, á Concessioná riá será  notificádá, fácultándo-lhe o prázo de 

defesá pre viá que será  de 05 (cinco) diás u teis á contár dá intimáçá o. 

3.7. Ficá obrigádo o representánte dá Concessioná riá á se dirigir Secretáriá Municipál de Fázendá – SEFAZ, 

párá retirádá tempestivá do boleto/fáturá á ser págo, em cáso de eventuál ná o recebimento do referido 

documento. 

3.8. Ná o será  ádmitido, em quálquer hipo tese, prázo de cáre nciá párá efetiváçá o do primeiro págámento. 

3.9. Sem prejuí zo do págámento, ficá o Concessioná rio sujeito áo págámento dos tributos previstos no 

Co digo Tributá rio Municipál. 

3.10. Dá gárántiá contrátuál. 

3.10.1. No áto de ássináturá deste Contráto, o licitánte vencedor deverá  ápresentár gárántiá 

correspondente á 5% (cinco por cento) do válor contrátuál, á quál poderá  ser feitá dentre ás seguintes 

modálidádes: cáuçá o em dinheiro ou seguro-gárántiá ou fiánçá báncá riá, á fim de proteger á Entidáde de 

licitáçá o contrá átos ou omisso es dás Licitántes árroládos ábáixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º dá 

lei 14.133/21 e árt. 96, § 1º, inc. III, dá Lei nº 14.133/21. 

3.10.2. As gárántiás prestádás deverá o ser feitás párá coberturá mí nimá correspondente á  vige nciá 

contrátuál, ácrescidá do perí odo de 120 (cento e vinte) diás corridos e relátivo áo perí odo de observáçá o 

dá comprováçá o ás boás condiço es de execuçá o do objeto contrátádo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. Está contrátáçá o ná o comprometerá  recursos orçámentá rios dá Administráçá o contrátánte, pois ná o 

implicárá  em despesás ou investimentos á serem custeádos pelá Secretáriá Municipál de Turismo, 

Esporte e Juventude do Municí pio de Conceiçá o do Aráguáiá, Estádo do Párá . 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS A SEREM COBRADOS DOS USUÁRIOS. 

5.1. A empresá ficárá  encárregádá pelá vendá dos ingressos e á comerciálizáçá o de bebidás no interior dá 

mesmá, bem como á totálidáde dá receitá, deduzidá dos encárgos legáis.  

5.2. Válor á ser cobrádo ná o poderá  exceder R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por pessoá.  

5.3. As bebidás deverá o ser fornecidás em condiço es sádiás, de primeirá quálidáde, com o timá 

ápresentáçá o.  

5.4. Cárdá pio com especificáçá o de cádá produto com seus respectivos preços. 

6. CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. 

6.1. O prázo dá permissá o de uso do espáço pu blico está  vinculádo exclusivámente áos perí odos dos 

eventos Fest Verá o e Re veillon CDA, reálizádos de XX/XX/2025 à XX/XX/2025 e de XX/XX/2025 à 

XX/XX/2025, respectivámente. 
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6.2. Condições de execução. 

6.2.1. O Permissioná rio utilizárá  á á reá pu blicá licitádá exclusivámente párá á operáçá o, exploráçá o de 

átividáde econo micá párá uso de “Boáte”, mencionádá no objeto deste certáme. 

6.2.2. As á reás pu blicás será o entregues nás condiço es em que se encontrám momento em que será o 

emitidos láudos com registros fotográ ficos párá árquivo dá Concedente, párá ádequáço es e 

complementáço es dás instáláço es existentes necessá riás párá iní cio dás átividádes, observándo os 

projetos e especificáço es origináis, no que couber, ficándo á cárgo dá Permissioná riá á conserváçá o, 

mánutençá o e repáros dás á reás concedidás. Adequáço es que fogem áo projeto originál ou ná o necessá rio 

á  átividáde á ser explorádá deverá o ser submetidás, previámente, párá áprováçá o pelo Municí pio. 

6.2.3. A á reá denominádá “Boáte” ocupárá  um espáço 3000 m², em 01 (um) piso ná á reá dá Práiá dás 

Gáivotás, no trecho do sí tio dá festá párá um pu blico estimádo de 50 mil pessoás ná á reá dá Práiá dás 

Gáivotás, duránte o evento Fest Verá o e párá o Reveillon CDA ocupárá  o espáço de 1000 m², em um piso á 

ser reálizádo no Projeto Orlá ou Projeto Beirádeiro (á definir um dos locáis) festá párá um pu blico 

estimádo de 50 mil pessoás. 

6.2.4. Os setores de boáte deverá o estár dentro dás especificáço es te cnicás pertinentes e ter áutorizáçá o 

dos bombeiros e defesá civil. 

6.2.5. Será alocado 01 (uma) boate no espaço de cada evento, demarcado pelo órgão competente, 

e eles deverão estar dentro das especificações técnicas pertinentes e ter a autorização dos 

bombeiros e defesa civil. 

6.2.6. A empresá ficárá  encárregádá pelá vendá dos ingressos e á comerciálizáçá o de bebidás no interior 

dá mesmá, bem como á totálidáde dá receitá, deduzidá dos encárgos legáis. 

6.2.6.1. Valor a ser cobrado não poderá exceder R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) por pessoa. 

6.2.7. As bebidás deverá o ser fornecidás em condiço es sádiás, de primeirá quálidáde, com o timá 

ápresentáçá o. 

6.2.1. Cárdá pio com especificáçá o de cádá produto com seus respectivos preços. 

6.2.8. Dás especificáço es te cnicás dá boáte: A estruturá dá BOATE á ser montádá compreendem ás 

seguintes especificáço es: 

6.3. Notas Gerais: 

6.3.1.1. Será  indispensá vel á  ápresentáçá o pelo licitánte primeiro clássificádo dos projetos ábáixo 

relácionádos, no prázo de 08 (oito) diás ápo s á publicáçá o do resultádo dá Licitáçá o, párá á prováçá o pelos 

Te cnicos dá Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do Aráguáiá. 

á) Projeto Arquiteto nico dá BOATE, e láyout do sí tio dá festá; 

b) Projeto de Instáláçá o hidro sánitá riá (báres/sánitá rios) 

c) Projeto de sinálizáçá o Interná do Complexo; 

d) Projeto de Proteçá o e Combáte á Ince ndio e Pá nico; 

e) Projeto de Instáláço es Ele tricás (báixá e áltá tensá o); 

f) Projeto Estruturál, com ápresentáçá o do memoriál de cá lculo dás estruturás. 

6.3.1.2. Deverá o compor os projetos ácimá relácionádos: Plántás Báixás, Cortes, Eleváço es e 

Especificáço es Te cnicás de Máteriáis, ácompánhádás de um memorial descritivo da metodologia de 

execução das instalações projetadas, juntámente com o cronográmá de átividádes, obedecendo áos 

prázos estipuládos no Editál e A.R.T. (Anotáçá o de Responsábilidáde Te cnicá), do profissionál, 

devidámente quálificádo e hábilitádo, responsá vel por cádá projeto. 
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6.3.1.3. Os projetos deverá o ser entregues em tre s co piás, sendo umá párá áná lise á ser feitá pelos te cnicos 

dá Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude, e ás outrás duás destinádás áos te cnicos que 

fárá o párte dá FPI (Fiscálizáçá o Preventivá Integrádá). 

6.3.1.4. O pedido de ligáçá o proviso riá de energiá ele tricá, de á guá e esgotos e  de responsábilidáde dá 

empresá licitánte ássim como o o nus referente á tál expediente. 

6.3.1.5. Os toldos em loná plá sticá, projetádos párá coberturá dá boáte se for necessá rio, poderá o ter 

dimenso es diferentes dáquelás áqui propostás, desde que sejá respeitádá á á reá á ser cobertá e pádro es 

este ticos. Tál situáçá o requer consultá áos te cnicos dá PMCA (Prefeiturá Municipál de Conceiçá o do 

Aráguáiá), párá áváliáçá o dás modificáço es. 

6.4. O projeto árquiteto nico dá boáte e láyout do sí tio dá festá deverá  ser ápresentádo em meio digitál, 

plátáformá CAD grávádo em CD ou PEN-DRIVE e 3 (tre s) co piás impressás (plotádo) em escálá ádequádá, 

átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude e ABNT. 

6.4.1. BOATE – Será o compostos de 01 (um) plátáformá, em um ní vel, de ácordo com láyout áprovádo pelá 

Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude. 

6.4.1.1. ENTRADAS E SAÍDAS: Acessos em estruturá metá licá tubulár ou similár desmontá vel sobre 

tábládo, com coberturá de toldos, com 03 (Tre s) torniquetes numerádores, revestido em compensádo 

tipo MADEIRIT ou similár de no mí nimo 12 mm de espessurá e pinturá em PVA lá tex ná cor cinzá. 

Diviso riás em Octánorm ou similár, com álturá de 2,20 m. 

6.4.1.2. FECHAMENTO DA ÁREA (TAPUME) E SAÍDAS DE EMERGÊNCIA: Todo fechámento dá á reá 

deverá  ser em estruturá metá licá tubulár com fechámento em compensádo tipo MADEIRIT, chápá 

metá licá ou similár de 12 mm de espessurá e pinturá PVA ná cor bráncá, álturá de 2,20 m do solo ou em 

tápume tránspárente. Prever á sáí dá de emerge nciá com dimenso es que átendám ás disposiço es dás 

normás te cnicás de seguránçá. 

6.4.1.3. ESCADAS: Se necessá rio for, (cáso piso erguido) será o no mí nimo 5 (cinco) escádás por 

plátáformá átendendo os dois ní veis, em estruturá tubulár metá licá compostá de peçás árticuládás e 

desmontá veis, confeccionádás conforme ás normás dá ABNT, com degráus moduládos em áço perfiládo 

com piso em chápás de áço ántiderrápánte. Cádá degráu dás escádás terá  espelho de no má ximo 18 cm e 

piso com profundidáde mí nimá de 25 cm. A lárgurá de cádá escádá será  de 2,40 m com corrimá o centrál 

ou de ácordo com os projetos ápresentádos párá ámbos eventos, (FEST VERA O E REVEILLON CDA): 

á) Guárdá corpo támbe m em estruturá metá licá com álturá de 1.0 m com tubos intermediá rios á 

cádá 0,50 cm. 

6.4.1.4. SANITÁRIO DA BOATE: Deverá o ser instáládás cábines sánitá riás que utilizem processo quí mico 

de decomposiçá o dos dejetos, bem como gel higienizádor párá ás má os e pápel higie nico; Deverá  ser 

reálizádá á limpezá e mánutençá o por contá dá Permissioná riá. 

6.4.1.5. DEPÓSITO DE LIXO: 02 (dois) Pápá Entulhos. 

6.4.1.6. INSTALAÇÃO DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO E PÂNICO: Deverá o colocár extintores, 

conforme ás exige nciás do corpo de bombeiros; Cádá unidáde extintorá cobrirá  umá á reá de 200 m², 

devendo ser distribuí dos de tál formá que o operádor ná o percorrá máis de 15 (quinze) metros. 

6.4.1.7. BOATES E CIRCULAÇÃO:  

á) TENDA GALPA O: Locáçá o com montágem, mánutençá o e desmontágem de tendá gálpá o no 

formáto de duás á guás, em estruturá metá licá (treliçá em áço gálvánizádo ou álumí nio P30), com 

coberturá e fechámentos em loná viní licá ná cor bráncá, ánti-chámá e ánti-fungos, com 
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fechámento frontál, posterior e láterál áte  á medidá do pe  direito – 5,00 (cinco) metros e/ou áte  o 

piso, com cume, lárgurá e comprimento de támánhos váriádos, pore m compátí veis com os 

támánhos disponibilizádos pelos fábricántes. 

b) Piso estruturádo de áço moduládo, revestido em compensádo tipo MADEIRIT ou similár, de no 

mí nimo 14 mm, com pinturá em PVA lá tex ná cor cinzá. 

c) Diviso riás de 1,00m x 2,20m, nás duás fáces (párede duplá) dos cámárotes párá á circuláçá o com 

láteráis com 2 páine is de 1,00 m x 1,00 m (entre os cámárotes). 

d) Circuláçá o com no mí nimo 1,40m de lárgurá com peitoril de 1,10m de álturá em compensádo tipo 

MADEIRIT ou similár de 14 mm, com pinturá em PVA lá tex ná cor bráncá. 

e) Cádá cámárote deverá  ter á portá de ácesso de 1,00m x 2,20m, nás duás fáces (párede duplá), com 

cádeádo. Fechámento ná párte superior dás diviso riás (2,20m de álturá). 

f) As instáláço es ele tricás deverá o conter 02 (dois) pontos párá tomádás báixás com pote nciá 

previstá de pelo menos 600 Wátts cádá, 02 (dois) pontos de ilumináçá o com lá mpádás eletro nicás 

(spot) de 27 W em cádá cámárote e ácionádos no quádro de luz. Párá ás circuláço es prever pontos 

de ilumináçá o com lá mpádás eletro nicás (spot) de 27 W ou árándelás com lá mpádás eletro nicás 

de 27 W á cádá 5,0 m. 

g) Os elementos de vedáçá o deverá o ser metá licos, com fixáçá o ádequádá e segurá, e párá isto se fáz 

necessá rio á  fixáçá o dás grádes de áço com fechámento frontál ou tápume tránspárente, que por 

si so  impedem que os folio es permáneçám sentádos devido á suá lárgurá ser muito reduzidá e 

áindá servindo de elemento estruturál de trávámento dás estruturás do cámárote. 

h) Coberturá em loná plá sticá, cor definidá pelá Secretáriá Municipál de Turismo Esporte e 

Juventude, mo dulos de 6,0m, 4 á guás com cálhá em loná entre cádá mo dulo. 

i) Os toldos dos cámárotes poderá o ter dimenso es de 12,00 x 12,00 m. 

6.4.1.9. PAVIMENTO TÉRREO (ABAIXO DO 1º NÍVEL): Todá tubuláçá o de esgoto e á guá deverá  estár 

devidámente de ácordo com ás normás estábelecidás pelá ABNT, pelá Vigilá nciá Sánitá riá e Secretáriá 

Municipál de Turismo, Esporte e Juventude. 

6.4.1.10. PROJETO DE INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA (BOATES/SANITÁRIOS): Deverá  ser 

ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás (plotádo) em escálá 

ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e Juventude e ABNT. 

6.4.1.10.1. O Projeto deverá  átender ás normás te cnicás dá ABNT e ás Leis Municipáis, tudo de ácordo 

com o nu mero de pessoás estimádás párá o uso dos equipámentos. 

6.4.1.10.2. PROJETO DE SINALIZAÇÃO DA ÁREA INTERNA DO COMPLEXO CONSTRUÍDO:  

á) Deverá  ser ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás 

(plotádo) em escálá ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, 

Esporte e Juventude e ABNT. 

b) As sáí dás de emerge nciá devem ser identificádás e possuir lárgurá mí nimá de 2,20m; 

c) Os cámárotes devem conter á identificáçá o, em lugár visí vel, dá cápácidáde de pu blico; 

d) Os cámárotes deverá o conter numeráçá o pintádá nás portás; 

e) Cádá circuláçá o deverá  conter indicáçá o dá locálizáçá o dos cámárotes; 

f) Os locáis dos extintores deverá o ser sinálizádos de ácordo com ás disposiço es dás normás 

te cnicás. 

6.4.1.10.3. PROJETO DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO. 
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6.4.1.10.3.1. Deverá  ser ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás 

(plotádo) em escálá ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e 

Juventude e ABNT. 

6.4.1.10.4. PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (BAIXA E ALTA TENSÃO). 

6.4.1.10.4.1. Deverá  ser ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás 

(plotádo) em escálá ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, Esporte e 

Juventude e ABNT. 

á) O Projeto deverá  átender o que determiná ás normás dá ABNT e EQUATORIAL; 

b) O Projeto dás Instáláço es Ele tricás deverá  englobár um projeto especí fico de áterrámento de todás 

ás estruturás e todos os quádros de luz e forçá, áprovádos pelá EQUATORIAL. 

c) Quádros de Luz e Forçá especí ficos e independentes PA. 

d) A instáláçá o so  será  áceitá quándo entregue em perfeitás condiço es de funcionámento e ligádá á 

rede dá EQUATORIAL, devendo áindá ter áterrámento completo párá proteçá o do sistemá ele trico; 

e) O quádro gerál de distribuiçá o conterá  bárrámento gerál e disjuntores de proteçá o párá 

álimentádores dos páine is de luz e forçá párciáis; 

f) As distribuiço es párciáis dos circuitos de ilumináçá o e forçá será o feitás á pártir dos quádros de 

luz e quádro de tomádás com fios em eletrodutos de PVC rí gido ou cábos multiplexádos, 

g) Os circuitos de ilumináçá o deverá o ser independentes dos de forçá e dos máis potentes, táis como: 

ár condicionádo, computádores e ápárelhos especiáis. 

h) Será o rejeitádos os tubos cujá curváturá resulte em fendás ou reduçá o de seçá o; 

i) Todá instáláçá o ele tricá expostá deverá  ser protegidá por eletroduto de PVC rí gido; 

j) A tubuláçá o será  instáládá de modo á ná o formár cotovelos; 

k) Todás ás emendás dos condutores será o feitás nás cáixás, ná o sendo permitidás, em nenhum cáso, 

emendá dentro dos eletrodutos; 

l) As cáixás de ligáçá o párá luminá riás no teto será o plá sticás, reforçádás, tipo de embutir, com fundo 

mo vel ou trávádo. As cáixás párá luminá riás externás será o sextávádás, plá sticás, reforçádás tipo 

de embutir, támánho 3 x 3; 

m) As tomádás e interruptores será o de sobrepor. 

6.4.1.11. PROJETO ESTRUTURAL. 

á) Deverá  ser ápresentádo por meio digitál, plátáformá CAD grávádo em CD e co piás impressás 

(plotádo) em escálá ádequádá, átendendo o que determiná á Secretáriá Municipál de Turismo, 

Esporte e Juventude e ABNT. 

b) Todá estruturá será  em áço gálvánizádo, tubulár, dimensionádos de ácordo com ás normás párá 

execuçá o do projeto. 

c) Todo projeto e dimensionámento de estruturás deverá  ser executádo de ácordo com ás normás 

ábáixo discriminádás e ápresentádás em memo riá: 

• ABNT – NBR 8.800: Cá lculo e execuçá o de estruturás de áço nos Estádos Limites u ltimos; 

• AISC – Americán InstituteofSteel Construccion; ABNT – PNB 117; 

• Cá lculo e execuçá o de Estruturá de Aço Soldádo; 

• ABNT – PNB: Cá lculo e execuçá o de Estruturás Metá licás Tubuláres; 

• AWS – Americán WeldingSociety 

• ABNT – NBR 6120: Cárgás párá Cá lculo de Estruturás e Edificáço es; 
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• ABNT – NBR 6123: Forçás devido áo vento em Edificáço es. 

• ASTM – Americán Society for ándmáteriáls; 

• SAE – SocietyofAutomotiveEngineers; 

• ISO – Institute Stándárd of Orgánizáction. 

6.4.1.11.1. MATERIAIS: 

DESCRIÇÃO NORMAS 

Aço estruturál párá perfis em chápás ASTM – A36 OU ABNT – PEB 583 

Tubos estruturáis ASTM A 501 

Bárrás Redondás SAE – 1020 

Chápás de Piso SAE – 1020/ ASTM A 36 

Páráfusos de áltá resiste nciá ASTM A-235 

Páráfusos comuns ASTM A- 307 

Chumbádores ASTM A – 307/ SAE 1020 

Eletrodos párá soldá Mánuál A WS – A5.5 AWS – E 70 XX 

Tubos párá guárdá – corpo e peçás ná o estruturáis ASTM – A 570 ou ASTM A 120 

6.4.1.11.2. CARGAS: 

6.4.1.11.2.1. Cargas Permanentes. 

Peso especí fico de áço estruturál ......................................................78 KN/m³ 

6.4.1.11.2.2. Sobrecargas. 

Coberturás .........................................................................................................0,25 KN/m² 

Pássárelás ..........................................................................................................2,5 KN/m² 

Escádás ...............................................................................................................2,5 KN/m² 

Cámárotes ......................................................................................................... 6,0 KN/m² 

Plátáformá com mánutençá o de equipámentos................................7,5 KN/m² 

SEGUNDO NORMA ABNT NBR 6123 

V. 30 m/s 

SI 1.0 

Rugosidáde 3 

S3 1.0 

6.4.1.11.2.3. Cargas Dinâmicas. 

Quándo ná o determinádá de formá precisá, deve-se ádotár. 

6.4.1.11.2.4. Equipamentos vibratórios. 

Coeficiente de májoráçá o párá cárgá verticál (100%) 

Coeficiente do peso do equipámento em operáçá o párá cárgá horizontál (50%) 

6.4.1.11.2.5. Equipamentos. 
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Coeficiente de májoráçá o dá cárgá verticál má ximá, párá cárgá verticál (25%) 

6.4.1.11.2.6. Deformações Verticais. 

Plataformas, camarotes 

Vigás Principáis .......................................................................................... L 400 

Vigás Secundá riás .......................................................................................L 300 

Vigás de Apoio de Equipámentos Vibráto rios ................................L 800 

Elemento de Piso (Grádes ou Chápás) ................................................L 200 

6.4.1.11.2.7. ESTRUTURAS PRINCIPAISDA COBERTURA. 

Condiçá o Normál .................................................................... L/500 

Condiçá o com Vento .............................................................. L/200 

6.4.1.11.2.8. ESTRUTURAS SECUNDÁRIASDA COBERTURA. 

Condiçá o Normál .................................................................... L/300 

Condiçá o com Vento .............................................................. L/200 

6.4.1.11.2.9. TERÇAS E CONTRA LONG., VENTAMENTO DEMAIS NA COBERTURA. 

Condiçá o Normál .................................................................... L/200 

Condiçá o com Vento ................................................................L/150 

Treliçás ...................................................................................L/500 

6.4.1.12. DETERMINAÇÕES HORIZONTAIS:  

6.4.1.12.1. COLUNAS PRINCIPAIS. 

Devido áo vento .....................................................................H/ 400 

6.4.1.12.2. COLUNAS DE TAPAMENTO. 

Devido áo Vento .....................................................................H 200 

OBS.: L = vão livre/H = altura da peça a ser analisada 

6.4.1.12.3. ESBELTZ MÁXIMA ADMISSÍVEL:  

6.4.1.12.3.1. ELEMENTOS SUJEITOS A ESFORÇOS DE COMPRESSÃO. 

Colunás e elementos principáis dá estruturá ......................................... …...120 

Colunás secundá riás sujeitás á pequenos esforços .................................... 150 

Bánzos de treliçás.......................................................................................................150 

Elementos de Apoio (diágonáis e montánte) .................................................150 

Diágonáis e Montántes Principáis ...................................................................... 150 

Diágonáis e Montántes Secundá rios .................................................................. 200 

Bárrás de Contráventámento .................................................................................150 

6.4.1.12.3.2. ELEMENTOS SUJEITOS A ESFORÇOS DE TRAÇÃO. 

Bánzos de Treliçás..................................................................................... 240 
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Diágonáis Principáis .................................................................................280 

Diágonáis Secundá riás .............................................................................300 

Bárrá de Contráventámento ..................................................................360 

6.4.1.13. DESENHOS:  

6.4.1.13.1. OS DESENHOS DEVERÃO CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES PRINCIPAIS: 

Cárgás de Projeto; 

Diágrámá dá montágem; 

Todás ás dimenso es e espessurás; 

Todás ás especificáço es dos máteriáis; 

Detálhe e locálizáçá o de todás ás soldás; 

Detálhe e ligáçá o de todá ligáçá o estruturál; 

Todos os cimbrámentos; 

Detálhe e locálizáçá o de todos os internos; 

Desenho, detálhe de fixáçá o e locálizáçá o; 

Tipo de máteriáis de goxetás, páráfusos, etc; 

Detálhe e locálizáçá o de escádás e corrimá os. 

6.4.1.13.2. Todos os elementos deverá o ser cuidádosámente verificádos e ássinádos por um representánte 

responsá vel do fornecedor, ántes de serem enviádos párá comentá rios e áprováçá o. Todos os desenhos 

deverá o conter listás de máteriáis, í ndices de documentos, detálhámento e plános ou diágrámás de 

montágem e deverá o estár de ácordo com á ántigá normá NB 8 dá ABNT. Todos os desenhos deverá o ser 

cláros e precisos, ná o deixándo márgem á quálquer du vidá. 

6.4.1.14. MONTAGEM DA BOATE – EXIGÊNCIAS: 

6.4.1.14.1. Somente será o iniciádás ás montágens quándo: 

á) Aprovádos todos os projetos constántes no item 6.3.1.1., por párte dá Secretáriá Municipál de 

Desenvolvimento Urbáno (Engenháriá); 

b) Apresentáçá o dá Licençá párá execuçá o dá edificáçá o temporá riá, conforme á legisláçá o 

pertinente; 

c) Autorizáçá o dos o rgá os dá Administráçá o Pu blicá diretámente envolvidos; 

d) Apresentáçá o do comprovánte de págámento de táxás e de preços pu blico, previstos em legisláçá o 

especí ficá; 

e) Apresentáçá o de ART do responsá vel te cnico pelá montágem. 

6.4.1.14.2. DURANTE A MONTAGEM: 

á) Todá á á reá deverá  ser sinálizádá; 

b) Todos os funcioná rios deverá o portár equipámentos de EPI, uniformizádos e identificádos de 

ácordo com ás normás do Ministe rio do Trábálho. 

c) Deverá  ser gárántidá á integridáde, o ácesso e á mánutençá o de redes áe reás, subterrá neás, cáixás 

de pásságem e medidores dos permissioná rios de serviços pu blicos quándo á edificáçá o 

temporá riá interferir nesses elementos. 

d) Deverá o ser observádás ás condiço es do máteriál empregádo, ná o sendo áceitos máteriáis em 

processo de corrosá o, empenádos e/ou áváriádos. 

e) A execuçá o dá montágem será  de ácordo com os projetos e detálhes áprovádos. 
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f) Deverá  ser observádá á estábilidáde, á seguránçá, á higiene, á sálubridáde e o conforto ámbientál, 

te rmico e ácu stico dá edificáçá o. 

g) Os máteriáis e elementos construtivos, com funçá o estruturál ou ná o, corresponderá o, no mí nimo, 

áo que dispo em ás normás e í ndices te cnicos relátivos á  resiste nciá áo fogo, isolámento te rmico, 

isolámento e condicionámento ácu stico, resiste nciá estruturál e impermeábilidáde. 

h) Deverá  ser observádo o estádo do piso e forráçá o dos cámárotes, ná o se áceitándo máteriáis 

soltos, desniveládos, pontás de prego ápárentes. 

i) As coberturás deverá o obedecer á s exige nciás ánteriores, átendendo, quánto á  estruturá dá 

coberturá, á fixáçá o dos elementos de trávámento. 

j) Ná o será  permitido á existe nciá de “gámbiárrás” ele tricás, umá vez que oferecem riscos de curto 

circuito. 

k) Devido á  báixá resiste nciá quánto á umidáde será  ináceitá vel á utilizáçá o de máteriáis do tipo 

áglomerádo. 

l) Ná o será o ádmitidás ámárráço es com árámes ou similáres, uso de pregos como pinos de 

trávámentos, bem como improvisáçá o de peçás inádequádás. 

6.4.1.15. SAPATAS (APOIOS DAS ESTRUTURAS METÁLICAS).  

6.4.1.15.1. NÃO SERÁ PERMITIDO: 

á) Sápátás com deformáço es e inádequádás (deformáçá o átuánte so  com o peso pro prio dá 

estruturá, isto e , sem á solicitáçá o de serviço); 

b) Sápátás com excentricidáde (ás cárgás está o sendo distribuí dás uniformemente no centro de 

grávidáde dá sápátá); 

c) Sápátás tipo sánduí che (compostá de enchimento de vá rios máteriáis táis como bárrotes de 

mádeirá bráncá, fechádos com folhás de compensádo); 

d) Apoios com compensádos de 12 mm (colunás ápoiádás diretámente em chápás de compensádo 

estrágádos e com inchámento). 

6.4.1.16. PAINÉIS DE PISO. 

6.4.1.16.1 NÃO SERÁ PERMITIDO. 

á) Com perfis e tubos de áço cárbono bástánte usádos e com gránde í ndice de corrosá o; 

b) Com chápás compensádás de piso com inchámento, desgáste náturál por intempe ries, fádigá, 

inchádos e fissurádos; 

c) Páine is e/ou plácás de piso em ligáço es páráfusádás (soltos); 

d) Páine is de piso que ápresentám desní veis; 

e) Vibráçá o excessivá; 

f) Chápás soltás; 

g) Elementos metá licos soltos; 

h) Plácás de piso ápresentándo efeito tobogá  (empenádos excessivos e generálizádos); 

i) Chápás de pisos que ná o estejám totálmente áfixádás em suá estruturá (chápás que se ápresentem 

empenádás e soltás). 

6.4.1.17. TRELIÇAS/VIGAS. 

6.4.1.17.1- NÃO SERÁ PERMITIDO. 
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á) Com elementos dás vigás compostos de tubos pretos de párede finá ápresentándo desgáste pelo 

uso e com álto í ndice de corrosá o; 

b) Ligáço es dás treliçás/vigás, páine is de piso e peçás de trávámento que possuám rigidez nos no s, 

párá evitár á rotáçá o e o giro dos elementos. 

6.4.1.18. ESCADAS. 

6.4.1.18.1. NÃO SERÁ PERMITIDO. 

á) Com degráus sem espelhos (propiciá á quedá ácidentál em cáso de pá nico) 

b) Com degráus sem ápoio nos pisos (áncorágem); 

c) Com gránde í ndice de vibráçá o. 

6.4.1.19. FECHAMENTO LATERAL. 

6.4.1.19.1 - NÃO SERÁ PERMITIDO. 

á) Com páine is ámárrádos de áráme; 

b) Páine is com deslocámento de grándes proporço es. 

6.4.1.20. PAREDES DIVISÓRIAS. 

6.4.1.20.1 NÃO SERÃO PERMITIDOS. 

á) Imprestá veis párá reutilizáçá o; 

b) Páine is com empenámentos; 

c) Corroí dás e cheiás de cárepás (iní cio de enrugámentos ná superfí cie dás chápás motivádás pelá 

corrosá o); 

d) Amárráçá o/ ligáçá o feitás de áráme recozido. 

CLAÚSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO. 

7.1. A execuçá o do contráto deverá  ser ácompánhádá e fiscálizádá pelo(s) fiscál(is) do contráto, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, árt. 117, cáput). 

Fiscalização Técnica 

7.1.1. O fiscál te cnico do contráto ácompánhárá  á execuçá o do contráto, párá que sejám cumpridás todás 

ás condiço es estábelecidás no contráto, de modo á ássegurár os melhores resultádos párá á 

Administráçá o. 

7.1.2. O fiscál te cnico do contráto ánotárá  no histo rico de gerenciámento do contráto todás ás ocorre nciás 

relácionádás á  execuçá o do contráto, com á descriçá o do que for necessá rio párá á regulárizáçá o dás fáltás 

ou dos defeitos observádos. 

7.1.3. Identificádá quálquer inexátidá o ou irreguláridáde, o fiscál te cnico do contráto emitirá  notificáço es 

párá á correçá o dá execuçá o do contráto, determinándo prázo párá á correçá o.   

7.1.4. O fiscál te cnico do contráto informárá  áo gestor do contáto, em tempo há bil, á situáçá o que 

demándár decisá o ou ádoçá o de medidás que ultrápássem suá compete nciá, párá que ádote ás medidás 

necessá riás e sáneádorás, se for o cáso.  

7.1.5. No cáso de ocorre nciás que possám inviábilizár á execuçá o do contráto nás dátás áprázádás, o fiscál 

te cnico do contráto comunicárá  o fáto imediátámente áo gestor do contráto.  

7.1.6. O fiscál te cnico do contráto comunicárá  áo gestor do contráto, em tempo há bil, o te rmino do 

contráto sob suá responsábilidáde, com vistás á  tempestivá renováçá o ou á  prorrogáçá o contrátuál. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7.1.7. Duránte á execuçá o do objeto, fáse do recebimento proviso rio, o fiscál te cnico designádo deverá  

monitorár constántemente o ní vel de quálidáde dos serviços párá evitár á suá degeneráçá o, devendo 

intervir párá requerer á  contrátádá á correçá o dás fáltás, fálhás e irreguláridádes constátádás. 

7.1.8. O fiscál te cnico do contráto deverá  ápresentár áo preposto dá contrátádá á áváliáçá o dá execuçá o 

do objeto ou, se for o cáso, á áváliáçá o de desempenho e quálidáde dá prestáçá o dos serviços reálizádá. 

7.1.9. O preposto deverá  ápor ássináturá no documento, tomándo cie nciá dá áváliáçá o reálizádá. 

7.1.10. O fiscál te cnico poderá  reálizár á áváliáçá o diá riá, semánál ou mensál, desde que o perí odo 

escolhido sejá suficiente párá áváliár ou, se for o cáso, áferir o desempenho e quálidáde. 

7.2. A conformidáde do máteriál/te cnicá/equipámento á ser utilizádo ná execuçá o dos serviços deverá  

ser verificádá juntámente com o documento dá Contrátádá que contenhá á reláçá o detálhádá destes, de 

ácordo com o estábelecido neste Termo de Refere nciá e ná propostá, informándo ás respectivás 

quántidádes e especificáço es te cnicás, táis como: márcá, quálidáde e formá de uso. (árt. 47, §2º, 

IN05/2017) 

7.3. A fiscálizáçá o de que trátá está clá usulá ná o exclui nem reduz á responsábilidáde dá 

PERMISSIONA RIA, inclusive peránte terceiros, por quálquer irreguláridáde, áindá que resultánte de 

imperfeiço es te cnicás, ví cios redibito rios, ou emprego de máteriál inádequádo ou de quálidáde inferior e, 

ná ocorre nciá destá, ná o implicá corresponsábilidáde dá Contrátánte ou de seus ágentes, gestores e 

fiscáis, de conformidáde.  

7.4. As disposiço es previstás neste Termo de Refere nciá ná o excluem o disposto no Anexo VIII dá 

Instruçá o Normátivá SEGES/MP nº 05, de 2017, áplicá vel no que for pertinente á  contrátáçá o, por forçá 

dá Instruçá o Normátivá Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

7.5. O fiscál ádministrátivo do contráto verificárá  á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o dá 

contrátádá, ácompánhárá  o empenho, o págámento, ás gárántiás, ás glosás e á formálizáçá o de 

ápostilámento e termos áditivos, solicitándo quáisquer documentos comprobáto rios pertinentes, cáso 

necessá rio. 

7.6. Cáso ocorrá descumprimento dás obrigáço es contrátuáis, o fiscál ádministrátivo do contráto átuárá  

tempestivámente ná soluçá o do problemá, reportándo áo gestor do contráto párá que tome ás 

provide nciás cábí veis, quándo ultrápássár á suá compete nciá;  

7.7. A fiscálizáçá o ádministrátivá poderá  ser efetivádá com báse em crite rios estátí sticos, levándo-se em 

consideráçá o fálhás que impáctem o contráto como um todo e ná o ápenás erros e fálhás eventuáis no 

págámento de álgumá vántágem á um determinádo empregádo. 

Gestor do Contrato 

7.8. O gestor do contráto coordenárá  á átuálizáçá o do processo de ácompánhámento e fiscálizáçá o do 

contráto contendo todos os registros formáis dá execuçá o no histo rico de gerenciámento do contráto, á 

exemplo dá ordem de serviço, do registro de ocorre nciás, dás álteráço es e dás prorrogáço es contrátuáis, 

eláborándo reláto rio com vistás á  verificáçá o dá necessidáde de ádequáço es do contráto párá fins de 

átendimento dá finálidáde dá ádministráçá o.  

7.9. O gestor do contráto ácompánhárá  os registros reálizádos pelos fiscáis do contráto, de todás ás 

ocorre nciás relácionádás á  execuçá o do contráto e ás medidás ádotádás, informándo, se for o cáso, á  

áutoridáde superior á quelás que ultrápássárem á suá compete nciá.  
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7.10. O gestor do contráto ácompánhárá  á mánutençá o dás condiço es de hábilitáçá o dá contrátádá, párá 

fins de empenho de despesá e págámento, e ánotárá  os problemás que obstem o fluxo normál dá 

liquidáçá o e do págámento dá despesá no reláto rio de riscos eventuáis.  

7.11. O gestor do contráto emitirá  documento comprobáto rio dá áváliáçá o reálizádá pelos fiscáis te cnico, 

ádministrátivo e setoriál quánto áo cumprimento de obrigáço es ássumidás pelo contrátádo, com mençá o 

áo seu desempenho ná execuçá o contrátuál, báseádo nos indicádores objetivámente definidos e áferidos, 

e á eventuáis penálidádes áplicádás, devendo constár do cádástro de átesto de cumprimento de 

obrigáço es.  

7.12. O gestor do contráto tomárá  provide nciás párá á formálizáçá o de processo ádministrátivo de 

responsábilizáçá o párá fins de áplicáçá o de sánço es, á ser conduzido pelá comissá o de que trátá o árt. 158 

dá Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo ágente ou pelo setor com compete nciá párá tál, conforme o cáso.  

7.13. O gestor do contráto deverá  eláborár reláto rio finál com informáço es sobre á consecuçá o dos 

objetivos que tenhám justificádo á contrátáçá o e eventuáis condutás á serem ádotádás párá o 

áprimorámento dás átividádes dá Administráçá o.  

7.14. O gestor do contráto deverá  enviár á documentáçá o pertinente áo setor de contrátos párá á 

formálizáçá o dos procedimentos de liquidáçá o e págámento, no válor dimensionádo pelá fiscálizáçá o e 

gestá o nos termos do contráto. 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

8.1. O contráto deverá  ser executádo fielmente pelás pártes, de ácordo com ás clá usulás ávençádás e ás 

normás dá Lei nº 14.133, de 2021, e cádá párte responderá  pelás conseque nciás de suá inexecuçá o totál 

ou párciál. 

8.2. Em cáso de impedimento, ordem de párálisáçá o ou suspensá o do contráto, o cronográmá de execuçá o 

será  prorrogádo áutomáticámente pelo tempo correspondente, ánotádás táis circunstá nciás mediánte 

simples ápostilá. 

8.3. As comunicáço es entre o o rgá o ou entidáde e á contrátádá devem ser reálizádás por escrito sempre 

que o áto exigir tál formálidáde, ádmitindo-se o uso de menságem eletro nicá párá esse fim. 

8.4. O o rgá o ou entidáde poderá  convocár o preposto dá empresá párá ádoçá o de provide nciás que devám 

ser cumpridás de imediáto. 

8.5. Apo s á ássináturá do contráto ou instrumento equiválente, o o rgá o ou entidáde poderá  convocár o 

representánte dá empresá contrátádá párá reuniá o iniciál párá ápresentáçá o do pláno de fiscálizáçá o, que 

conterá  informáço es ácercá dás obrigáço es contrátuáis, dos mecánismos de fiscálizáçá o, dás estráte giás 

párá execuçá o do objeto, do pláno complementár de execuçá o dá contrátádá, quándo houver, do me todo 

de áferiçá o dos resultádos e dás sánço es áplicá veis, dentre outros. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE E DA PERMISSIONÁRIA. 

9.1. Prestár os serviços de ácordo com ás especificáço es deste TERMO DE REFERE NCIA; 

9.2. A PERMISSIONA RIA tem exclusividáde no uso do espáço pu blico, objeto deste Termo de permissá o, 

considerándo á remuneráçá o págá pelá outorgá duránte todo perí odo do contráto de Permissá o do uso; 

9.3.  Mánter, duránte á vige nciá do Termo de permissá o de uso de espáço pu blico, ás mesmás condiço es 

que propiciárám á suá hábilitáçá o no processo dá contrátáçá o, ápresentándo sempre que solicitádo pelá 

concedente, os documentos comprobáto rios dá reguláridáde fiscál; 

9.4. Observár com rigor ás disposiço es legáis, submetendo-se á  orientáçá o e fiscálizáçá o dos o rgá os 

competentes. 
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9.5. Responder quáisquer questionámentos feitos pelá PERMITENTE por escrito; 

9.6. Providenciár á imediátá correçá o dás deficie nciás ápontádás pelá PERMITENTE; 

9.7. Sempre que convocádo pelá PERMITENTE párticipár de reunio es sobre á prestáçá o dos serviços em 

áte  24 (vinte e quátro) horás dá solicitáçá o; 

9.8. Executár o objeto do contráto em estritá conformidáde com ás disposiço es constántes neste TERMO 

DE REFERE NCIA; 

9.9. A PERMISSIONA RIA deverá  cumprir, ále m dos postuládos legáis vigentes no á mbito federál, estáduál 

ou municipál, ás normás de seguránçá do trábálho; 

9.10. Corrigir os serviços prestádos considerádos, pelá PERMITENTE, átráve s de seu Fiscál do contráto, 

insátisfáto rios, em áte  48 (quárentá e oito) horás dá notificáçá o do mesmo; 

9.9.  Responsábilizár-se civil e criminálmente por quáisquer dános ou prejuí zos que cáusár áo Municí pio 

ou á terceiros ná execuçá o do objeto do Termo de permissá o de uso de espáço pu blico, inclusive os 

práticádos por pessoás fí sicás ou jurí dicás á elá vinculádás. 

9.12. Cumprir e fázer cumprir pelos seus empregádos, prepostos e contrátádos, ás normás emánádás do 

Poder Pu blico e ás Instruço es que forem expedidás pelá CONCEDENTE, disciplinándo os serviços que áli 

operám; 

9.13. Obedecer á todás ás leis, posturás e regulámentos federáis, estáduáis e municipáis, relácionádos 

com á permissá o executádá e á s normás de seguránçá áplicá veis. 

9.14. Págár quáisquer despesás ou tributos que decorrám deste instrumento relácionádo á  átividáde 

comerciál que será  desenvolvidá ná á reá objeto dá permissá o de uso de espáço Pu blico; 

9.15. Mánter á á reá objeto deste instrumento em perfeito estádo de conserváçá o, podendo álterá -lá 

conforme necessá rio, desde que pre viá e expressámente áutorizádo pelo chefe do Poder Executivo, ássim 

á devolvendo áo Municí pio, findo o prázo estábelecido em perfeito estádo de higienizáçá o; 

9.16. Restituir o espáço, findádá á permissá o no estádo em que o recebeu, sálvo ás deterioráço es 

decorrentes do seu uso cotidiáno; 

9.17. Entregár imediátámente áo municí pio os documentos de cobránçá de tributos e encárgos, bem como 

quálquer intimáçá o, multá ou exige nciá de áutoridáde pu blicá, áindá que dirigidá á  PERMISSIONA RIA; 

9.18. Permitir á vistoriá do espáço pelo Municí pio ou por seu representánte, bem com ádmitir que sejá o 

mesmo visitádo e exáminádo por terceiros; 

9.19. Ficá vedádá á tránsfere nciá dá Permissá o; 

9.20. A Permissioná riá árcárá  com todás ás despesás párá iluminár o espáço solicitádo; 

9.21. Todos os custos referentes á s reformás, construço es ou contrátáçá o de pessoál ou quálquer outro 

necessá rio áo funcionámento do estácionámento correrá o por contá dá PERMISSIONA RIA, ná o cábendo 

nenhum o nus áo municí pio. 

9.22. A guárdá e á seguránçá dá á reá será o de responsábilidáde exclusivá dá PERMISSIONA RIA 

ádjudicátá riá, responsábilizándo-se está  por quálquer sinistro vinculádo á suá átividáde comerciál. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DA CONCEDENTE. 

10.1. Será o de responsábilidáde dá CONCEDENTE á fiscálizáçá o, orientáçá o, e comunicáçá o de quáisquer 

tipos de áço es que venhám á prejudicár o uso do espáço; 

10.2. Notificár formál e tempestivámente á Permissioná riá sobre ás irreguláridádes observádás no 

cumprimento deste termo; 

10.3. Aplicár ás sánço es ádministrátivás contrátuáis pertinentes, em cáso de inádimple nciá; 
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10.4. Revogár á permissá o uniláterálmente, desde que verificádá quálquer circunstá nciá que implique no 

desvio dá finálidáde do objeto, independente de indenizáçá o e notificáçá o pre viá. 

10.5. Fornecer á  PERMISSIONA RIA todos os esclárecimentos e ápoio necessá rios párá á execuçá o dos 

serviços e demáis informáço es que venhám á ser solicitádás párá o bom desempenho dos serviços orá 

permitidás. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. A Contrátádá que infringir ás normás constántes deste contráto ficárá  sujeito, sem prejuí zo dá 

responsábilidáde civil e criminál, á s seguintes sánço es:  

I. Adverte nciá nos cásos de inexecuçá o párciál que ná o ácárretem prejuí zos significátivos párá á 

Administráçá o.  

II. Multás nos seguintes cásos e percentuáis: 

á) Multá de Morá: por átráso injustificádo ná execuçá o dos serviços contempládos ná Ordem de 

Serviço (OS) em áte  30 (trintá) diás: 0,3% (tre s de cimos por cento) áo diá sobre o válor do serviço 

executádo com átráso;  

b) Multá de Morá: por átráso injustificádo ná execuçá o dos serviços contempládos ná Ordem de 

Serviço (OS) superior á 30 (trintá) diás: 15% (quinze por cento) áo diá sobre o válor do serviço 

executádo com átráso;  

c) Multá Compensáto riá: por átráso injustificádo ná execuçá o dos serviços contempládos ná Ordem 

de Serviço (OS) superior á 30 (trintá) diás: 15% (quinze por cento) sobre o válor totál do contráto, 

com possibilidáde de cáncelámento dá Notá de Empenho Totál ou Párciál;  

d) Multá Compensáto riá: por recusá injustificádá do ádjudicátá rio em áceitár ou ássinár á Ordem de 

Serviço (OS) e/ou Contráto, umá vez que cárácterizá o descumprimento totál dá obrigáçá o 

ássumidá: 15% (quinze por cento) sobre o válor totál do contráto;  

e) Multá Compensáto riá: por deixár de mánter ás condiço es de hábilitáçá o duránte todá á vige nciá 

do contráto: 20% (vinte por cento) sobre o válor totál do contráto, com possibilidáde de 

cáncelámento dá Notá de Empenho Totál ou Párciál;  

f) Multá Compensáto riá: por inexecuçá o párciál, injustificádá, dá Ordem de Serviço (OS): 15% 

(quinze por cento) sobre o válor totál do contráto; 

g) Multá Compensáto riá: por inexecuçá o totál injustificádá dá Ordem de Serviço (OS), cárácterizádá 

pelá verificáçá o dá ná o execuçá o dos serviços ápo s 30 (trintá) diás: 20% (vinte por cento) sobre 

o válor totál do contráto, com possibilidáde de cáncelámento dá Notá de Empenho Totál ou 

Párciál. 

III. Impedimento de licitár e contrátár com o Municí pio de Vito riá:  

á) Dár cáusá á  inexecuçá o párciál dá Ordem de Serviço e/ou do contráto que cáuse gráve dáno á  

Administráçá o, áo funcionámento dos serviços pu blicos ou áo interesse coletivo: áte  02 (dois) 

ános;  

b) Ensejár o retárdámento dá execuçá o do objeto dá licitáçá o sem motivo justificádo, superior á 30 

(trintá) diás: áte  02 (dois) ános;  

c) Dár cáusá á  inexecuçá o totál dá Ordem de Serviço e/ou do contráto, cárácterizádá pelo átráso ná 

execuçá o dos serviços de 30 (trintá) diás: áte  03 (tre s) ános;  
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d) Deixár de entregár á documentáçá o exigidá párá o certáme: áte  03 (tre s) ános;  

e) Ná o celebrár o contráto/instrumento conge nere ou ná o entregár á documentáçá o exigidá párá á 

contrátáçá o, quándo convocádo dentro do prázo de válidáde de suá propostá: áte  03 (tre s) ános.  

f) Ná o mánter á propostá ou deixár de cumprir ás obrigáço es dá contrátádá, sálvo em decorre nciá 

de fáto superveniente devidámente justificádo: áte  05 (cinco) ános; 

IV. Decláráçá o de inidoneidáde párá licitár ou contrátár com á Administráçá o Pu blicá diretá e indiretá de 

todos os entes federátivos, pelo prázo mí nimo de 03 (tre s) ános e má ximo de 06 (seis) ános, nos seguintes 

cásos: 

á) Apresentár decláráçá o ou documentáçá o fálsá exigidá párá o certáme ou prestár decláráçá o  

b) fálsá duránte á licitáçá o ou á execuçá o do contráto;   

c) Fráudár á licitáçá o ou práticár áto fráudulento ná execuçá o do contráto;   

d) Comportár-se de modo inido neo ou cometer fráude de quálquer náturezá;   

e) Práticár átos ilí citos com vistás á frustrár os objetivos dá licitáçá o; e,   

f) Práticár áto lesivo previsto no Art. 5º dá Lei Federál nº 12.846/2013.   

11.2. A áplicáçá o de quálquer dás penálidádes previstás reálizár-se-á  em processo ádministrátivo 

especí fico que ássegurárá  o contrádito rio e á ámplá defesá áo contrátádo, observándo-se o procedimento 

previsto ná Lei Federál nº 14.133/2021.  

11.3. Os átos previstos como infráço es ádministrátivás ná Lei Federál nº 14.133/2021 ou em outrás leis 

de licitáço es e contrátos dá Administráçá o Pu blicá que támbe m sejám tipificádos como átos lesivos ná Lei 

Federál nº 12.846/2013, será o ápurádos e julgádos conjuntámente, nos mesmos áutos, observádos o rito 

procedimentál e á áutoridáde competente definidos em Decreto Municipál.  

11.4. A ápuráçá o e o julgámento dás demáis infráço es ádministrátivás ná o considerádás como áto lesivo 

á  Administráçá o Pu blicá, previstás ná Lei Federál nº 12.846/2015 seguirá o seu rito previsto ná Lei 

Federál nº 14.133/2021.  

11.5. Se á multá áplicádá e ás indenizáço es cábí veis forem superiores áo válor de págámento 

eventuálmente devido pelá Administráçá o áo contrátádo, ále m dá perdá desse válor, á diferençá será  

descontádá dá gárántiá prestádá ou será  cobrádá judiciálmente.  

11.6. As sánço es de ádverte nciá, impedimento de licitár e contrátár e decláráçá o de inidoneidáde poderá o 

ser áplicádás cumulátivámente com á sánçá o de multá.  

11.7. A suspensá o do direito de licitár e contrátár com á Administráçá o será  declárádá em funçá o dá 

náturezá e grávidáde dá fáltá cometidá 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO. 

12.1. O presente termo de contráto poderá  ser extinto: 

12.1.1. Por áto uniláterál e escrito dá Administráçá o, nás situáço es previstás no inciso I do árt. 138 dá Lei 

nº 14.133/2021, e com ás conseque nciás indicádás no árt. 139 dá mesmá Lei, sem prejuí zo dá áplicáçá o 

dás sánço es previstás no Projeto Bá sico, ánexo áo Editál;  

12.1.2. Amigávelmente, nos termos do árt. 138, inciso II, dá Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinçá o contrátuál deverá  ser formálmente motivádá nos áutos de processo ádministrátivo 

ássegurádo á  CONTRATADA o direito á  pre viá e ámplá defesá, verificádá á ocorre nciá de um dos motivos 

previstos no árt. 137 dá Lei nº 14.133/2021. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos dá CONTRATANTE em cáso de rescisá o ádministrátivá 

previstá no árt. 115 dá Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O termo de rescisá o será  precedido de reláto rio indicátivo dos seguintes áspectos, conforme o cáso: 

á) Bálánço dos eventos contrátuáis já  cumpridos ou párciálmente cumpridos; 

b) Reláçá o dos págámentos já  efetuádos e áindá devidos; 

c) Indenizáço es e multás. 

12.5. A extinçá o do contráto ná o configurá o bice párá o reconhecimento do desequilí brio econo mico-

finánceiro, hipo tese em que será  concedidá indenizáçá o por meio de termo indenizáto rio (árt. 131, cáput, 

dá Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.6. O contráto poderá  ser extinto cáso se constáte que o contrátádo mánte m ví nculo de náturezá te cnicá, 

comerciál, econo micá, finánceirá, trábálhistá ou civil com dirigente do o rgá o ou entidáde contrátánte ou 

com ágente pu blico que tenhá desempenhádo funçá o ná licitáçá o ou átue ná fiscálizáçá o ou ná gestá o do 

contráto, ou que deles sejá co njuge, compánheiro ou párente em linhá retá, coláterál ou por áfinidáde, áte  

o terceiro gráu (árt. 14, inciso IV, dá Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADE. 

13.1. A MATRIZ DE RISCOS e  á clá usulá contrátuál definidorá dos riscos e dás responsábilidádes entre o 

CONTRATANTE e á CONTRATADA e cárácterizádorá do equilí brio econo mico finánceiro ná execuçá o do 

Contráto, em termos de o nus finánceiros decorrentes de eventos supervenientes á  contrátáçá o.  

13.2. A CONTRATADA e  integrál e exclusivámente responsá vel por todos os riscos e responsábilidádes 

relácionádos áo objeto do ájuste, conforme hipo teses ná o-exáustivás elencádás ná MATRIZ DE RISCOS – 

Anexo áo editál.  

13.3. A CONTRATADA ná o e  responsá vel pelos riscos e responsábilidádes relácionádos áo objeto do ájuste 

quándo estes cooperem á  CONTRATANTE, conforme estábelecido ná MATRIZ DE RISCOS –áo editál. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuáis álteráço es contrátuáis reger-se-á o pelá discipliná do árt. 124 dá Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA e  obrigádá á áceitár, nás mesmás condiço es contrátuáis, os ácre scimos ou 

supresso es que se fizerem necessá rios, áte  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do válor iniciál 

átuálizádo do contráto. 

14.3. As supresso es resultántes de ácordo celebrádo entre ás pártes contrátántes poderá o exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do válor iniciál átuálizádo do contráto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os cásos omissos será o decididos pelá CONTRATANTE, segundo ás disposiço es contidás ná Lei nº 

14.133/2021 e demáis normás de licitáço es e contrátos ádministrátivos e, subsidiáriámente, segundo ás 

normás e princí pios geráis dos contrátos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá  á  CONTRATANTE providenciár á publicáçá o deste instrumento, por extráto, no Diá rio 

Oficiál, de ácordo com o previsto ná Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO. 
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17.1. E  eleito o Foro dá Comárcá de Conceiçá o do Aráguáiá/PA, párá dirimir os lití gios que decorrerem dá 

execuçá o deste Termo de Contráto que ná o possám ser compostos pelá conciliáçá o, conforme árt. 92, §1º 

dá Lei nº 14.133/2021. 

Párá firmezá e válidáde do páctuádo, o presente Termo de Contráto foi lávrádo em duás (duás) viás de 

iguál teor, que, depois de lido e áchádo em ordem, vái ássinádo pelos contráentes.  

Conceiçá o do Aráguáiá/PA, XX de XXXXXXX de 2025. 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor do XXXXXXXXXX 

Contrátánte 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ. XX.XXX/XXXX-XX 

Contrátádá 

 

Testemunhás: 

CPF: 

 

Testemunhás: 

CPF: 
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